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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 527, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Bagé.

O Presidente do Conselho Superior do InsBtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Bagé.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 14:36:45)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:20:08.

Este documento foi emiBdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenBcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320984
62ac58ed3f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº  528, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Sapucaia

do Sul.

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Sapucaia do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 14:46:33)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:20:25.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320992
1b58ac7ef4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº  529, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Pelotas-

Visconde da Graça.

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 14:55:07)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:20:41.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320994
d2c036df35



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 530, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Passo

Fundo.

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Passo Fundo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 14:59:18)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:20:56.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320997
6aa1963c55
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Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 531, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Venâncio

Aires.

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Venâncio Aires.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 15:04:31)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:21:29.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321003
0c9c2b5272



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 532, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Lajeado.

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Lajeado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 15:11:10)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:21:53.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321008
5849d2ddd8
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Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº  533, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário acadêmico 2025 do Câmpus

Charqueadas.

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Charqueadas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 15:15:45)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:22:09.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321013
95c9757ac8



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 534, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Camaquã.

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Camaquã.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 15:27:07)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:42:58.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321020
447441e9fe
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Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 535, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Novo

Hamburgo.

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Novo Hamburgo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 15:30:25)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:43:17.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321032
bd34fc5efa
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

 

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 536, de 16 de dezembro de 2024

 

Aprova o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Santana do

Livramento.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Santana do Livramento.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 15:34:40)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:43:35.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321037
86b689f3fc
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Código de Autenticação:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 537, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Pelotas.

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2025 do Câmpus  Pelotas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 15:38:16)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:43:54.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321045
d109ccdbe5
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Código de Autenticação:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 538, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Sapiranga.

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2025 do Câmpus Sapiranga.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 15:41:27)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:45:26.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321051
1a2a3c9f32
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 539, de 16 de dezembro de 2024

Aprova a alteração do calendário acadêmico 2024 do

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a alteração do calendário acadêmico 2024 do Câmpus Pelotas-Visconde da
Graça.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 15:52:39)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:46:24.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321060
d9010d7184
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 540, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário acadêmico do 7º semestre do Curso de

Licenciatura em Pedagogia EaD.

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico do 7º semestre de Curso de Licenciatura EaD.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário (anexado em 16/12/2024 15:56:50)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:46:41.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321061
9b91b53348
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 541, de 16 de dezembro de 2024

Aprova a ex:nção do Curso Técnico de Administração –

subsequente – semestral do Câmpus Lajeado.

O Presidente do Conselho Superior do Ins:tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar a extinção do Curso Técnico de Administração – subsequente – semestral do Câmpus Lajeado.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:47:26.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 542, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o Projeto Pedagógico e a Matriz Curricular do Curso

Técnico de Informá>ca para Internet – integrado – anual do

Câmpus Novo Hamburgo.

O Presidente do Conselho Superior do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme os anexos, o Projeto Pedagógico e a Matriz Curricular do Curso Técnico de Informá>ca
para Internet – integrado – anual do Câmpus Novo Hamburgo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. PPC (anexado em 16/12/2024 16:05:09)
Anexo #2. Matriz (anexado em 16/12/2024 16:05:28)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 543, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o Projeto Pedagógico e a Matriz Curricular do Curso

Técnico de Controle Ambiental – subsequente – semestral

do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça em parceria com a

UTU.

O Presidente do Conselho Superior do InsBtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme os anexos, o Projeto Pedagógico e a Matriz Curricular do Curso Técnico de Controle
Ambiental – subsequente – semestral do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça em parceria com a UTU.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. PPC (anexado em 16/12/2024 16:12:28)
Anexo #2. Matriz (anexado em 16/12/2024 16:12:48)

Documento assinado eletronicamente por:
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 544, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso FIC Prevenção e

Enfrentamento a Assédios e Violência na Escola 2024/2.

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme os anexos, o Projeto Pedagógico do Curso FIC Prevenção e Enfrentamento a Assédios e
Violência na Escola 2024/2.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. PPC (anexado em 16/12/2024 16:17:52)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:48:17.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 545, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso FIC Prevenção e

Enfrentamento a Assédios e Violência na Escola 2025/1.

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme os anexos, o Projeto Pedagógico do Curso FIC Prevenção e Enfrentamento a Assédios e
Violência na Escola 2025/1.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. PPC (anexado em 16/12/2024 16:30:30)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:48:34.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº  546, de 16 de dezembro de 2024

Aprova a ex:nção do Curso de Pós-graduação lato sensu

Especialização em Educação para os Anos Finais do Ensino

Fundamental do Câmpus Lajeado.

O Presidente do Conselho Superior do Ins:tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar a ex:nção do Curso de Pós-graduação lato sensu Especialização em Educação para os Anos Finais
do Ensino Fundamental do Câmpus Lajeado

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:48:50.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 547, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o calendário de reuniões ordinárias do Conselho

Superior para 2025.

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Superior para 2025.

26 de março

29 de maio

5 de agosto

13 de outubro

9 de dezembro

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:49:06.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 548, de 16 de dezembro de 2024

Aprova a atualização do Projeto Pedagógico do Curso de

Pós-graduação – Mestrado Profissional em Educação e

Tecnologia – PPGEDU, Câmpus Pelotas.

O Presidente do Conselho Superior do InsBtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Projeto Pedagógico do Curso de Pós-graduação Mestrado
Profissional em Educação  e Tecnologia– PPGEDU, Câmpus Pelotas.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. PPC (anexado em 16/12/2024 16:42:40)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:49:21.

Este documento foi emiBdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenBcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 549 de 16 de dezembro de 2024

Aprova a atualização do  Regulamento do Curso de Pós-

graduação Mestrado Profissional em Educação  e Tecnologia

– PPGEDU, Câmpus Pelotas.

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Regulamento do Curso de Pós-graduação – Mestrado
Profissional em Educação e Tecnologia – PPGEDU, Câmpus Pelotas.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Regulamento (anexado em 16/12/2024 16:45:28)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:49:37.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 550, de 16 de dezembro de 2024

Aprova a atualização do Projeto Pedagógico do Curso de

Pós-graduação Mestrado Profissional em Ciências e

Tecnologias na Educação – PPGCITED, Câmpus Pelotas-

Visconde da Graça.

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Projeto Pedagógico do Curso de Pós- graduação - Mestrado
Profissional em Ciências e Tecnologias na Educação – PPGCITED, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. PPC (anexado em 16/12/2024 17:01:53)



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 18:59:34.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321095
31888fcfdd



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 551,de 16 de dezembro de 2024

Aprova a atualização do Regulamento do Curso de Pós-

graduação – Mestrado Profissional em Ciências e

Tecnologias na Educação – PPGCITED, Câmpus Pelotas-

Visconde da Graça.

O Presidente do Conselho Superior do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Regulamento do Curso de Pós-graduação – Mestrado
Profissional em Ciências e Tecnologias na Educação – PPGCITED, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Regulamento (anexado em 16/12/2024 17:05:05)
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 552, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso Superior de

Especialização em Ciência de Dados, Câmpus Passo Fundo.

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o Projeto Pedagógico do Curso Superior de Especialização em Ciência de
Dados, Câmpus Passo Fundo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. PPC (anexado em 16/12/2024 17:10:08)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 19:00:39.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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321098
24aa779cc1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 557, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o Regulamento do Curso Superior de Especialização

em Ciência de Dados, Câmpus Passo Fundo.

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o Regulamento do Curso Superior de Especialização em Ciência de Dados,
Câmpus Passo Fundo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Regulamento (anexado em 16/12/2024 17:16:16)
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº  553, de 16 de dezembro de 2024

Aprova a Polí;ca de Internacionalização no âmbito do

Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

O Presidente do Conselho Superior do Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a Polí;ca de Internacionalização no âmbito do Ins;tuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Política (anexado em 16/12/2024 17:20:17)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 19:02:28.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 554, de 16 de dezembro de 2024

Aprova a Polí;ca de Internacionalização no âmbito do

Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

O Presidente do Conselho Superior do Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a Polí;ca de Internacionalização no âmbito do Ins;tuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Regulamento (anexado em 16/12/2024 17:22:33)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 19:02:53.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 555, de 16 de dezembro de 2024

Aprova a atualização do Regulamento do Curso de

Graduação lato sensu  Especialização em Docência para a

Educação Profissional e Tecnológica – DocentEPT.  

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Regulamento do Curso de Graduação lato sensu
Especialização em Docência para a Educação Profissional e Tecnológica – DocentEPT.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Regulamento (anexado em 16/12/2024 17:29:44)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 19:03:17.

Este documento foi emi?do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten?cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 556, de 16 de dezembro de 2024

Projeto Pedagógico do Curso de Graduação lato
sensu Especialização em Docência para a
Educação Profissional e Tecnológica –
DocentEPT.

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação lato sensu
Especialização em Docência para a Educação Profissional e Tecnológica – DocentEPT.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. PPC (anexado em 16/12/2024 17:32:27)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 19:03:44.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 558, de 16 de dezembro de 2024

Aprova o Plano Anual de Auditoria Interna 2025.

O Presidente do Conselho Superior do ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008 e, conforme deliberação
do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de setembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Anual de Auditoria Interna 2025.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Plano de Auditoria (anexado em 16/12/2024 17:42:34)
Anexo #2. Plano (anexado em 16/12/2024 17:42:58)
Anexo #3. Plano (anexado em 16/12/2024 17:46:47)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 19:04:11.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 559, de 16 de dezembro de 2024

Aprova a atualização do Regulamento de Afastamento para Qualificação

(raq) em Programa de Pós-graduação Stricto Senso  e Estágio Pós-

doutoral dos Servidores Docentes do InsBtuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

O Presidente do Conselho Superior do insBtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008 e, conforme deliberação
do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 16 de setembro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar a atualização do Regulamento de Afastamento para Qualificação (raq) em Programa de Pós-
graduação Stricto Senso e Estágio Pós-doutoral dos Servidores Docentes do InsBtuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

 Art.  2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos Anexados:

Anexo #1. Regulamento (anexado em 16/12/2024 17:56:53)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 19:04:39.

Este documento foi emiBdo pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua autenBcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

INSTRUÇÃO NORMATIVA IFSUL Nº 17, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

Estabelece os requisitos de avaliação das/os

estudantes dos cursos Formação Inicial e

Con6nuada (FIC), na modalidade de Educação a

Distância (EAD) com fomento e, Cursos Online,

Abertos e Massivos (MOOCs), no âmbito do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso
das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.004317.2024-33, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer requisitos de avaliação das/os estudantes matriculadas/os nos cursos Formação Inicial
e Con6nuada (FIC), na modalidade de Educação a Distância (EAD) com fomento e, Cursos Online, Abertos
e Massivos (MOOCs), ofertados no âmbito do Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense (IFSul).

§1º  A definição dos requisitos de avaliação considera que os cursos FIC EAD, com fomento, e os cursos
MOOCs têm por obje6vo promover a atualização, o aprofundamento e a ampliação de conhecimentos,
voltados a trabalhadoras/es com formação prévia e/ou experiência profissional na área do curso.

§2º  Os cursos FIC presenciais seguem a regulamentação estabelecida pela Resolução IFSUL Nº 50/2016, de
06 de junho de 2016.

Art. 2º A qualificação das/os estudantes nos cursos FIC EAD com fomento e, Cursos MOOCs será ob6da
mediante o cumprimento dos seguintes requisitos de aprovação:

I - obtenção de, no mínimo, nota cinco no aproveitamento da avaliação regular;

II - obtenção de, no mínimo, nota cinco no aproveitamento da reavaliação.

Parágrafo único. Em caráter excepcional, poderão ser adotados requisitos diferenciados de aprovação
desde que estejam descritos e justificados no projeto pedagógico do curso.

Art. 3º Os requisitos de qualificação deverão ser amplamente divulgados às/aos estudantes no início de
cada curso.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

INSTRUÇÃO NORMATIVA IFSUL Nº 18, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

Instrui o procedimento para ins1tuir a Coleta

Sele1va Cidadã com obje1vo de separação e

des1nação de resíduos recicláveis às associações e

coopera1vas dos catadores de materiais recicláveis,

conforme Decreto nº 10.936/22, no âmbito do

Ins1tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense (IFSul).

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022 e a
ins1tuição do Programa Coleta Sele1va Cidadão para os órgãos e as en1dades da administração pública
federal direta e indireta e, o Processo n.º 23163.004316.2024-99,  RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a presente Instrução Norma1va sobre os procedimentos que os câmpus e a Reitoria do
Ins1tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul) deverão adotar para seleção
de associações e coopera1vas dos catadores de materiais recicláveis com a finalidade de firmar Termo de
Compromisso para realização da Coleta Seletiva Cidadã.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 2º Os câmpus e a Reitoria do IFSul deverão realizar no âmbito da Coleta Seletiva Cidadã:

I - a separação dos resíduos reutilizáveis e recicláveis; 

II - a des1nação dos resíduos reu1lizáveis e recicláveis, prioritariamente, às associações e às coopera1vas
de catadores de materiais recicláveis.

Art. 3º As associações e coopera1vas dos catadores de materiais recicláveis deverão atender os seguintes
requisitos para serem consideradas habilitadas ao recolhimento dos resíduos recicláveis descartados pelos
câmpus e Reitoria do IFSul:

I - sejam formalmente constituídas por catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

II - possuam infraestrutura para realizar a triagem e a classificação dos resíduos recicláveis descartados;

III - apresentem o sistema de rateio entre os associados e os cooperados; 

IV - estejam regularmente cadastradas e habilitadas no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão
dos Resíduos Sólidos (Sinir).

Art. 4º Os câmpus e a Reitoria do IFSul deverão realizar os procedimentos necessários para a seleção de
associações e de coopera1vas cadastradas no Sinir observado o disposto na legislação, com vistas a firmar
termo de compromisso.

Parágrafo único. A seleção de associações e coopera1vas para realização da Coleta Sele1va Cidadã será
feita por meio de edital de chamamento público.

Art. 5º As associações e as coopera1vas de catadores de materiais recicláveis selecionadas para realização



da Coleta Sele1va Cidadã nos câmpus e Reitoria do IFSul deverão realizar a des1nação final
ambientalmente adequada dos resíduos não reaproveitados para reutilização ou reciclagem, sob pena de:

I - revogação da habilitação da associação e da cooperativa no Sinir; 

II - impossibilidade de par1cipação no Programa Coleta Sele1va Cidadã, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas na legislação.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO PARA SELEÇÃO DE ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS

Art. 6º A seleção de associações e coopera1vas de catadores de materiais recicláveis nos câmpus e
Reitoria deverá ser feita por meio de Comissão para a Coleta Sele1va Cidadã ins1tuída no câmpus ou na
Reitoria.

§ 1º A Comissão para a Coleta Sele1va Cidadã do câmpus ou da Reitoria deverá possuir no mínimo três
servidoras/es, garantindo a representação das seguintes áreas:

I - Núcleo de Gestão Ambiental Integrada (NUGAI) da unidade;

II - unidade administrativa responsável pela manutenção da unidade;

III - unidade administrativa responsável pela administração da unidade.

§ 2º A Comissão para a Coleta Sele1va Cidadã deverá ser indicada pela direção da unidade e designada em
portaria do Reitor.

Art. 7º Caberá à Comissão para a Coleta Seletiva Cidadã:

I - lançar edital de chamamento para seleção de associações e coopera1vas de catadores de materiais
recicláveis;

II - publicar o edital de chamamento e o resultado de todas as fase da seleção no portal ins1tucional e
promover ampla divulgação da seleção;

III - fazer a análise dos documentos de habilitação da seleção;

IV - elaborar o termo de compromisso com a associação ou cooperativa selecionada;

V - realizar o monitoramento e a avaliação da Coleta Seletiva Cidadã no âmbito da unidade; 

VI - promover novo chamamento quando do encerramento do prazo do termo de compromisso ou
necessidade de realização de novo edital.

Parágrafo único. O edital de chamamento para seleção de associações e coopera1vas de catadores de
materiais recicláveis deverá observar o modelo disponibilizado pelo Sinir, o qual deverá conter:

I - Cronograma do Procedimento de Seleção;

II - Objeto da Chamada;

III - Condições de Participação;

IV - Entrega e Análise dos Documentos de Habilitação;

V - Sessão Pública;

VI - Do Termo de Compromisso;

VII - Das Responsabilidades dos Partícipes;

VIII - Minuta do Termo de Compromisso;

IX - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação por parte da Cooperativa.

Art. 8º A Comissão para a Coleta Sele1va Cidadã deverá autuar processo administra1vo eletrônico
contendo toda a documentação relacionada à seleção de associações e coopera1vas de catadores de
materiais recicláveis.

CAPÍTULO III

DA COLETA SELETIVA CIDADÃ

Art. 9º Os câmpus e a Reitoria deverão disponibilizar em suas dependências coletores adequados para a
separação e o descarte de resíduos reutilizáveis e recicláveis.

Art. 10. Caberá à Comissão para a Coleta Seletiva Cidadã:
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I - implantar e a supervisionar a separação dos resíduos reutilizáveis e recicláveis descartados na unidade;

II - orientar e conscien1zar a comunidade quanto à forma e importância da separação dos resíduos
reu1lizáveis e recicláveis descartados na unidade, inclusive nas a1vidades realizadas por empresas
contratadas;

III - des1nar os resíduos para as associações e coopera1vas de catadores de materiais recicláveis
selecionadas no edital de chamamento público.

Parágrafo único. A Comissão para a Coleta Sele1va Cidadã deverá elaborar anualmente relatório de
avaliação do processo de separação dos resíduos reu1lizáveis e recicláveis descartados e sua des1nação às
associações/cooperativas selecionadas.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Caso não haja associação/coopera1va que cumpra os requisitos de habilitação na cidade do
câmpus ou da Reitoria), a Comissão para a Coleta Sele1va Cidadã poderá verificar junto aos órgãos
competentes a existência de associações/coopera1vas na sua microrregião que teriam interesse em
participar do processo e realizar a coleta na instituição, desde que não haja ônus ao IFSul.

Art. 12. Os casos omissos serão analisados pela Coordenadoria de Gestão Sustentável e pelo Comitê
Diretor do Sistema de Gestão Ambiental do IFSul.

Art. 13. Revogar a INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA DDI/DPO/PROAP N° 01/2017, de 1º DE DEZEMBRO
DE 2017.

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2699, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.004108.2024-90, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão responsável por
compor a Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD do Câmpus Novo Hamburgo.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Moisés Beck Docente 2238066

Marcos Irineu Klausberger Lerina docente 2277220

Art. 2° Revogar a portaria 1896/2020.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:07:27.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2700, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23164.002162.2021-48, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade do primeiro, constituir o Núcleo
de Arte e Cultura - NAC, do Câmpus Sapucaia do Sul.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

João Gabriel Loures Tury Docente - Coordenador 1067915

Carla Giane Fonseca do Amaral Docente 2612017

Guilherme Reichwald Jr Docente 1174555

Stefanie Merker Moreira Docente 2361584

Verônica Ventorini Ferreira Docente 3400842

Camila Bonin Liebgott Docente 3419323

Mack Léo Pedroso Docente 1191018

Vitor de Souza Lopes Discente 20231SS.EVE_Q0059

Cleber Kauã Scoss Duarte Discente 20221SS.TDS_Q0067

Paola da Silveira Gaviolli Discente 20241SS.PLA_Q0016

Paula Eduarda Martins Borges Da Silva Discente 20241ss.eve_Q0008
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Matheus Tarigo Hubner Discente 20241ss.eve_Q0047

Camila Klein Dornelles Discente 20241ss.eve_Q0049

Isabelle Fay Silva Discente 20241ss.eve_Q0044

Amanda Yasmin Schwarz Barcelos Discente 20241SS.MEC_Q0026

Gabriela Modrow Rafael da Silva Egressa 016.381.780-46

Raíssa Oliveira Brum Egressa 020.651.760-24

Alice Canello Padilha Egressa 048.447.240-29

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2637, de 31 de outubro de 2023.

Art. 3°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:07:57.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317499
23e7d6c1e2



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2701, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23164.000430.2022-78, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a responsabilidade do primeiro, constituir Núcleo de Assuntos
Internacionais do Câmpus Sapucaia do Sul.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

⁠Pedro Carlos Hernandez Júnior Docente - Coordenador 1218660

Débora Taís Batista de Abreu Docente - Vice-coordenadora 1770374

Ana Karina Borges Braun Docente 1251211

Carlos Alexandre Wurzel Docente 2646626

Gisvaldo Araújo Silva Docente 01672887

Inessa Carrasco Pereyra Kratz Docente 1940231

Janaína Marques Docente 1646283

João Antônio Pinto de Oliveira Docente 1212691

João Gabriel Loures Tury Docente 1067915

Josiane de Souza Docente 1202835

Luís Ricardo Pedra Pierobon Docente 222106

Mack Léo Pedroso Docente 1191018

Márcia Lima Santos de Cezere Docente 1050534

Marcus Vinicius Farret Coelho Docente 2338198

Paulo Marcus Hollweg Corrêa Docente 3057115

Roger Sauandaj Elias Docente 1467264



Tarciana Angelica Lopes Damato Docente 3303030

Vicente Teixeira Batista Docente 2664874

Bianca Tremea Discente 20231SS.TDS_Q0056

Catharine Toso Taques Discente 20231SS.TDS_Q0009

Endieri G Amarante de Souza Discente 20221SS.ADM_F0013

Felipe Bianchi Stefens Discente 20241ss.tds_q0020

Giovana Reinheimer Durante Discente 20241ss.tds_q0063

Guilherme Henrique Gomes Discente 20241ss.tds_q0007

Isabele Ricardo Lemes Discente 20231SS.EVE_Q0061

Isadora Ferrari Silveira Discente 20241SS.TDS_Q0008

Kamila Ysabella Herrera López Discente 20241SS.TDS_Q0070 

Kauany Andrelize da Silva Varela Discente 20211SS.EVE_Q0033

Kauê Daniel dos Santos Leal Discente 20221SS.MEC_Q0002

Kleberson do Couto Contreiras Discente 20241ss.tds_q0046

Luiza Demoliner Discente 20231ss.tds_q0018

Manoela Godoy Ferreira Discente 20241SS.PLA_Q0018

Nathalia Santos Da Rosa Discente 20221SS.EVE_Q0020

Paola da Silveira Gaviolli Discente 20241SS.PLA_Q0016

Robbe Gilté Discente 20241SS.EVE_Q0071

Samuel da Silva de Castro Discente 20241SS.TDS_Q0005

Thaynara Machado Discente 20221SS.PLAQ0003

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2472, de 16 de outubro de 2023.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:08:25.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317500
69c2087a0b



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2702, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23164.000987.2022-17 , resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Núcleo de Estudos Afro-
brasileiros e Indígenas - NEABI, do Câmpus Sapucaia do Sul:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Maria de Fátima Silveira Medeiros (Coordenadora) TAE SIAPE 1226786

Cláudia dos Santos Pinto (Vice-Coordenadora) TAE SIAPE 1091286

Rafael de Oliveira Docente SIAPE 3142904

Gisvaldo Araújo Silva Docente SIAPE 1672887

⁠Tarciana Angelica Lopes Damato⁠ Docente SIAPE 3303030

Guilherme Reichwald Jr Docente SIAPE 1174555

Felippe de Oliveira Tota Docente SIAPE 1024001

Diego da Silva Serra Docente SIAPE 2087570

Endieri Gabriela Amarante de Souza Discente MATRÍCULA 20221SS.ADM_F0013

Sofia Alexandre Antunes Discente MATRÍCULA

20231SS.PLA_Q0039

Cesar Varela da Silva Filho Discente MATRÍCULA

20221SS.ADM_F0016

Maria Eduarda Fraga Discente MATRÍCULA

20231SS.ADM_F0046

Érica Aguiar da Silva Discente MATRÍCULA

20221SS.MEC_Q0029

Elisabete de Quadros Hahn Discente MATRÍCULA



Código Verificador:
Código de Autenticação:

20231ss.pla_q0012

Núbia Marques   Fernandes Discente MATRÍCULA

20221SS.EVE_Q0058

Carlos Alexandre Carvalho de Oliveira Discente MATRÍCULA

20211ss.mec_q0011

Maria Cristina Rieth Membro Externo   ---

Ana Karina Borges Braun Docente SIAPE 1251211

Murilo Ramão da Silva Discente MATRÍCULA

20231SS.PLA_Q0006

Oswaldo Fernando Machado Discente MATRÍCULA

20231SS.PLA_Q0056

Cláudia Pereira da Fonseca Membro Externo 665.571.510-53

Zenir Figueira de Brum Membro Externo 421.728.450-00

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 1353, de 6 de junho de 2023.

Art. 3°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:08:52.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317504
b6840200e3



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2703, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.002217.2023-93, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria n.º 2663, de 28 de novembro de 2024, que alterou a Portaria n.º 2964, de 5 de dezembro de 2023,
que trata de substituição de função, pela servidora Leticia da Rosa Soares, como segue:

Onde se lê:  “..., nos períodos de 08/01/2024 a 22/01/2024 e de 24/01/2024 a 01/02/2024 ...”
​​​​​​​Leia-se: “..., nos períodos de 08/01/2024 a 22/01/2024 e de 25/01/2024 a 01/02/2024 ...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:09:42.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317513
c68f93c93d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2704, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23702.000455.2024-07 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Gravataí e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 422/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 26 de novembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Gravataí, abaixo relacionado:  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Hercules Borges Rodrigues 13/07/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:11:20.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317519
cea00a15b4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2705, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei n.º 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;  considerando o Processo n.º
23702.000458.2024-32 e considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Gravataí e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, n.º 423/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 26 de novembro de 2024, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Gravataí, abaixo relacionado:   
         

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Roger da Silva Machado 19/12/2024 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:11:46.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317564
924d19a217



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2706, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.004736.2024-21 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 425/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 26 de novembro  de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionado:  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Joao Carlos Neumann Badia 13/03/2024 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:12:13.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317588
23b8ee50ad



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2707, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n,º
23206.004735.2024-87 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 426/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 26 de novembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionado: 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Ariel Salvador Roja Fagundez 05/03/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:12:38.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317601
8fb2186f59



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2708, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23495.000626.2024-82 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Santana do
Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 427/2024, referente à avaliação
para concessão da Progressão Funcional, homologado em 26 de novembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Santana do Livramento, abaixo
relacionado:                      

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcos Aurelio Freire Ferraz Passos 15/08/2024 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:13:03.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317603
33b872f2cf



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2709, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.004184.2024-51 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 424/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 26 de novembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionada: 

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Cinara Ourique do Nascimento
08/11/2024

Associado nível 1

7 - 701

Associado nível 2

7 - 702

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:13:25.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317612
0cfd9fcbfd



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2710, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23165.001354.2024-70 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Passo Fundo
e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 431/2024, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 26 de novembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Passo Fundo, abaixo
relacionada:             

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Carmem Vera Scorsatto 1º/08/2024 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:13:51.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317624
992ed66756



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2711, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.005057.2024-70 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 430/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 26 de novembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionado:      

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Wagner Ishizaka Penny 03/02/2025 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:14:18.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317632
dc48f117cb



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2712, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23163.003932.2024-22 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Novo
Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 429/2024, referente à avaliação
para concessão da Progressão Funcional, homologado em 26 de novembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Novo Hamburgo, abaixo
relacionado:                  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcos Irineu Klausberger Lerina 28/01/2025 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:28:02.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317644
9fc523efe6



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2713, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.004946.2024-10 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 428/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 26 de novembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionado:  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Andre Winter Noble 30/09/2024 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 12:31:38.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317657
0d0a9d4c15



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2714, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23341.001801.2024-11 e considerando o disposto no art. 87 da Lei n.° 8.112/90 e no Decreto
n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Maria de Lourdes Guidotti dos Santos, ocupante do cargo
de Psicólogo-Área, do Quadro de Pessoal desta IFE, no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, referente ao
quinquênio 2015/2020, a ser usufruída no período de 11/12/2024 a 17/01/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 15:16:09.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317713
c0fee73b7d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2715, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005291.2024-05 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Danielle Lisboa da Silva, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 21/11/2024 a
28/11/2024, a função de Diretora da Diretoria de Administração e de Planejamento (CD-3), do Câmpus Pelotas, IFSul, em
substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 15:16:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317730
8496e2496e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2716, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23341.001814.2024-81, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Viviane Christina Siena Isaacsson , ocupante do cargo de Médico-
área, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, referente ao quinquênio 2016 a 2021, a ser
usufruída no período de 02/01/2025 a 08/02/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 15:17:20.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317732
a48c7c7b89



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2717, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23206.005289.2024-28 e considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Danielle Lisboa da Silva, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 18/11/2024 a
20/11/2024, a função de Diretora da Diretoria de Administração e de Planejamento (CD-3), do Câmpus Pelotas, IFSul, em
substituição à titular, que estava em licença para tratamento de saúde própria.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 15:18:24.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317738
4cdf530934



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2718, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005316.2024-62 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Juliano Silva Madeira, ocupante do cargo de Técnico em Eletrotécnica, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 16/12/2024 a 31/12/2024, a função de
Chefe do Departamento de Tecnologia da Informação (CD-4), da Diretoria de Administração e de Planejamento, Câmpus
Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 16:54:24.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317788
11cd0e9126



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2719, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23166.001039.2024-32 e considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.° 8.112/90,
resolve:

Art. 1° Designar o servidor Daniel Wolter Martell, ocupante do cargo de Engenheiro-Área, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, no período de 05/12/2024 a 19/12/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção
Geral (FG-1), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Charqueadas, IFSul, em substituição ao
titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 16:54:49.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317799
b26b67c1f8



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2720, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005173.2024-99, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 2647, de 28 de novembro de 2024, referente à substituição de função da servidora
Vivian Irigoite Pereira.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 18:47:31.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317819
a4f2c4824b



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2721, de 2 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.001420.2024-10, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 10/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Climaster Serviços e Comércio Ltda, CNPJ n.º 54.334.350/0001-13:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Gustavo Cardoso Born 3971952

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Nogueira Barros 1163434

Fiscal Técnico Alessandro Fernandes Della Vecchia 2031601

Fiscal Técnico - Substituto Angelo Marcos de Freitas Diogo 1874821

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços especializados para manutenção, instalação e
remoção de aparelhos de ar condicionado, incluindo fornecimento de todo o material necessário para a execução dos
serviços.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 02/12/2024 18:48:50.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317838
9948ffdda0



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2722, de 3 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.004092.2024-10, resolve:

Art. 1° Designar o grupo relacionado para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão de Seleção, responsável pelo
Edital Nº 187/2024 de seleção dos estudantes dos cursos superiores, no âmbito da UAB.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Fabiana Zaffalon Ferreira Docente 1813224

Anderson da Silva Martins Docente 1920046

Ândrea Leite Bergmann Docente 2827103

Carla Giane Fonseca do Amaral Docente 2612017

Cristiana Winter Albernaz Técnico Administrativo 2403249

Cristiane Cabral Johann Técnico Administrativo 2506224

Daniel Maciel Schubert Técnico Administrativo 3253822

Elisa Bald Siqueira Docente 1617378

Flavio Edney Macuglia Spanemberg Docente 2366096

Franco Alexandre Dariz Docente 1459516

João Mario Lopes Brezolin Docente 1643730

Marcelio Adriano Diogo Docente 2406173

Marcos Irineu Klausberger Docente 2277220

Marina Mendonca Loder Docente 2109852

Paulo Henrique Asconavieta da Silva Docente 2105350



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Renata Ribeiro Munhoz Docente 2556753

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Rubia Raquel Scheider Técnico Administrativo 2393182

Valter Lenine Fernandes Docente 3056371

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/12/2024 10:05:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317874
f7f01995a4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2723, de 3 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000900.2024-11, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência da primeira, constituir o Núcleo de
Arte e Cultura - NAC, do Câmpus Sapiranga:

Nome Segmento SIAPE n.º

Angélica Neuscharank Docente 1338043

Juliane de Souza Nunes de Moura Docente 1026167

Thiago Santos Pinheiro Souza Docente 1153603

Manuela da Silva Alencar de Souza Docente 2424531

Claudia Alba Natali Malagri Docente 3355884

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/12/2024 10:06:04.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317875
c68afd0ac1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2724, de 3 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001741.2024-28, resolve:

Art. 1º Designar o/a servidor/a abaixo relacionado/a para Coordenação e Fiscalização Administrativa do Convênio entre o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro
Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - FAIFSul, para execução do
Projeto Repositório de Recursos Educacionais para Rede EPCT - PROEDU - Fase V:

Função Nome Segmento SIAPE N.º

Coordenador Raymundo Carlos Machado Ferreira Filho Docente 1739479

Supervisora Financeira Veridiana Krolow Bosenbecker Docente 2784248

Art. 2º O período para realização dos trabalhos, incluindo o prazo para prestação de contas, será até o dia 30 de junho de
2027.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/12/2024 10:14:19.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317914
70eb8504d8



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2725, de 3 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23339.001182.2024-03, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Juliane Laguna das Neves , ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Camaquã, referente ao quinquênio 2017 a 2022, a ser usufruída
no período de 06/01/2025 a 04/02/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/12/2024 10:33:30.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 03/12/2024. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

317921
77748b4937



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2726, de 3 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001527.2024-71 e, considerando a Orientação Normativa n.º 01/2017, de 31/05/2017,
que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Diovani Peter, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Câmpus
Pelotas-Visconde da Graça para a Reitoria, a contar de 29 de novembro de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/12/2024 17:49:33.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 03/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318138
e7c31d934d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2727, de 3 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001862.2024-70, resolve:​​​​​​​

Art. 1° Prorrogar, até 28/02/2025, o afastamento concedido através da Portaria n.º 1106/2023, à servidora Lilian Fetzer,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus
Pelotas-Visconde da Graça, para realizar Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/12/2024 19:21:55.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 03/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318144
4e261b3b25



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2728, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

Art. 1° Designar os/as servidores/as Adriane Loy Gabriel, Gabriele Lais Mandler, Marcus Vinicius Marques de
Vasconcelos, Mirca Teresinha Cruz da Silveira, Pedro Henrique Rovani e Raquel Maria Simianer  para, sob a presidência
da primeira, em Comissão de Inventário de Bens Permanentes no Câmpus Venâncio Aires do IFSul, efetuarem os serviços
descritos a seguir referente ao exercício de 2023: 

I - Inventariar os bens permanentes;

II - Lavrar o Termo de Baixa dos bens permanentes avariados, inutilizados, indenizados, alienados e extraviados;

III - Proceder à avaliação e lavrar o termo de avaliação dos bens permanentes recebidos por doação sem documento fiscal,
assim como a dos bens permanentes desaparecidos, visando, quando for o caso, à indenização pelo responsável.

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 1376, de 13 de junho de 2023 .

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 09:50:01.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318197
2fcdcb8879



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2729, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23702.000475.2024-70; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Guilherme da Silva Aguiar, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 08/12/2024 a 20/12/2024, a função de
Diretor-geral do Câmpus Gravataí (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 09:50:32.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318235
cf7f2f6556



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2730, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23356.001144.2024-34, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 01/12/2024, o servidor Geison Quevedo, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em
Análise e Desenvolvimento de Sistemas (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 09:51:05.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318240
3b47952864



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2731, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001909.2024-03 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Naciele Marini, ocupante do cargo de Técnico em Alimentos e Laticínios, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 17/12/2024 a 20/12/2024, a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Agroindústria (FG-2), da Coordenadoria de Produção e Apoio Didático, Departamento de Administração e de
Planejamento, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 10:51:50.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318266
6eb54e388a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2732, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001910.2024-20 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Helen Rodrigues Oliveira, ocupante do cargo de Técnico em Química, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 17/01/2025, a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Agroindústria (FG-2), da Coordenadoria de Produção e Apoio Didático, Departamento de Administração e de
Planejamento, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 10:53:16.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318277
7aba4c0d0e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2733, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001911.2024-74 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Leticia Marques de Assis, ocupante do cargo de Técnico em Alimentos e Laticínios, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 20/01/2025 a 31/01/2025, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Agroindústria (FG-2), da Coordenadoria de Produção e Apoio Didático, Departamento de Administração
e de Planejamento, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 10:53:44.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318282
4ed009f555



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2734, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005300.2024-50 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Raquel Alcantara Rosa, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 04/12/2024 a 13/12/2024, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Ensino de Graduação e de Pós-Graduação (FG-4), do Departamento de
Registros Acadêmicos, Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 10:54:15.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318294
97d73cb3fc



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2735, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º  23356.001148.2024-12, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/12/2024, o servidor Fernando Luis Herrmann, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso Técnico em
Informática (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 11:45:32.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318298
d2ac7fdc36



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2736, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005351.2024-81 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Rafael Krolow Santos Silva, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 02/12/2024 a 07/12/2024, a função de Diretor-geral do Câmpus Pelotas (CD-2), IFSul, em substituição ao
titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 11:46:03.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318303
744e99f8cb



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2737, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000491.2024-62 e considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Clair Eliane Naysinger Borges, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 02/12/2024 a
07/12/2024, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), do Câmpus Gravataí, IFSul,
em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 11:46:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318312
759d7ae9de



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2738, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.001031.2024-76 e, considerando o disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei n.º 8.112,
de 11/12/1990, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 29/11/2024, o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III,
Nível 04, código de vaga 211381 com regime de trabalho de dedicação exclusiva, do Quadro de Pessoal desta IFE, ocupado
por Tiago Baptista Noronha, por motivo de posse em outro cargo inacumulável junto ao Tribunal Regional Federal da 4ª
Região.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 14:22:50.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318334
3db75fb47f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2739, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004034.2024-91 e, considerando o disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei n.º 8.112,
de 11/12/1990, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 27/11/2024, o cargo de Assistente em Administração, Classe D, Padrão 101, código de
vaga 211681 com regime de trabalho semanal de 40 horas, do Quadro de Pessoal desta IFE, ocupado por Vinicius Kercher
da Silva, por motivo de posse em outro cargo inacumulável junto à Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 15:01:51.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318337
938cfdb8ed



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2740, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.004805.2024-05; considerando o disposto na certidão expedida pelo INSS na data de
23/10/2024 e na certidão expedida pelo Exército Brasileiro na data de 10/09/2024; considerando, ainda, o disposto nos
artigos 100 e 103, inciso V e § 3º , da Lei n.º 8.112/90, bem como no artigo 3º, VII, do Anexo  II, capítulo II da Portaria
ME/SED/SG Nº 10.360/2022; resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 6 (seis) anos e 25 (vinte e cinco) dias
prestado pelo servidor Saci Lima Rodrigues, referente:

I - ao tempo de contribuição em atividade privada vinculada a previdência social referente aos períodos de 10/02/1975 a
30/05/1975, 01/11/1975 a 31/12/1975, 13/01/1976 a 02/04/1976, 01/06/1976 a 30/06/1976, 19/07/1976 a 25/07/1976,
24/121976 a 29/12/1976, 20/12/1977 a 19/01/1978, 01/02/1978 a 31/05/1978, 23/10/1978 a 29/12/1978, 15/01/1979 a
20/04/1979, 13/08/1979 a 29/09/1979, 10/01/1980 a 20/02/1980, 26/05/1980 a 24/06/1980, 01/11/1980 a 30/11/1981, 
01/12/1981 a 18/01/1982, 01/02/1982 a 30/05/1982, 01/12/1982 a 31/12/1982, 05/01/1983 a 14/07/1983, 06/10/1983 a
31/10/1983, 01/03/1985 a 31/07/1985, 01/10/1992 a 30/11/1992,– totalizando 1.762 (mil setecentos e sessenta e dois) dias,
que corresponde a 4 (quatro) anos, 9 (nove) meses e 27 (vinte e sete) dia;

II - o tempo de contribuição no serviço público prestado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense na qualidade de aluno aprendiz, referente ao período de 26/07/1976 a 23/12/1976 – totalizando 148 (cento e
quarenta e oito) dias, que corresponde a 4 (quatro) meses e 28 (vinte e oito) dia; ​​​​​​​

III - o tempo de contribuição prestado ao Exército Brasileiro, referente ao período de 15/01/1977 a 14/11/1977 - totalizando
300 (trezentos) dias, que correspondem a 10 (dez) meses.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 15:03:32.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318355
927106530f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2741, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.004188.2024-30, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 2163, de 8 de outubro de 2024, que trata da substituição de função pela servidora Thaikene
da Rosa Nobre, conforme segue:

Onde se lê: “..., no período de 13/12/2024 a 20/12/2024 ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​,...”

Leia-se “..., no período de 16/12/2024 a 20/12/2024,...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 15:04:33.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318358
75797698d6



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2742, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23341.001872.2024-13 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas-
Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º 456/2024, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça,
abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Raphael Castanheira Scholl 06/07/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 15:04:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318365
943616b59c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2743, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001159.2024-01 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Adelaide Marli Neis, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 23/12/2024 a 02/01/2025, a função de
Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição à titular,
que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 15:05:25.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318372
cc9f00ce81



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2744, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.005016.2024-83 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º 440/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Mariana Piccoli 17/07/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 15:06:17.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318376
50d6ea2d9c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2745, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000720.2024-03, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão responsável pela
elaboração e coordenação do Processo Seletivo do Programa de Gestão e Desempenho, no Câmpus Bagé:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rafael Rodrigues Bastos TAE 1861822

Jozeline Böck TAE 1812261

Silvana Einhardt Rios TAE 2812186

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 250, de 8 de fevereiro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 15:06:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318404
6dbf9bd20d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2746, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23163.004081.2024-35, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Liliane da Costa Ores, ocupante do cargo de Psicólogo-área, do
Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2015/2020, a ser usufruída no período de 06/01/2025 a
04/02/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 15:51:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318413
0b3ffca8f8



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2747, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.000994.2022-69, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Vaz Albano e a servidora Mauren Correa dos Santos Benites, na qualidade de sua
substituta, para realizarem a inscrição das notas de empenho do exercício de 2024 do Câmpus Santana do Livramento em
Restos a Pagar Não Processados (RPNP) a Liquidar ou em Liquidação, conforme procedimentos mencionados na
Macrofunção 02.03.17 do Manual SIAFI e no Decreto 93.872/86, alterado pelo Decreto n.º 7.654, de 23/12/2011.

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 2851, de 23 de novembro de 2023 .

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 17:05:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318453
cc99ddc00d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2748, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e no artigo 21 do Decreto n.º 9.991/2019; considerando o
Regulamento aprovado pela Resolução n.º 124, de 13 de novembro de 2018, do Conselho Superior; considerando o Edital
PROGEP N.º 02/2024; considerando o Processo n.º 23163.002889.2024-88 e, considerando o Mem. IF-DTI/N.°22/2024, de
02/12/2024, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Tobias Vieira Francisco, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação,
do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, para realizar curso de Pós-graduação em nível de Mestrado em Ciência da
Computação, junto à Universidade Federal de Pelotas - UFPel, no período de 31/12/2024 a 17/03/2026.

Art. 2º Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do afastamento
previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, bem como, simultaneamente,
solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação. 

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 17:06:05.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318463
0c097784ff



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2749, de 4 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004148.2024-31, resolve:

Art. 1º Incluir os nomes das/dos servidoras/es abaixo relacionadas/os na Portaria n.º 2013, de 23 de setembro de 2024, que
designou equipe de pesquisadores do IFSul envolvida na pesquisa “Violação dos Direitos Humanos e Bullying no contexto
escolar: diagnóstico e proposta de intervenção com base no empoderamento dos alunos”:

Nome Segmento SIAPE n.º

Ana Paula Crizel TAE 1006432

Márcio Estrela de Amorim Docente 2095089

Fernanda Cristina Camillo TAE 1753772

Nilo Andre Pozza Rodrigues TAE 1520951

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/12/2024 18:22:23.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318496
63e125d95e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2750, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.001383.2024-31, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 2645, de 28 de novembro de 2024, que trata de substituição de função pela servidora Bruna
da Silva Pereira, conforme segue: 

Onde se lê: “...no período de 21/11/2024 a 29/11/2024 ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​,...”
​​​​​​​Leia –se “... , no período de 21/11/2024 a 28/11/2024,...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 10:59:55.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318598
250ce5a9f3



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2751, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001169.2024-38, de 05/12/2024 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Fernando Luis Herrmann, ocupante do cargo Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para a função de Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Análise
e Desenvolvimento de Sistemas (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:00:18.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318600
3ac7bc7ba2



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2752, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23702.000460.2024-10 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus  Gravataí e
o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 441/2024, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Gravataí, abaixo relacionada:  

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marine Laisa Matte 15/08/2024 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:01:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318613
cfbf57529c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2753, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23164.002208.2024-71 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Sapucaia do
Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 442/2024, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapucaia do Sul, abaixo
relacionada:           ​​​​​​​

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Maria Helena Polgati Moreira 08/03/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:01:25.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318633
5d9a50a3b3



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2754, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001935.2024-23 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Fabio Veleda Chiabotto Duarte, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 09/12/2024 a 20/12/2024, a função de Diretor da Diretoria de Ensino (CD-
3), do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:01:54.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318654
6c319c8f4a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2755, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23163.004028.2024-34 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas-
Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 444/2024, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, abaixo
relacionada:        

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Roselia Souza de Oliveira 13/11/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:02:14.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318664
116c4bb5da



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2756, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005408.2024-42 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Luis Henrique Ferreira Dias, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, no período de 09/12/2024 a 22/12/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de
Administração Escolar - Noite (FG-4), do Departamento de Estrutura Funcional do Ensino, Diretoria de Ensino, Câmpus
Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:02:35.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318671
39dbb6791c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2757, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.005200.2024-23 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 446/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionada: 

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcilene Fonseca de Moraes 05/09/2024 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:03:09.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318676
a3e2acdd4d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2758, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004195.2024-85 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Clarissa Nogueira e Silva, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 02/12/2024 a 12/12/2024, a função de Diretora da
Diretoria de Planejamento (CD-3), da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição ao titular,
que está em licença para tratamento de saúde própria.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:13:31.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318691
60b9aad30c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2759, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23703.000925.2024-14 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Sapiranga e
o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 453/2024, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapiranga, abaixo relacionada:  

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marta Helena Blank Tessmann 30/01/2025 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:46:43.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318710
80cf00c269



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2760, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23495.000981.2024-51 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Santana do
Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 452/2024, referente à avaliação
para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Santana do Livramento, abaixo
relacionada:                 

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fabiana Soares da Silva 07/07/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:47:07.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318716
93c14fd0b1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2761, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de
14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 15 de outubro de 2021, e demais informações que
constam do processo 23704.000690.2024-51, resolve:

Art. 1º - Encerrar, a partir de 02 de dezembro de 2024, a cessão da servidora Anieli Ebling Bule, matrícula SIAPE nº
1010612, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro de Pessoal do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), ao Instituto Federal Farroupilha (IFFAR).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:47:29.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318717
ab86ca598b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2762, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23704.000023.2024-78, e, considerando a Orientação Normativa nº 01/2017, de 31/05/2017,
que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Ednardo Correia Lima, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Câmpus Lajeado para o Câmpus Sapucaia do Sul, a contar de 19 de dezembro de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:47:52.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318720
2c83b74e44



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2763, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23163.003929.2024-17 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Avançado
Jaguarão e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 451/2024, referente à avaliação
para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Avançado Jaguarão, abaixo
relacionada:           

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marilia Wortmann Marques 16/12/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 11:48:13.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318721
0b58c6efa2



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2764, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo
n.º 23206.004556.2024-40 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e
o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 443/2024, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionado:  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fernando Colomby Pieper 05/12/2024 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 12:01:57.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318722
36c79c70b7



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2765, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23495.000994.2022-69, resolve:

Art. 1° Designar a servidora Ana Paula Vaz Albano  e a servidora Mauren Correa dos Santos Benites , na qualidade de sua
substituta, para realizar a inscrição das notas de empenho do exercício de 2024 do Câmpus Santana do Livramento  em
Restos a Pagar Não Processados (RPNP), a Liquidar ou em Liquidação, conforme procedimentos mencionados na
Macrofunção 02.03.17 do Manual SIAFI e no Decreto 93.872/86, alterado pelo Decreto nº 7.654, de 23/12/2011.

Art. 2° Revogar a Portaria 2851/2023, de 23/11/2023.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 12:23:25.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318730
6a5582ca34



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2766, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.004222.2024-10; considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n° 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29
de junho de 2006, e pela Portaria MEC n° 09, de 29 de junho de 2006 e, tendo em vista a homologação do Plano de
Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta IFE, conforme
quadro abaixo.

Nome De Para Data Avaliação

Ana Carolina Mizuri Ishikawajima (2124651) D07 D08 19/11/2024

Ariela Purper (2269388) D06 D07 16/12/2024

Catia Simone de Cardozo Xavier (2841447) E06 E07 29/11/2024

Claudia da Conceicao Soares (2260049) C06 C07 04/11/2024

Cleverson Jearin Rodrigues Vargas (1632231) D11 D12 11/12/2024

Cristiana Winter Albernaz (2403249) C05 C06 28/12/2024

Cristiane Fonseca da Conceicao (1848563) D08 D09 27/02/2023

Cristina Santana da Silva (1873531) D09 D10 29/12/2024

Daiana Schons (2267693) D06 D07 04/12/2024

Daiane Bender (2403259) E05 E06 13/12/2024

Daniel Wolter Martell (2270735) E06 E07 29/12/2024



Felipe de Souza Leites (1872762) C09 C10 15/12/2024

Gerson Luis Rocha Classen (2033487) D07 D08 10/12/2023

Ilce Stockmans (2397349) C05 C06 23/11/2024

Jan Motta de Mello (2269369) D06 D07 23/12/2024

Lady Mauzolf Santos (1859091) D09 D10 12/10/2024

Luciane Folha do Rosario (1479396) D13 D14 07/12/2024

Marcelo Leao Bizarro (1550270) C12 C13 04/09/2024

Marco Aurelio Berardi Carvalho (1872027) D09 D10 16/12/2024

Marcos Antonio de Arrial (1870090) D09 D10 13/12/2024

Martha Fervenza Ribeiro (2270149) E06 E07 14/12/2024

Matheus Ferreira Pontes (1873328) E09 E10 27/12/2024

Monica Nunes Neves (1112812) E07 E08 14/10/2024

Pablo Caigaro Navarro (2268696) D06 D07 03/12/2024

Rafael Theis Dittgen (2794852) D05 D06 27/10/2024

Renata Morales Harter (1730231) E05 E06 07/12/2024

Roana Marques Soares (1151606) E06 E07 27/08/2023

Rosani Zachow (3083260) E04 E05 21/12/2024

Rubia Raquel Schneider (2393182) C05 C06 04/11/2024

Silvia Holler (1403783) E05 E06 21/12/2024

Wagner Souza Saldanha (1173059) E06 E07 08/12/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 12:28:55.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318732
5aa674f421



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2767, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.005121.2024-12 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 450/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Anderson Lopes Jacondino 10/01/2025 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 12:29:25.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318734
288ea7e120



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2768, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23495.000976.2024-49 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus  Santana do
Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 449/2024, referente à avaliação
para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Santana do Livramento, abaixo
relacionado:         

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Victor Machado Alves 23/12/2024 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 12:39:52.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318739
fb91c6eb4f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2769, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23163.004057.2024-04 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Novo
Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º 447/2024, referente à avaliação
para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Novo Hamburgo, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Gilson Cesar Pianta Correa 17/12/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 13:19:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318747
ea5b776ff0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2770, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23495.000843.2024-72 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Santana do
Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º 445/2024, referente à avaliação
para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Santana do Livramento, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Henrique Bestani Seidel 24/10/2024 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 15:03:12.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318753
b8f1c1f28b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2771, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23341.001847.2024-21 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas-
Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º 448/2024, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça,
abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Miguel Telesca Coelho 05/08/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 15:06:08.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318759
2df706c657



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2772, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE,
no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23166.000984.2024-17, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, o grupo abaixo
relacionado, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº
49/2024, celebrado entre o Câmpus Charqueadas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a
empresa CONCEITO SOLUÇÕES DE ENGENHARIA LTDA. CNPJ nº 42.496.490/0001-09.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestora do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestora do Contrato - Substituta Eva Jerusa Kaske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Evandro Eckert 2179277

Fiscal Administrativo - Substituto Helio Luiz Neres Tassinari 1925658

Fiscal Técnico Helio Luiz Neres Tassinari 1925658

Fiscal Técnico - Substituto Evandro Eckert 2179277

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e instalação de aparelhos de
ar condicionado, com fornecimento mão de obra e peças no Câmpus Charqueadas.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos da
execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 15:07:40.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318760
0e8443a2f3



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2773, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e procedimentos de avaliação
nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando a Portaria nº 2652/2024, que nomeia os avaliadores
dos candidatos ao RSC; considerando o processo eletrônico nº 23206.004560.2024-16; e, considerando o parecer nº 454/2024,
da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 02 de dezembro de 2024 , resolve:

Art. 1º - Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC
Data de

Retroatividade

Joao Francisco de Castro Collares 23206.004560.2024-16 III 09/08/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 15:08:08.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318762
2f20aa6fe6



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2774, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo n.º 23206.004894.2024-81, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de Periculosidade,
conforme Laudo Técnico Pericial - Câmpus Pelotas, de 04/12/2015:

Servidor Alisson Luis Bach Ferreira

Cargo Professor EBTT

Lotação PL-EME

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 07/10/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 15:08:38.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2775, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.000943.2024-21, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de insalubridade,
conforme Laudo Técnico Pericial - Câmpus Charqueadas, de 02/08/2017:

Servidor Diego Afonso da Silva Lima

Cargo Professor EBTT

Lotação CH-COPESQ

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 14/02/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 15:09:09.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318790
7d8360bf04



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2776, de 5 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo  n.º 23163.004032.2024-01, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Timoteo Matthies Rico, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Avançado Jaguarão, referente ao quinquênio
2018/2023, a ser usufruída no período de 07/01/2025 a 06/02/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/12/2024 15:09:39.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318797
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2777, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004193.2024-96, resolve:

Art. 1º Conceder pensão civil a Maria da Graça Gomes da Costa, na qualidade de viúva, a contar de 24/11/2024, em virtude
do falecimento do ex-servidor Jocarli Gonçalves da Costa, Matrícula SIAPE n.º 274204, aposentado no cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III, Nível 02, no regime de Dedicação Exclusiva, com fundamento no
art. 219, incisos I e II da Lei 8.112/90 c/c o art. 23 e art. 24 da Emenda Constitucional n.º 103, de 13 de novembro de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 08:34:46.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

318953
5415142e44



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2778, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005174.2024-33; c onsiderando o disposto no art. 12 da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro
de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com base na Lei n.º 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de
23/09/2008; considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n.º 5.824, de 29 de junho de 2006;
considerando a Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012;  considerando a
homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia
10/07/2006 e, considerando o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de Pessoas no respectivo requerimento, resolve:

Art. 1º Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme quadro abaixo.

NOME RELAÇÃO % VIGÊNCIA

Bruno Folha do Rosario Direta 30 22/11/2024

Daniela Kercher da Silva Direta 52 31/10/2024

Denise Machado Pinto Direta 75 30/10/2024

Diogo Soares Bica Direta 52 01/11/2024

Flavio Moraes Martins Direta 30 02/11/2024

Thaikene da Rosa Nobre Direta 30 11/11/2024

William Junior Sperb Direta 52 13/11/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2779, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo  n.º 23206.004541.2024-81, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Luís Henrique Neves Pacheco, César Augusto Azevedo Nogueira e a servidora Simone
Magali Marinho Jardim para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento
para contratação de serviço de instalação do leitor, ajuste mecânico e eletrônico e configuração para o Câmpus Pelotas do
IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução
Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 10:56:12.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2780, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004066.2024-97, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 27/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Barz Soluções Inteligentes Ltda., CNPJ n.º 38.652.979/0001-55:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestora do Contrato - Substituta Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativa - Substituta Erica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo -  Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico William Junior Sperb 2390367

Fiscal Técnico - Substituto Bruno de Sousa Pugatsch 1053644

Fiscal Técnica - Substituta Graziele de Almeida 2343163

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de Oficial de Manutenção Predial,
Auxiliar de Manutenção Predial e Jardineiro.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2781, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

Art. 1° Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão responsável por
apresentar propostas a respeito dos espaços físicos do Câmpus Novo Hamburgo.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Elton Luiz Pedroso TAE 1816271

Rodrigo Dias Docente 2418255

Daniel Derrossi Meyer Docente 2422482

Daniele Gonçalves de Souza Docente 1327419

Yuri das Neves Valadão Docente 1222569

Daniel de Souza Cunha TAE 1812984

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 10:57:23.
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Código Verificador:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2782, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005393.2024-12, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir comissão responsável pelo
Processo de Seleção de Professor Formador do Curso Superior de Bacharelado em Administração, do Câmpus Pelotas,
ofertado no âmbito da Universidade Aberta do Brasil:

Nome Segmento SIAPE n.º

Andrea Leite Bergmann Docente 2827103

Anderson da Silva Martins Docente 1920046

Juliano Lisboa Gruppelli TAE 1532682

Marla Cristina da Silva Sopena Docente 2218615

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Vinicius Ramos Puccinelli Docente 3398326

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 10:58:44.
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2783, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23206.001777.2023-85, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão responsável pela
elaboração e coordenação do Processo Seletivo do Programa de Gestão e Desempenho, referente à Portaria IFSul nº 66, de
31 de maio de 2022, no Câmpus Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Mauro Bacci Giusti TAE 1577504

Marilvana Giacomelli Tavares TAE 1814197

José Ricardo Vieira Nogueira TAE 1643271

Cleber Luiz da Silva Telles TAE 1459515

Juliet Schuster Reichow TAE 3421935

Cristiane Cabral Johann TAE 2506224

Alexandra Domingues TAE 1330518

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3° Revogar a portaria nº 2519, de 11 de novembro de 2024.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2784, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004216.2024-62, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 20/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense - FAIFSul, CNPJ n.º 02.231.624/0001-36:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestora do Contrato - Substituta Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Leonardo Olsen de Campos Silva 1815660

Fiscal Técnico - Substituto Antônio Carlos Barum Brod 0274272

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a cessão de espaço físico a título oneroso do IFSul à FAIFSul.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Código Verificador:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2785, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23356.001180.2024-06, resolve:

 Art. 1° Designar a servidora Carolina Jantsch de Souza para realizar a inscrição das notas de empenho do exercício
de 2024 do Câmpus Venâncio  Aires em Restos a Pagar Não Processados (RPNP) a Liquidar ou em Liquidação, conforme
procedimentos mencionados na Macrofunção 02.03.17 do Manual SIAFI e no Decreto 93.872/86, alterado pelo Decreto nº
7.654, de 23/12/2011.

Art. 2° Revogar a Portaria 2999/2023, de 07/12/2023. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2786, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.004237.2024-88, resolve:

Art. 1° Designar o/a servidor/a abaixo relacionados/as para execução do Programa Certifica, conforme Processo
nº 23163.004151.2024-55.

Servidor Siape Função

Gisela Loureiro Duarte 274680 Coordenadora Geral do Programa

Rafael Leitzke Pereira 1660045 Supervisor Financeiro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Código Verificador:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2787, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000957.2024-10, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão responsável pela
Seleção de Professor Formador do Curso Superior de Licenciatura em História, do Câmpus Sapiranga, no âmbito do
Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB:

Nome Segmento SIAPE n.º

Valter Lenine Fernandes Docente 3056371

Fernando Benvenutti Schaab Docente 2239834

Marja Leão Braccini TAE 2144790

Natalia Garcia Pinto Docente 1148853

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 13:14:28.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319070
11629dbf0f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2788, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23163.003984.2024-07, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Doris Helena De La Rocha Ladeira, ocupante do cargo de Técnico
em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, referente ao quinquênio 2015 a 2020, a ser
usufruída no período de 20/01/2025 a 18/02/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 13:15:28.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319081
cdb7410e2e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2789, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando processo 23704.000717.2024-13, resolve:

Art. 1° Designar o grupo relacionado para constituir a Comissão Eleitoral - COE, responsável pela condução do processo de
escolha dos representantes do  Câmpus Lajeado no Conselho Superior do IFSul.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Amílcar Cardoso Vilaça de Freitas Docente 1724668

Éverton Reckziegel TAE 3005865

Veranice Dalmoro TAE 2143013

Walter Marçal Paim Leães Junior Docente 1144528

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 14:02:40.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319103
f643153a5c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2790, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.005011.2024-51 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 462/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 05 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionada:  ​​​​​​​

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Alaides Catarina dos Santos Pereira 03/12/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 17:08:04.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319145
eff8234341



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2791, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais;

considerando o teor do Processo n.º 23163.002397.2024-92, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 19/07/2024, à servidora Carla Rosani Silva Fiori, ocupante do cargo
de Administrador, matrícula SIAPE n.º 1568549, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art. 4, § 6º, II, da Emenda
Constitucional n.º 103/2019, pela opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 17:09:16.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319148
82a6ac35a0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2792, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n,º
23356.001141.2024-09 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Venâncio
Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 457/2024, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires, abaixo
relacionado:                 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Guilherme Alfredo Genehr 15/08/2024 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 17:10:05.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319151
57a7d6eecc



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2793, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.002228.2022-47, resolve:       

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 26/11/2024, ao servidor Mario Leonardo Boessio, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º 274641, do Quadro de Pessoal desta IFE, com
fulcro no Art. 10, § 2º, III, da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 17:10:43.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319157
389ee75a64



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2794, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23356.001146.2024-23 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Venâncio
Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 458/2024, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires, abaixo
relacionado:               

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Andre Bisognin 03/02/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 17:11:16.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319165
1bb35367e0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2795, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23704.000617.2024-89 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus  Lajeado e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 459/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 05 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Lajeado, abaixo relacionado: 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Valter Henrique Diedrich 25/10/2024 DII-02 DIII-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 17:11:49.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319176
e52a322c82



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2796, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23339.001188.2024-72 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Camaquã e
o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 461/2024, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Camaquã, abaixo relacionado:  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Vamberto Fernandes Spinelli Junior 31/01/2025 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 17:12:17.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319183
98b18fb6e1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2797, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23339.001189.2024-17 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Camaquã e
o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 460/2024, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Camaquã, abaixo relacionado:  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Leandro Neutzling Barbosa 05/01/2025 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 17:12:45.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319190
316a194547



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2798, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.001426.2024-89 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Juliana Favretto, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 09/12/2024 a 24/12/2024, a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Passo Fundo, IFSul, em
substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 21:12:13.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319236
1eabc38a83



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2799, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001170.2024-62 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Sidinei da Silva Colombi, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 23/12/2024 a 31/12/2024 e nos
dias 02/01/2025 e 03/01/2025, a função de Chefe de Gabinete da Direção-geral do Câmpus Venâncio Aires (FG-1), IFSul,
em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 21:12:39.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319238
0cd13e4112



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2800, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001948.2024-01 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Caciane Barbosa Mesko, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 06/01/2025 a 31/01/2025, a função de
Diretora da Diretoria Adjunta (CD-3), Câmpus Pelotas–Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que estará em
gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 21:13:06.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319240
1c4f20b336



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2801, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000503.2024-59 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Fernando Abrahao Afonso, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
04/12/2024 a 07/12/2024, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Gravataí (CD-2), IFSul, em substituição ao
titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 21:13:34.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319248
af3ddc1613



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2802, de 6 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001174.2024-41 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Anderson Camargo Ponsi, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 16/12/2024 a 19/12/2024, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de Administração e de
Planejamento, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/12/2024 21:14:02.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 06/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319251
f6e55a2f78



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2803, de 9 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000956.2024-75, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir a Comissão de
Heteroidentificação do Câmpus Sapiranga, responsável pela verificação de candidatos/as autodeclarados/as
pretos/as/pardos/as, nos processos seletivos realizados no câmpus, de acordo com a legislação vigente: 

Nome Segmento SIAPE n.º

Guilherme da Silva Xavier Docente 1278282

Valter Lenine Fernandes Docente 3056371

Mirian Thurow Griep Docente 1084021

Manuela da Silva Alencar de Souza Docente 2424531

Katiusse Icara Alves TAE 2137629

Joel da Rosa Representante Comunidade Externa -

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 02 anos.

Art. 3° Revogar a Portaria n.º 278, de 13 de fevereiro de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/12/2024 10:24:10.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 09/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319337
59e6548144



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2804, de 9 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001912.2024-19, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Jardel da Silva, Romulo Duarte Paulsen e a servidora Maria Isabel Giusti Moreira  para, sob a
presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento  para contratação de serviços de
telecomunicações, afim de prover conexão à internet por meio de link dedicado de internet via fibra óptica com appliance
de segurança de rede, no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça  do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares
e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/12/2024 10:24:30.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 09/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319351
04d2c92bf7



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2805, de 9 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23163.004231.2024-19 e considerando o Processo n.° 23163.004282.2024-32, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a execução do TED 15127 SETEC "Partiu IF", no Convênio
firmado entre IFSul e FAIFSul, conforme Plano de Trabalho constante do Processo n.° 23163.004231.2024-19, para
atuarem como Coordenador Geral e Supervisor Financeiro. O Projeto “Partiu IF” se enquadra no Programa Nacional de
Promoção de Igualdade de Oportunidades para Acesso de Estudantes da Rede Pública de Ensino à Rede Federal de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica – RFEPCT:

Deomar Villagra Neto - Coordenador Geral

Daiani Nogueira Luche  - Supervisora Financeira

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/12/2024 12:03:42.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 09/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319407
d27f63fafa



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2806, de 9 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23702.000449.2024-41, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Diziane de Aguiar Raupp, ocupante do cargo de Assistente de
Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Gravataí, referente ao quinquênio 2016 a 2021, a ser usufruída no período
de 13/01/2025 a 14/02/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/12/2024 12:04:02.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 09/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319422
937be4dd08



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2807, de 9 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23206.004355.2024-42, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Daniela Abrahão Giusti, ocupante do cargo de Assistente Social, do
Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, referente ao quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período
de 13/01/2025 a 25/02/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/12/2024 12:04:48.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 09/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319429
11d5119aa9



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2808, de 9 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23163.002528.2024-31, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Fatima Insaurriaga Duarte Eslabao , ocupante do cargo de Assistente
Social, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período
de 05/01/2025 a 19/01/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/12/2024 12:15:24.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 09/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319435
f92900f94e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2809, de 9 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005507.2024-24, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/02/2025, o servidor Claudio da Silva Goebel, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do
Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Apoio a Projetos e Obras (FG-1), da
Diretoria de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/12/2024 16:37:40.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 09/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319540
692f8435f2



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2810, de 9 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.001459.2024-29 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Karina de Almeida Rigo Martini, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 09/12/2024 a 20/12/2024, a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Assistência Estudantil (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Passo Fundo, IFSul, em
substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/12/2024 16:38:30.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 09/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319545
4ae325dacc



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2811, de 9 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000518.2024-17 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor John Anderson Lopes da Costa, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 09/12/2024 a 23/12/2024, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Gravataí,
IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/12/2024 19:14:24.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 09/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319548
3c87fe900b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2812, de 9 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004288.2024-18 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Rejane Schwartz Krüger, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 11/12/2024 a 20/12/2024, a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Documentação do Gabinete do Reitor (FG-1), do Gabinete do Reitor, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo
de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/12/2024 19:14:54.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319553
c3767437fb



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2813, de 9 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.001463.2024-97 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Luciano Rodrigo Ferretto, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 17/12/2024 a 27/12/2024, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Passo
Fundo, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/12/2024 19:15:50.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319567
887a8f8c4d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2814, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.001449.2024-93 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Angelo Marcos de Freitas Diogo, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2025 a 14/02/2025, a função de Coordenador da Coordenadoria de
Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Passo Fundo, IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 08:50:18.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319594
f8e22c0581



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2815, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei n.° 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.°
23206.005333.2024-08 e considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, n.º 465/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 09 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionado:

Nome Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Francilon Lima Simões 21/11/2024 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 11:44:15.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319606
f2714140ba



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2816, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o Processo n.º
23495.000902.2024-11 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º
463/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação - RT, homologado em 09 de dezembro de
2024, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 11 de novembro de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Carlos Alex Martins Soares,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter
apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Ciências da Saúde, em nível de
Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 11:44:40.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319643
765d9109d5



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2817, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.005321.2024-75 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º 464/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 09 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Frederico Trindade Grequi 19/12/2024 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 11:45:01.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319616
8b8412e5a0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2818, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 93 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto n.º 10.835,
de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União - DOU, em 15 de outubro de 2021 e, considerando as
informações constantes no Processo n.º 23163.003475.2024-76, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 2336, de 23 de outubro de 2024, publicada no DOU de 25 de outubro de 2024 - Seção 2 -
Página 22, referente à cessão da servidora Anieli Ebling Bule, conforme segue:

Onde se lê: Autorizar a cessão, por prazo indeterminado, da servidora Anieli Ebling Bule [...]

Leia-se: Autorizar, a contar de 13/09/2024, a cessão, por prazo indeterminado, da servidora Anieli Ebling Bule [...]

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 2.664, de 28 de novembro de 2024, publicada no DOU de 02 de dezembro de 2024
- Seção 2 - Página 27.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 11:45:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319650
398d903ae0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2819, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23356.001107.2024-26, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Paula Deporte de Andrade, ocupante do cargo de Pedagogo-área,
do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Venâncio Aires, referente ao quinquênio 2017 a 2022, a ser usufruída no período
de 06/01/2025 a 20/01/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 11:45:52.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319676
3b411a9ba5



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2820, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001227.2024-31 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Goianaz Maximilla dos Santos, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 24/01/2025, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus
Camaquã, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 15:09:09.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319684
9ff4555ace



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2821, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001194.2024-11, resolve:

Art. 1º Designar a servidora  Adelaide Marli Neis  para assinar os termos de compromisso de estágio do Câmpus Venâncio
Aires.

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 1094, de 10 de maio de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 15:09:31.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319703
3433f4d66c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2822, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004222.2024-10, resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 2766, de 05 de dezembro de 2024, que trata de progressão funcional por mérito , conforme
segue: 
Onde se lê:

Nome De Para Data Avaliação

Cristiane Fonseca da Conceicao (1848563) D08 D09 27/02/2023

Leia-se:

Nome De Para Data Avaliação

Cristiane Fonseca da Conceição (1848563) D09 D10 26/08/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 15:09:52.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319711
fe15288694



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2823, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001964.2024-95, resolve:​​​​​​​

Art. 1° Cancelar, a partir de 13/12/2024, o afastamento concedido através da Portaria n.º 1107/2022, à servidora Gabriele
Volkmer, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,
Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para realizar curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 15:10:28.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319755
d4a6583443



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2824, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001973.2024-86, resolve: ​​​​​​​

Art. 1° Cancelar, a partir de 29/12/2024, o afastamento concedido através da Portaria n.º 1149/2021, à servidora Viviane
Aquino Zitzke, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,
Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para realizar curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 15:10:54.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319767
98ffb2341b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2825, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.° 8.112/90 e no Decreto n.° 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.° 10.506/2020
e considerando o Processo n.° 23163.004035.2024-36, resolve:

Art. 1° Conceder Licença para Capacitação ao servidor Raul Teixeira de Mello Filho , ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período
de 03/01/2025 a 01/02/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 20:55:12.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319789
76bf8e2f88



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2826, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000241.2023-06 e, considerando a Orientação Normativa n.º 01/2017, de 31/05/2017,
que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Rafael Hansen Madail, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Câmpus Bagé para o Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, a contar de 20 de dezembro de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 20:55:44.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319797
ecbfab0a59



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2827, de 10 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001211.2024-11, de 10/12/2024 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Eloisa Marciana Kolberg Theisen, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora do Curso Técnico em Informática
(FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/12/2024 20:56:18.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319812
3c39670e86



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2828, de 11 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.004617.2024-79, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial - Câmpus Pelotas, de 04/12/2015:

Servidor Moacir Borges Fernandes

Cargo Professor EBTT

Lotação PL-CNATFIS

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 31/07/2023

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/12/2024 10:02:11.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319931
6fb757e805



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2829, de 11 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004095.2024-59, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31/07/2025, o afastamento concedido pela Portaria n.º 1015/2024, à servidora Ana Paula Seixas Vial,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Novo
Hamburgo, para realizar Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/12/2024 10:35:02.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319968
c35ee4233a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2830, de 11 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004256.2024-12 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Ricardo Bandeira de Freitas, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 11/12/2024 a 20/12/2024, a função de Coordenador da Diretoria
de Tecnologia da Informação (CD-3), IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/12/2024 12:50:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

319977
38b7f45b8c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2831, de 11 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.006737.2023-20, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão Avaliativa
responsável pela Avaliação de Desempenho da servidora Cristiane Fonseca da Conceição, do Câmpus Pelotas:

Nome Segmento SIAPE n.º

Daniel Maciel Schubert TAE 3253822

Cristiane Cabral Johann TAE 2506224

Wagner Valente dos Passos TAE 1079438

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 2261, de 18 de outubro de 2024.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/12/2024 12:50:46.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320003
dcaba0efc2



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2832, de 11 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004195.2024-85, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 2758, de 5 de dezembro de 2024, que trata da substituição de função pela servidora Clarissa
Nogueira e Silva, conforme segue:

Onde se lê: “..., no período de 02/12/2024 a 12/12/2024, ...”

Leia-se “..., no período de 02/12/2024 a 13/12/2024, ...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/12/2024 12:51:24.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320011
7d771de376



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2833, de 11 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004306.2024-53 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Igor Born Machado, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 14/12/2024 a 18/12/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de
Infraestrutura e Suporte (FG-2), da Diretoria de Tecnologia da Informação, IFSul, em substituição ao titular, que está em
licença para tratamento de saúde própria.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/12/2024 12:52:05.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320015
791b255097



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2834, de 11 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005569.2024-36 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Serena Rosa Fernandes, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 17/01/2025, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Administração Escolar - Tarde (FG-4), do Departamento de Estrutura Funcional do Ensino,
Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/12/2024 12:52:57.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320019
f50d1662f1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2835, de 11 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004296.2024-56, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30/06/2025, o afastamento concedido pela Portaria n.º 1861/2021 e prorrogado pela Portaria n.º
1968/2024, à servidora Raquel Pereira Janelli da Silva, ocupante do cargo de Médico-área, do Quadro de Pessoal desta IFE,
Reitoria, para realizar Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/12/2024 15:50:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320028
87b58e6f57



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2836, de 11 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.001073.2024-15 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Katherine Rios Soares, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 09/12/2024 a 20/12/2024, a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Licitações e Compras (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Charqueadas, IFSul, em
substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/12/2024 15:50:46.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320038
f3cae9478e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2837, de 11 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005580.2024-04 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Lenita Vargas, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, no período de 15/12/2024 a 21/12/2024, a função de Chefe do Gabinete da Direção-geral (FG-1), do
Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/12/2024 15:51:17.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320069
1d10d67825



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2838, de 12 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.001052.2024-60 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Rafael Diaz Remedi, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, no período de 31/12/2024 a 14/02/2025, a função de Diretor-geral do Câmpus Santana do
Livramento (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD1 - IFSRIOGRAN, em 12/12/2024 12:11:26.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 12/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320184
40c5607e30



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2839, de 12 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004323.2024-91, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão responsável pela
elaboração e coordenação do processo seletivo do Programa de Gestão e Desempenho de que tratam as Portarias IFSul de
números 66/2022, 69/2022 e 91/2022, no âmbito do Câmpus Novo Hamburgo:

Nome Segmento SIAPE n.º

Marcus Eduardo Maciel Ribeiro Docente 2279497

Ana Cláudia Rodrigues Ferreira TAE 1327419

Daniele Gonçalves de Souza Docente 1327419

Mauro Castro Martin TAE 2850801

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3° Revogar a Portaria n.º 1038, de 17 de junho de 2024.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD1 - IFSRIOGRAN, em 12/12/2024 12:11:51.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 12/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320206
f64345da19



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2840, de 12 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000547.2024-69 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Fernanda Cristina Camillo, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, nos períodos de 26/06/2024 a
29/09/2024, de 02/10/2024 a 25/12/2024 e de 13/01/2025 a 28/02/2025, a função de Chefe do Gabinete da Direção-geral do
Câmpus Lajeado (FG-1), IFSul, em substituição à titular, que está em licença para tratamento de saúde própria.​​​​​​​

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 2636, de 28 de novembro de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD1 - IFSRIOGRAN, em 12/12/2024 12:12:17.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 12/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320244
ca8ba5259e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2841, de 12 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000524.2024-74, resolve: 

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a
equipe responsável pela condução do Projeto de Ensino, "Sábados Letivos Esportivos - 2024/2", aprovado pelo IF-
COPROJENS e registrado sob o número PJE2024098: 

Nome Segmento SIAPE n.º

Cristiano Pinto Oliveira da Rosa - Coordenador Docente 1995719

Ramiro Barcos Nunes - Fiscal Docente 2308983

Art. 2° O período de realização dos trabalhos é de 10 (dez) meses com a execução prevista para março de 2025 e, com
término em dezembro/2025, mediante assinatura do Convênio IFSul/FAIFSul,

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD1 - IFSRIOGRAN, em 12/12/2024 12:12:48.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 12/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320254
eccbe8b196



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2842, de 12 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004324.2024-35 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Claudia Rodrigues Ferreira, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2025 a 03/02/2025, a função de Diretora-geral do Câmpus
Novo Hamburgo (CD-3), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD1 - IFSRIOGRAN, em 12/12/2024 15:41:39.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320325
7c9861ce45



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2843, de 12 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.000569.2022-00, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 01/2022, Pregão Eletrônico SRP n.º 02/2022 - UASG n.º 158126, celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Charqueadas e a empresa WS Serviços
Terceirizados Ltda., inscrita no CNPJ n.º 10.581.285/0001-55:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestora do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestora do Contrato - Substituta Eva Jerusa Caske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativa Iara Cecília da Rosa Ribeiro 1778182

Fiscal Administrativa - Substituta Márcia Beatriz da Silva 2950201

Fiscal Técnica Iara Cecília da Rosa Ribeiro 1778182

Fiscal Técnica - Substituta Márcia Beatriz da Silva 2950201

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a prestação de serviços de Psicopedagogia e Profissionais de Apoio Escolar no
Câmpus Charqueadas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense .

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 870/2022.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD1 - IFSRIOGRAN, em 12/12/2024 15:42:05.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320340
700a5dd6a5



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2844, de 12 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004333.2024-26, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir comissão responsável pela
elaboração dos editais da PROEN/DEPEI:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rosane Bom Docente 1487040

Fátima Insaurriaga Duarte Eslabão TAE 1746117

Tereza Cristina Barbosa Duarte Docente 2561309

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Jaqueline Thies da Cruz Koschier Docente 2354229

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é até 01 de dezembro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD1 - IFSRIOGRAN, em 12/12/2024 16:42:04.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 12/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320303
c01ed1d9d7



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2845, de 12 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000494.2021-06, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 04/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Virtual Infraestrutura e Energia Ltda., inscrita no CNPJ n.º 08.144.338/0001-29:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Celso Henrique Garcia Vieira 1098703

Fiscal Técnico - Substituto Lorenzo Teixeira Lemos 1759936

Art. 2º O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de tecnologia da informação e comunicação, de
assistência técnica para execução de serviços continuados de manutenção preventiva, corretiva e preditiva de componentes
específicos do datacenter, com fornecimento de peças, componentes e mão de obra para o IFSul.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, e revoga a Portaria n.º
2279, de 21 de outubro de 2024.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD1 - IFSRIOGRAN, em 12/12/2024 18:17:08.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320429
bd48faa462



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2846, de 12 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004338.2024-59, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Marcelo Felipe Saraiva Borba, Danilo da Silva Dutra e a servidora Magda Santos dos Santos
para, em comissão e, sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens de Consumo do Câmpus
Avançado Jaguarão, referente ao exercício de 2024, obedecendo às seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;

• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos no
levantamento físico;

• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e vencimento
do prazo de validade dos materiais armazenados;

• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e à saída de material de estoque.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD1 - IFSRIOGRAN, em 12/12/2024 18:17:34.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320431
f773ce5005



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2847, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

Art. 1º Designar os servidores Manoel Antônio Madruga da Silveira, Daniel Gonçalves Emmanuelli e Israel Lemos dos
Santos para, em comissão e sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens de
Consumo do Câmpus Bagé, referente ao exercício de 2024, obedecendo às seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;

• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos no
levantamento físico;

• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e
vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados;

• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e à saída de material de
estoque.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 16:19:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320469
324ba53907



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2848, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo n.º 23339.000254.2023-14, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência da primeira e vice-
responsabilidade/presidência do segundo, constituir o Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas -
NAPNE, do Câmpus Camaquã:

Nome Segmento Siape

Natalia Silveira Lima Docente 3300963

Tiago Vidal Medeiros TAE 3135455

Sandra Beatriz Salenave de Brito Docente 2179037

Diego Rodrigues Pereira Docente 3492509

Gabriel Rockenbach de Almeida Docente 2888310

Kellen Ludtke Bierhals TAE 3073538

Solange Araujo Dias Lopes TAE 2099518

Viviane Dalmoro Docente 2395300

Alex Machado Borges Docente 1396488

Jaqueline Knuth Affeldt Docente 3351675

Daniela Vieira Magalhaes dos Santos TAE 2143385

Alexandre Klug de Borba Docente 3338045

Leonel Teixeira Fickel Docente 3054106

Ricardo da Silveira dos Santos Docente 3338112

Vagner Euzébio Bastos Docente 2332867

Rodrigo Scherer Correa Docente 1051474

Vera Eliana Schivinscki Comunidade externa -



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Adriana Derossi Barão Comunidade externa -

Roseni Martins Florisbal Comunidade externa -

Art. 2º Revogar as  Portarias n.º 2605, de 22 de novembro de 2024 e n.º 2855, de 24 de novembro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 16:20:09.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320472
7f9e129983



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2849, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001113.2024-91, resolve:

Art. 1º Incluir as servidoras abaixo relacionadas na Portaria n.º 2449, de 4 de novembro de 2024, que criou comissão
responsável pelo planejamento de novos cursos no IFSul - Câmpus Camaquã.

Nome Segmento SIAPE n.º

Sara Picheth Rockenbach Docente 3388352

Andriele Nahara Muller Docente 1207114

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 16:20:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320482
0b6f53aa49



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2850, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.003984.2024-07, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 2788, de 6 de dezembro de 2024, que concedeu Licença Capacitação à servidora
Doris Helena de la Rocha Ladeira, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta
IFE, Câmpus Pelotas.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 16:20:50.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320529
c1db0cb143



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2851, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000459.2024-87, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 2560, de 18 de novembro de 2024, que trata da composição de comissão responsável pela
realização de estudo para a criação de novo curso no Câmpus Gravataí, em relação aos seguintes integrantes:

Onde se lê:

Nome Segmento Siape n.º

Fabio de Oliveira Dias Docente 2219519

Fernando Abraão Afonso Docente 1940976

Leia-se:

Nome Segmento Siape n.º

Fábio de Oliveira Dias Docente 2219519

Fernando Abrahão Afonso Docente 1940976

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 16:21:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320586
cecde59065



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2852, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo n.º 23341.001916.2024-05, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Romulo Duarte Paulsen, Flávio Reina Abib, Marcos Antonio Arrial e Rodrigo Rickes Bartz
para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de
serviços de corte e roçada de áreas verdes, no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça do IFSul, com o objetivo de realizar os
Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do
Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 16:21:32.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320642
f4f130d338



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2853, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001940.2024-24, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para
Professor Substituto do Edital 156/2024 - Câmpus Sapucaia do Sul (Hospitalidade e Lazer), a análise do “Curriculum
Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Cassia Aparecida Lopes da Silva Docente 1884026

Marcia Lima Santos de Cezere Docente 1050534

Patrícia Pinto Wolffenbüttel Docente 1998549

Patricia Thoma Eltz Docente 1824449

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 17:26:18.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320703
4baec91d81



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2854, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.000823.2024-00, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para
Professor Substituto do Edital 179/2024 - Câmpus Santana do Livramento (Química), a análise do “Curriculum Vitae” dos
candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Pablo Andrei Nogara Docente 1271859

Álvaro Tavares Duarte Docente 1335099

Patrícia Soares Khairallah TAE 2145640

Alissandra Hampel Docente 1812236

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 17:26:37.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320720
5ad4eb760a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2855, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004093.2024-60, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para
Professor Substituto do Edital 170/2024 - Câmpus Pelotas (Pedagogia), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos
inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Vinicius Ramos Puccinelli Docente 3398326

Dayane Pereira Batista Docente 3323498

João Francisco de Castro Collares Docente 274306

Neuza Maria Correa da Silva Docente 2539649

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 18:37:11.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320727
12997dccb1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2856, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004339.2024-01 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Joseida Schutt Zizemer, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2025 a 04/02/2025, a função de Chefe do Departamento de Ensino,
Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Novo Hamburgo, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 18:37:26.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320728
b64185c4b2



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2857, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004093.2024-60, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para
Professor Substituto do Edital 171/2024 - Câmpus Lajeado (Gestão e Negócios), a análise do “Curriculum Vitae” dos
candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Daniel Weiss e Silva Docente 1967797

Marcelo Gonçalves de Sousa Docente 1913227

Helena Miranda da Silva TAE 2144834

Paula Deporte de Andrade TAE 1225191

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 18:37:44.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320732
fe8acdd9dc



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2858, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004347.2024-40 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Luciana Alves Madruga, ocupante do cargo de Porteiro, do Quadro de Pessoal desta IFE, para
exercer, no período de 16/12/2024 a 21/12/2024, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Manutenção Predial e
Serviços (FG-2), do Departamento de Manutenção da Reitoria, da Diretoria de Projetos e Obras, IFSul, em substituição ao
titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 18:45:20.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320733
5fb7f61075



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2859, de 13 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000971.2024-13 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Daiane Bender, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal desta IFE, para
exercer, no período de 19/12/2024 a 22/01/2025, cumulativamente com a função que exerce, a função de Diretora da
Direção-geral do Câmpus Sapiranga (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/12/2024 18:45:35.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320734
e72dafbfc3



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2860, de 15 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004355.2024-96 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Gustavo Henrique da Rocha Foster, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 02/01/2025 a 10/01/2025, a função de Diretor
da Diretoria de Administração (CD-3), da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição ao
titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 15/12/2024 17:03:26.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320735
9a84707ad5



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2861, de 15 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000747.2024-98 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Manoel Antonio Madruga da Silveira, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 06/01/2025 a
12/01/2025, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Bagé (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que estará em
gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 15/12/2024 17:03:55.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320736
12105647ca



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2862, de 15 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000748.2024-32 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Alissandra Hampel, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 13/01/2025 a
26/01/2025, a função de Diretora da Direção-geral do Câmpus Bagé (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que estará em
gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 15/12/2024 17:04:26.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320738
39d93f579a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2863, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23206.004453.2024-80, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Camila Rodrigues De La Rocha, ocupante do cargo de Assistente
em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, referente ao quinquênio 2018 a 2023, a ser usufruída
no período de 16/12/2024 a 17/01/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 10:45:26.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320855
5bd3d96953



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2864, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.001450.2024-18, resolve:

Art. 1° Ratificar o cancelamento, a contar de 12/12/2024, do afastamento concedido através da Portaria n.º 2123/2024, à
servidora Adriana Schleder, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Passo Fundo,
para realizar curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:15:06.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320871
cb5ba6e3b8



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2865, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.005389.2024-54 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 466/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 12 de dezembro de 2024, resolve:        

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionada:   

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Bruna de Souza Goldani 26/01/2025 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:15:26.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320876
017f0b5f6e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2866, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.005395.2024-10 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 467/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 12 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionado:  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Adriano da Silva Barcellos 19/11/2024 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:15:44.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320890
5f0ba2d2a7



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2867, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23163.003917.2024-84, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Monica Tavares Mazina,  ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período
de 02/01/2025 a 01/04/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:16:18.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320897
fa20a6c9ad



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2868, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.005496.2024-82 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 468/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 12 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionada:   

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Daiane da Silva Gomes 18/12/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:16:40.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320904
85b0396a12



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2869, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo
n.º 23703.000926.2024-69 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus
Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 469/2024, referente à avaliação
para concessão da Progressão Funcional, homologado em 12 de dezembro de 2024, resolve: 

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapiranga, abaixo relacionado:   

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Luiz Paulo Luna de Oliveira 03/01/2025 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:17:02.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320914
07b9454928



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2870, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001285.2024-65, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão organizadora da XIV
FECIC – Feira de Ciências do Câmpus Camaquã: 

Nome Segmento SIAPE n.º

Rogerio Pires Santos Docente 1893203

Alexandre Klug de Borba Docente 3338045

Camila Ferraz Correa Docente 3396921

Caroline Neugebauer Wille Docente 1814591

Cristina Santana da Silva TAE 1873531

Daniela Vieira Magalhaes dos Santos TAE 2143385

Douglas Pinho de Ávila TAE 3405309

Eduardo Garcia Ribas Docente 3003498

Erica Krachefski Nunes Oswald Docente 1109260

Fernanda Rodriguês Müller TAE 1079921

Gabriel Rockenbach de Almeida Docente 2888310

Gabriel de Oliveira Xavier TAE 1813723

Gabriel Borges dos Santos Docente 3421293

 Graziele Fagundes Rosales TAE 1813803

Kellen Ludke Bierhals TAE 3053738



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Luciana Fraga Hoppe TAE 1803401

Luciana Rodrigues Nogueira Docente 1866504

Louise Farias da Silveira Docente 1256271

Luis Roberto da Silva Lampe TAE 1861445

Martimiano Krusciel de Moraes Docente 1148360

Moragana Cardozo de Souza TAE 1876120

Rodrigo Scherer Correa Docente 1051474

Tiago Vencato Martins Docente 2375455

Tiago Vidal Medeiros TAE 3135455

Viviane Dalmoro Docente 2395300

Patrick Machado Kovalscki Docente 1880399

Guilherme Karsten Schirmer Docente 1824117

Roberto Hartwig Oswald Docente 2966230

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 310 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:17:21.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320919
616cab8c14



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2871, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23206.005462.2024-98 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º 470/2024, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 12 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Henrique Carlos Hadler Troger 03/01/2020 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:17:41.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320922
6d4eb93dfe



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2872, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005399.2024-90, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a presidência do primeiro e, a contar de 7/10/2024,
constitui a Comissão de Implementação de Curso (CIC) responsável pela alteração do Projeto Pedagógico do Curso de Pós-
graduação em Linguagens Verbo Visuais e Tecnologias, do Câmpus Pelotas: 

Nome Segmento SIAPE n.º

Rafael Krolow Santos Silva Docente 1530342

Anderson da Silva Martins Docente 1920046

Cristina Zanella Rodrigues Docente 1572441

André Nogueira Alves Docente 1812101

Renata Ribeiro Munhoz Docente 2556753

Marco Antonio Adamoli Docente 3295618

Daniel Espírito Santo Garcia Docente 2099307

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:18:00.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320942
ff3f51b302



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2873, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002396.2024-38 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rafael Costa Silveira, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 16/12/2024 a 28/12/2024, a função de
Diretor da Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura (CD-3), do Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em
substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:18:21.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320943
d6251d1746



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2874, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000733.2024-06 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Veranice Dalmoro, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 13/12/2024 a 25/12/2024, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus
Lajeado, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:18:39.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320954
f6f1e2e95f



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2875, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001251.2024-71, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para constituir o Conselho de Representantes de Bibliotecas (COREB) do
Sistema de Gerenciamento de Bibliotecas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense
(SiBIFSul), órgão colegiado, de caráter consultivo e de assessoramento vinculado à Pró-reitoria de Ensino do IFSul:

Câmpus Membro Nome SIAPE n.º

Bagé

Titular Daniel de Souza Cunha 1812984

Suplente Alessandro Bastos Ferreira 1817473

Camaquã

Titular Raquel Sperb Xavier 1817919

Suplente Fernanda Rodrigues Müller 1079921

Charqueadas

Titular Maria Cristina de Siqueira Santos 1630234

Suplente Elizabete da Silveira Kowalski 2069551

Gravataí

Titular William de Oliveira Dalosto 1751872

Suplente Gabriela de Oliveira Vieira 1405159

Avançado Jaguarão

Titular Eliza Echevengua Pereira da Silveira 2390040

Suplente Helenice Silva de Souza 3109676

Lajeado Titular William Junior Sperb 2390367

Novo Hamburgo

Titular Daniel de Souza Cunha 1812984

Suplente Jose Vitor Muller da Silva 2390384

Passo Fundo

Titular Mariele Luzzi 1849528

Suplente Edson Regis de Jesus 1811446



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Pelotas

Titular Rosana Machado Azambuja 7274737

Suplente Cristiane Pereira da Silva 1803117

Pelotas-Pelotas Visconde da
Graça

Titular Vitor Gonçalves Dias 1848050

Suplente Emerson da Rosa Rodrigues 1859016

Santana do Livramento

Titular Cacildo dos Santos Machado 1951528

Suplente Tiago Brum Ilarraz 2069674

Sapiranga

Titular Silvia Holler 1403783

Suplente Edenilson Maculan 2073709

Sapucaia do Sul

Titular Rosinei Elizabete Miozzo Klein 1226856

Suplente Shelley do Nascimento de Campos Polycarpo 2837017

Venâncio Aires

Titular Gabriele Laís Mandler 1830780

Suplente Mirca Teresinha Cruz da Silveira 1669519

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 1973, de 12 de agosto de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:18:56.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320956
906703025d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2876, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando os Processos n.º 23702.000525.2024-19 e n.º 23702.000514.2024-39, resolve:

Art. 1º Designar o servidor e a servidora abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a equipe
responsável pela condução do Projeto “Monitoria para o Laboratório de Prototipagem IFMaker - Gravataí” , conforme
Projeto de Ensino aprovado pela Pró-reitoria de Ensino/IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Ademir Dorneles de Dorneles - Coordenador TAE 1612582

Michele Lermen - Fiscal Docente 1048346

Art. 2º O período de realização dos trabalhos é de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do Convênio entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de
Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - FAIFSul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:19:13.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320959
c744ba0703



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2877, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004382.2024-69 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Luize Correa Sosa, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal
desta IFE, que está exercendo, cumulativamente com a função que exerce, no período de 16/12/2024 a 27/12/2024, a
função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do Câmpus Avançado Jaguarão, IFSul, em
substituição à titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:19:31.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320963
9d06cf9786



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2878, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando os Processos n.º 23702.000526.2024-63 e n.º 23702.000117.2024-67, resolve:

Art. 1º Designar a servidora e o servidor abaixo relacionados para, sob a coordenação da primeira, constituírem a equipe
responsável pela condução do projeto “Monitoria para o Laboratório Multidisciplinar - Gravataí”, conforme Projeto de
Ensino aprovado pela Pró-reitoria de Ensino/IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Michele Lermen - Coordenadora Docente 1048346

Ademir Dorneles de Dorneles - Fiscal TAE 1612582

Art. 2º O período de realização dos trabalhos é de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do Convênio entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de
Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - FAIFSul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:19:47.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320965
843a20bd7e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2879, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004256.2024-12, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 2830, de 11 de dezembro de 2024, que trata da substituição de função pelo servidor Ricardo
Bandeira de Freitas ​​​​​​​, conforme segue:

Onde se lê: “..., Coordenador da Diretoria de Tecnologia da Informação (CD-3) ​​​​​​​, ...”

Leia-se “..., Diretor da Diretoria de Tecnologia da Informação (CD-3), ...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 15:21:12.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320999
fc5f3afd89



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2880, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002395.2024-93 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Diego Alexandre Weber, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, no período de 17/12/2024 a 27/12/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de Biblioteca
(FG-4), do Departamento de Ensino, da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em
substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:45:46.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321053
b74ad50612



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2881, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.002000.2024-64 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Samuel Rodrigues Felix, ocupante do cargo de Médico-veterinário, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, no período de 31/12/2024 a 12/01/2025, a função de Coordenador da Coordenadoria de Zootecnia (FG-
2), da Coordenadoria de Produção e Apoio Didático, do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus
Pelotas- Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:46:06.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321059
45012b9429



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2882, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001217.2024-98 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marcus Vinicius Marques de Vasconcelos, ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerce, no período de 13/12/2024 a 22/12/2024, a função
de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de Administração e de Planejamento,
Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 16:47:08.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321062
bdcf837e40



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2883, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001914.2024-16, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Romulo Duarte Paulsen, Franco Alexandre Dariz, Emerson da Rosa Rodrigues, Jardel da
Silva e Rodrigo Rickes Bartz para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para contratação de serviços de vigilância e monitoramento, no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça do IFSul,
com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa
05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 19:05:32.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321127
18029f7cca



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2884, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.001093.2024-88, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 01/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Sul Engenharia & Cia. Ltda., CNPJ n.º 15.017.334/0001-45:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestora do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestora do Contrato - Substituta Eva Jerusa Kaske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Hélio Luiz Neres Tassinari 1925658

Fiscal Administrativo - Substituto Marcos Roberto Prietto Schvants 1583659

Fiscal Técnico Daniel Wolter Martell 2270735

Fiscal Técnico Carlos Francisco de Oliveira Plá 5306726

Fiscal Técnica Tassia Gonçalves Aires 2036827

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de empresa para serviços de engenharia, reformas emergenciais
das coberturas do Bl. 7 e Bl. 10 (oficinas), do Câmpus Charqueadas.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 19:05:54.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2885, de 16 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001289.2024-43, resolve:

Art. 1º Designar a equipe formada por Kellen Ludtke Bierhals, Atila Lucas Paiva e Graziele Fagundes Rosales para, em
comissão e, sob a presidência da primeira, proceder o Inventário Anual de Bens de Consumo do Câmpus
Camaquã, referente ao exercício de 2024, obedecendo às seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;

• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos no
levantamento físico;

• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e vencimento
do prazo de validade dos materiais armazenados; 

• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e à saída de material de estoque.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 16/12/2024 22:22:18.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 16/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321137
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2886, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando os Processos n.º 23163.004126.2024-71 e nº 23163.004125.2024-27, resolve: 

Art. 1º Ratificar a designação das equipes abaixo relacionadas que constituem comissões de trabalho responsáveis pela
organização e execução da Mostra de Produção do IFSul/2024:

COMISSÃO ORGANIZADORA

Nome Segmento Siape n.º

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Jaqueline Thies da Cruz Koschier Docente 2354229

Rosane Bom Docente 1487040

Veridiana Krolow Bosenbecker Docente 2784248

Tereza Cristina Barbosa Duarte Docente 2561309

Gisela Loureiro Duarte Docente 274680

Edgar Antonio Costa Mattarredona Docente 274636

Vinicius Martins Docente 2619343

Daniel Ricardo Arsand Docente 1760730

Giulia D Avila Vieira Docente 2620498

Alissandra Hampel Docente 1812236

Diego de Abreu Porcellis Docente 2975660

Valter Lenine Fernandes Docente 3056371



Antonio Carlos Barum Brod Docente 274272

Rafael Leitzke Pereira TAE 1660045

Rafael Madruga Pereira TAE 2213471

COMISSÃO EXECUTORA

Nome Segmento Siape/Matrícula n.º

Neuza Maria Correa da Silva Docente 2539649

Joao Francisco de Castro Collares Docente 274306

Deomar Villagra Neto Docente 2147078

Marcelo Zaffalon Peter Docente 1082336

Miguel Roberto Felberg Docente 1032514

Sandra Correa Vieira Docente 1812341

Aline Jaime Leal Docente 1896571

Mariane Pereira Rocha Docente 1062381

Alessandro da Silveira Dias Docente 1129508

Lisandro Lucas de Lima Moura Docente 1688510

Flavio Edney Macuglia Spanemberg Docente 2366096

Lisiane Mendes Torres de Brito Docente 2644612

Daniel Gonçalves Emmanuelli TAE 1813691

Manoel Antonio Madruga da Silveira TAE 2044355

Mônica Strelow TAE 2111986

Carla Rosani Silva Fiori TAE 1568549

Rochele Resende Porto TAE 1876383

Márcia Giusti Miller TAE 2943868



Helen Rejane Silva Maciel Diogo TAE 1051999

Susana Monteiro da Cunha Souza TAE 1815706

Sandra Schmidt Teixeira TAE 1816423

Liliane da Costa Ores TAE 1652900

Felipe Leindecker Monteblanco TAE 1898992

Marion Rodrigues Dariz TAE 1538101

Rovena Batista Severo TAE 1848488

Christine Gonçalves Alves TAE 2070214

Ramão Correa TAE 1956271

Daniel Evangelista Monteiro TAE 1838439

Taiana Lopes Gomes Discente 20241PL.EQ0047

Adriana Mattos da Silva Discente 20211PL.EQ0008

Vitor Gusmão da Cunha Discente 20232SG.LH_UAB0001

Níkolas Mancini de Albuquerque Discente 20211PL.TRO_I0035

Iago Renan Walter Discente 3388718

Art. 2° O prazo para a execução dos trabalhos da Comissão Organizadora é de 22/07/2024 a 31/12/2024.

Art. 3° O prazo para a execução dos trabalhos da Comissão Executora é de 01/10/2024 a 31/12/2024.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2887, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004252.2024-26, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a presidência da primeira e, a contar de 10 de outubro
de 2024, constitui grupo de trabalho responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Controle
Ambiental, forma subsequente, modalidade a distância (EAD) - Binacional (Brasil - Uruguai):

Representantes do IFSul

Nome Segmento SIAPE n.º

Luciana Roso Docente 3369513

Angelita Hentges Docente 1778060

Cesar Augusto Azevedo Nogueira Docente 2109868

Darlene da Silva Furtado TAE 2074725

Deomar Villagra Neto Docente 2147078

Elisa Bald Siqueira Docente 1617378

Francine Ferreira Cassana Docente 1828160

Franco Alexandre Dariz TAE 1459516

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Leonardo Galli Docente 1220647

Maria Isabel Giusti Moreira Docente 1581466

Michele  Vollrath Bento Docente 1810436

Pablo Machado Mendes Docente 1515676

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Sisney Darcy Vaz da Silva Junior Docente 1924261



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Vanessa Fernandes Gastal TAE 1377511

Veridiana Krolow Bosenbecker Docente 2784248

Vinicius Carvalho Beck Docente 1885549

Representantes Externos - Universidad del Trabajo del Uruguay - UTU

Nome Segmento

Lorena Guillama Pedagoga - UTU

Rodrigo Iglesias Engenheiro Químico - UTU

Representante Externo - Prefeitura Municipal de Santa Vitória do Palmar

Nome Segmento

Lupis Maurie Rodrigues Supervisor de Ensino – Santa Vitória do Palma

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 17/12/2024 10:37:29.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 17/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2888, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000254.2023-14, resolve:

Art. 1º Incluir o nome da servidora abaixo relacionada na Portaria n.º 2848, de 13 de dezembro de 2024, que trata da
constituição do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE, do Câmpus Camaquã:

Nome Segmento SIAPE n.º

Luciana Fraga Hoppe TAE 1803401

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 17/12/2024 15:14:54.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 17/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2889, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23163.004120.2024-02, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Rosane Bom, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no
período de 06/01/2025 a 20/01/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 17/12/2024 15:15:25.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 17/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2890, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.003485.2024-10, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação de Francine Mirele Numer, conforme a Portaria n.º 2488, de 06/11/2024, publicada
no D.O.U. em 07/11/2024, Seção 2, página 20, em cumprimento ao art. 13, § 6º, da Lei n.º 8.112/1990.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 17/12/2024 15:15:56.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 17/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321307
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2891, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004378.2024-09, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, Márcia da Cunha Nogueira, habilitada em Concurso Público, homologado em 06/03/2024, para exercer o cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I,
Padrão de Vencimento 01, regime de trabalho semanal de 40 horas, para o Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, em vaga
decorrente da vacância de Everson Sampaio Barros, publicada no Diário Oficial da União em 22/10/2024 – código da vaga
n° 0812516.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 17/12/2024 15:16:29.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 17/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2892, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000472.2024-36, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Núcleo de Apoio às Pessoas
com Necessidades Específicas - NAPNE, do Câmpus Gravataí:

Nome Segmento SIAPE n.º

Fernanda Bueno Braga TAE 2144800

Cristiano Pinto Oliveira da Rosa (vice-coordenador) Docente 1995719

Angela Beatris Araujo da Silva Pereira TAE 2300554

Diziane de Aguiar Raupp TAE 1313500

Fabio Cantergiani Ribeiro Mendes Docente 2235685

Fabio de Oliveira Dias Docente 2219519

Lucas Telichevesky Docente 1191051

Luis Fernando da Silva Docente 1190476

Vitor de Abreu Rodrigues TAE 2144814

William Kelbert Nitschke Docente 1858505

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2530, de 20 de outubro de 2023.

Art. 3°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2893, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.000636.2024-11, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
PERICULOSIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Venâncio Aires, de 22/05/2014:​​​​​​​

Servidor Gelson Luis Peter Correa

Cargo Professor EBTT

Lotação VA-COEX

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão  23/02/2017 a 18/12/2023

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2894, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000749.2024-87 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Emilena Teixeira Munhoz, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 20/01/2025 a 27/01/2025, a
função de Chefe do Gabinete da Direção Geral (FG-1), do Câmpus Bagé, IFSul, em substituição ao titular, que estará em
gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 17/12/2024 15:18:02.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 17/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321328
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2895, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.001069.2024-49, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
INSALUBRIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Charqueadas, de 02/08/2017: ​​​​​​​

Servidor Gustavo Rech

Cargo Técnico de Tecnologia Militar

Lotação CH-CTMECAT

Adicional Insalubridade

Grau 20%

Início da concessão 19/09/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2896, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23165.001460.2024-53, resolve:  

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Bruna da Silva Pereira, ocupante do cargo de Técnico em
Edificações, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Passo Fundo, referente ao quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída
no período de 06/01/2025 a 04/02/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 17/12/2024 15:19:00.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 17/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2897, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000756.2024-89 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Emilena Teixeira Munhoz, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 28/01/2025 a 07/02/2025, a
função de Chefe do Gabinete da Direção-geral (FG-1), do Câmpus Bagé, IFSul, em substituição ao titular, que estará em
gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 17/12/2024 15:19:28.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 17/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2898, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000757.2024-23 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Daniel Gonçalves Emmanuelli, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 13/01/2025 a 17/01/2025, a
função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), do Câmpus Bagé, IFSul, em substituição
ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 17/12/2024 15:20:06.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 17/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2899, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001992.2024-11 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Patricia da Silva Lopes, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 30/01/2025, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Gestão
Acadêmica (FG-2), do Departamento de Educação Profissional e de Cursos Superiores de Graduação, Diretoria de Ensino,
Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 17/12/2024 15:20:31.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2900, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005656.2024-93 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Melina Godoy Porto Tavares, ocupante do cargo de Assistente de Administração, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 10/01/2025, a função de Coordenadora da Coordenadoria
Financeira (FG-2), do Departamento de Administração, Diretoria de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas,
IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 17/12/2024 15:22:40.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2901, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.002015.2024-22 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Roni Bach Pereira, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE,
para exercer, no período de 06/01/2025 a 30/01/2025, a função de Chefe do Gabinete do Diretor-geral (FG-1), do Câmpus
Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 17/12/2024 15:27:47.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2902, de 17 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.003881.2024-39 , resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos calculados com base na última remuneração da servidora, a
Helena Miller da Cunha, matrícula SIAPE 2337533, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe D IV, Nível 04, no Regime de Dedicação Exclusiva, código de vaga 0211683, do Quadro de Pessoal
desta IFE, com fundamento no art. 4º, §4º, c/c §6º, I c/c §8º da Emenda Constitucional 103/2019, com a vantagem
da Retribuição por Titulação (RSC II + Pós-graduação).

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado. ​​​​​​​

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2903, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.003508.2024-88, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 23/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa MTK Construção Civil Ltda., CNPJ n.º 04.286.939/0001-15:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogério Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo - Obras Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Michel Formentin de Oliveira 3775642

Fiscal Técnica - Substituta Tássia Gonçalves Aires 2036827

Fiscal Técnico - Substituto Carlos Francisco Oliveira Plá 5306726

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica para execução das reformas emergenciais do
Câmpus Lajeado.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo - Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos contratos de obras e serviços de
engenharia;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do objeto
contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configuram a Comissão de Fiscalização de Obra.

Art. 4º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2904, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005672.2024-86, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Danielle Lisboa da Silva  e os servidores Ricardo Castro Carrilho, Andre Guimarães Camargo
e Fabio Rodrigues Pereira para, sob a presidência da primeira, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para contratação de serviço de manutenção de torno CNC e centro de usinagem, do Curso Técnico em
Mecânica do Câmpus Pelotas - IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em
atendimento à Instrução Normativa SGD/ME 94/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2905, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004419.2024-59, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para execução do Projeto MultiAção - Ações de extensão que promovem
impactos positivos na sociedade - 4ª edição, conforme Processo n.º 23164.002326.2024-80:

Servidor/a Siape Função

Marineiva Teresinha de Melo Manganeli 1033384 Coordenadora-geral do Projeto

Rafael Leitzke Pereira 1660045 Supervisor Financeiro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 16:28:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2906, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.002025.2024-68 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Sergio Leandro Costa de Avila, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 14/01/2025, a função de Coordenador da Coordenadoria de
Produção e Apoio Didático (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas-Visconde da
Graça, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 16:30:07.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2907, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23206.004356.2024-97, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Josiara Pereira Affonso, ocupante do cargo de Assistente Social, do
Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, referente ao quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período
de 20/01/2025 a 28/02/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 16:30:40.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2908, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000530.2024-21 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor John Anderson Lopes da Costa, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 17/01/2025, a função de Chefe do Gabinete da
Direção-geral (FG-1), do Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 16:31:12.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2909, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005246.2024-42, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de
2017, a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 09/2024, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Pelotas e a empresa SETUP Serviços
Especializados Ltda., CNPJ n.º 09.249.662/0001-74:

Função Nome SIAPE n.º

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestora do Contrato - Substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Fiscal Administrativo Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativa - Substituta Isadora dos Santos Belmonte 3407736

Fiscal Administrativa - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Administrativa - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Técnica Juliana Roldão Bittencourt 1578163

Fiscal Técnica - Substituta Marlene Katrein da Costa 274744

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é contratação serviços continuados de cozinheiro, auxiliar de
cozinha e nutricionista, com fornecimento de material, equipamentos e toda manutenção necessária para
execução dos serviços a serem prestados ao Câmpus Pelotas do Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;
II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;
III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto
do contrato.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 16:32:04.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321676
fffe25738e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2910, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000531.2024-76 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Jan Motta de Mello, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 24/01/2025, a função de Coordenador da Coordenadoria de
Tecnologia da Informação (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Gravataí, IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 16:39:53.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321692
eff73f56a8



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2911, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002417.2024-15 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Monica Nunes Neves, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 30/12/2024 a 07/01/2025, a
função de Diretora da Direção-geral do Câmpus Sapucaia do Sul (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estará em
gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 17:16:49.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321698
f5c62e3f4f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2912, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004260.2024-72; considerando o teor do art. 1º da Lei n.º 11.770, de 09/09/2008;
considerando as disposições do Decreto n.º 8.737, de 03/05/2016; considerando o teor da Nota Técnica n.º
150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e, considerando a solicitação de prorrogação da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Ricardo Garcia Jeske, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de 27/11/2024 a 01/12/2024, conforme
disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 02/12/2024 a 16/12/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 17:17:23.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321700
ba93063b11



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2913, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002418.2024-60 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Monica Nunes Neves, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 13/01/2025 a 14/02/2025, a
função de Diretora da Direção-geral do Câmpus Sapucaia do Sul (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estará em
gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 17:17:54.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321703
f1391d73c5



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2914, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001235.2024-70, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 06/01/2025, a servidora Leticia Priscila Pacheco, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Pesquisa
e Inovação (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 17:37:44.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321708
109b9c075d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2915, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001238.2024-11, de 17/12/2024 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar, a contar de 07/01/2025, o servidor Andre Oreques Fonseca, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria
de Pesquisa e Inovação (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 17:54:12.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321714
47e5a191f1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2916, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005658.2024-82 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Danielle Lisboa da Silva, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 13/12/2024 a
17/12/2024, a função de Diretora da Diretoria de Administração e de Planejamento (CD-3), Câmpus Pelotas, IFSul, em
substituição à titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 17:54:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321716
377959e466



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2917, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002413.2024-37 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Liziane da Luz Seben Scheffler, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 13/01/2025 a 20/01/2025, a função de Chefe do Departamento de
Estrutura e Logística (CD-4), da Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 17:55:19.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321720
d815ccc895



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2918, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005686.2024-08 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Marilvana Giacomelli Tavares, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 19/12/2024 a 28/12/2024, a função de Diretora da Diretoria de Pesquisa e
Extensão (CD-3), do Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 17:55:46.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321723
cc41c76f3b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2919, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002414.2024-81 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Liziane da Luz Seben Scheffler, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 21/01/2025 a 04/02/2025, a função de Chefe do Departamento de
Estrutura e Logística (CD-4), da Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 17:56:14.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321734
fcfeca3393



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2920, de 18 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001285.2024-65, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 2870, de 16 de dezembro de 2024, que trata da composição da comissão organizadora da XIV
FECIC – Feira de Ciências do Câmpus Camaquã, em relação ao seguinte integrante: 

Onde se lê:

Nome Segmento SIAPE n.º

Moragana Cardozo de Souza TAE 1876120

Leia-se:

Nome Segmento SIAPE n.º

Morgana Cardozo de Souza TAE 1876120

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 18/12/2024 17:56:42.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 18/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321755
ada6b46632



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2921, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004433.2024-52, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a execução do TED 15192 - EB71220006-Ensino, Pesquisa e
Extensão do Câmpus Santana do Livramento, firmado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense-IFSul e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense-FAIFSul, conforme Plano de Trabalho constante do Processo n.º 23163.004431.2024-63:

Deomar Villagra Neto - Coordenador Geral
Adriano Tust Rodrigues  - Supervisor Financeiro
Rodrigo Nascimento da Silva - Gerente de Projeto
Eliezer dos Santos Oliveira - Coordenador dos Cursos de Qualificação

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 10:02:54.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321877
a8c846b072



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2922, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005572.2024-50, resolve:

Art.1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir comissão responsável pela
criação, desenvolvimento e gerenciamento de canais digitais de comunicações do Curso Técnico em Eletrônica no Câmpus
Pelotas:

Nome Segmento SIAPE n.º

Roberta de Carvalho Nobre Palau Docente 2620004

Gustavo Buchweitz Giusti Docente 3432729

Igor da Rocha Barros Docente 2859610

Isis Duarte Bender Docente 2807454

Mateus Mendes Gonçalves Docente 2388313

Art. 2° Destinar 2 horas semanais, para atendimento de atividades e participação em reuniões, pelas/os integrantes desta
comissão.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 10:03:18.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321884
590c0340d3



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2923, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.003581.2024-50; considerando o disposto na certidão expedida pelo INSS na data de
03/05/2024, na certidão expedida pelo Estado do Rio Grande do Sul na data de 06/09/2024; considerando, ainda, o disposto
no artigo 103, inciso I e V, da Lei n.º 8.112/90, bem como no artigo 3º, VII da Portaria ME/SED/SG Nº 10.360/2022;
resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 12 (doze) anos e 5 (cinco) meses
prestado pelo servidor Enio Cesar Machado Fagundes, referente:

a) ao tempo de contribuição em atividade privada vinculada a previdência social referente aos períodos de 24/01/1983 a
04/03/1983; 01/08/1990 a 25/08/1998 e 01/05/2001 a 31/12/2002 – que corresponde a 9 (nove) anos, 10 (dez) meses e 6
(seis) dia.

b) o tempo de contribuição no serviço público prestado ao Estado do Rio Grande do Sul, referente ao período de
28/01/1982 a 03/08/1982 – que corresponde a 6 (seis) meses e 8 (oito) dia.

c) o tempo de contribuição de magistério no serviço público prestado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul Riograndense, referente ao período de 15/04/1999 a 30/04/2001 – que corresponde a 2 (dois) anos e 16
(dezesseis) dia.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:51:03.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321893
4dcbb9aa70



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2924, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005425.2024-80; considerando o disposto na Certidão expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social, em 04/12/2024; considerando, ainda, o disposto no artigo 103, inciso V, da lei n.º 8.112/90; resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 02 anos, 07 meses e 01 dia, prestado
pelo servidor Paulo Ricardo Alcantara Goulart em atividade privada vinculada à Previdência Social.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:51:32.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321901
df3eefaab4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2925, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000604.2024-18, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para
professor substituto do Edital 171/2024 – Câmpus Lajeado (Gestão e Negócios), a análise do “Curriculum Vitae” dos
candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos: 

Nome Segmento SIAPE n.º

Daniel Weiss e Silva Docente 1967797

Marcelo Gonçalves de Sousa Docente 1913227

Helena Miranda da Silva Docente 2144834

Paula Deporte de Andrade Docente 1225191

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:52:01.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321908
d7f969da5a



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2926, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.001088.2024-75, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do Curso Técnico
em Fabricação Mecânica  - forma integrada, do Câmpus Charqueadas:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula nº

Matias de Angelis Korb Docente 1190759

Paulo Ricardo Boesch Junior Docente 2925936

Leandro Camara Noronha Docente 2694463

Diego Afonso da Silva Lima Docente 2191264

Altamir Inacio dos Santos Docente 2035752

Vinicius Zortea Ferrari Docente 1012629

Vagner Machado Costa Docente 1330596

Josue Michels Docente 1892367

Eduardo Martinelli Leal Docente 2804279

Carla de Aquino Docente 1007632

Louize Pagel Leitzke Docente 1875160

Daniella Machado Schulz Docente 1755233

Patricia Machado da Silva TAE 3319794

Tauane de Souza Ramos e Silva Discente 20231CH.FMC_EJA0001

Fábio da Rocha Rodrigues Discente 20221CH.FMC_EJA0002

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 1196, de 23 de maio de 2023.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:52:29.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321917
e852ff2d09



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2927, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º  23702.000527.2024-16, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para constituírem a  equipe responsável pela condução do Projeto de
Ensino "Colaborando: Aprendizagem colaborativa para a permanência e êxito dos estudantes 2024", registrado sob n.º
PJE2024045, conforme Processo n.º 23702.000184.2024-81:

Nome Segmento Siape

Angela Beatris Araujo da Silva Pereira - Coordenadora TAE 2300554

Ana Luiza Portela Bittencourt - Vice-coordenadora TAE 2212763

Eloise Bocchese Garcez - Fiscal TAE 1039678

Art. 2º O período de realização dos trabalhos é de 10 (dez) meses, a contar da assinatura do Convênio entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de
Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - FAIFSul

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:52:58.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321926
aa1a29a311



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2928, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002166.2024-79, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para
Professor Substituto do Edital 188/2024 - Câmpus Sapucaia do Sul (Gestão e Negócios), a análise do “Curriculum Vitae”
dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Claire Gomes dos Santos Docente 1926253

Dalila Cisco Collatto Docente 1631329

Patricia Pinto Wolffenbuttel Docente 1998549

Patrícia Thoma Eltz Docente 1824449

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:53:30.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321928
0a5502682d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2929, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23164.002259.2024-01, resolve:​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Cinara Pereira de Carvalho Silva,  ocupante do cargo de Assistente
em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapucaia do Sul, referente ao quinquênio 2015 a 2020, a ser
usufruída no período de 20/01/2025 a 19/04/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:54:00.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321947
d4105fb70d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2930, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000757.2024-57 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Helena Miranda da Silva, ocupante do cargo de Pedagogo-área, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 27/01/2025 a 01/02/2025, a função de Chefe
do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Lajeado, IFSul, em substituição ao titular, que estará em
gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:54:27.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321980
94201e5264



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2931, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000756.2024-11 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Crizel, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 20/01/2025 a 26/01/2025, a função de Chefe do Departamento de Ensino,
Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Lajeado, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:55:29.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

321985
5979585e83



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2932, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002439.2024-85 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Adriana Trein de Abreu e Silva, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 06/01/2025 a
10/01/2025, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), Câmpus Sapucaia do Sul,
IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:56:00.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322002
6dfddbf8e6



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2933, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000755.2024-68 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Bruno de Sousa Pugatsch, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 02/01/2025 a 19/01/2025, a função de
Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Lajeado, IFSul, em substituição ao titular, que
estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:56:26.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322009
2ae1d809d5



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2934, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.002027.2024-57 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Vanessa Fernandes Gastal, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 30/12/2024 a
26/01/2025, a função de Diretora da Direção de Ensino (CD-3), Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição
à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:56:53.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322012
a541479ded



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2935, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.002030.2024-71 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Flavio Reina Abib, ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 20/01/2025 a 14/02/2025, a função de Chefe
do Departamento de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação (CD-4), Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:57:21.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322016
75dc9d9f29



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2936, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005699.2024-79 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Danielle Lisboa da Silva, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no dia 18/12/2024, a função de
Diretora da Diretoria de Administração e de Planejamento (CD-3), Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular,
durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 17:57:48.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322025
72b616a082



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2937, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004123.2024-38, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na Seleção para
Professor Substituto do Edital 185/2024 - Câmpus Pelotas-Visconde da Graça (Viticultura e Enologia), análise do
Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos
mesmos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Luciana Rochedo Spencer dos Santos Docente 1896685

Deisi Cerbaro Docente 1963518

Lourdes Helena Dummer Venzke TAE 1787531

Maria Laura Brenner de Moraes Docente 1777351

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 18:00:47.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322136
6667ae8167



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2938, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004123.2024-38, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na Seleção para
Professor Substituto do Edital 186/2024 - Câmpus Bagé (Biologia), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos
inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rafael Hansen Madail Docente 1084616

Aline Jaime Leal Docente 1896571

Alissandra Hampel Docente 1812236

Alexandre Oliveira Silva TAE 2266770

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 18:01:26.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322146
115a9ebf88



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2939, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os Processos n.º 23163.004437.2024-31 e n.º 23163.004449.2024-65, resolve:

Art. 1º Designar a servidora e o servidor abaixo relacionados para execução do Projeto de Inovação, Sustentabilidade e
Disseminação do Conhecimento: Fortalecendo a Pesquisa e a Pós-graduação no IFSul, conforme Processo n.º
23163.004437.2024-31:

Servidor/a Siape Função

Vinicius Martins 2619343 Coordenador-geral do Projeto

Monica Zanol Remde 2551597 Supervisora Financeira

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 18:01:53.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322174
4540c883d9



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2940, de 19 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004424.2024-61, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, Caroline Leivas Moraes, habilitada em Concurso Público, homologado em 06/03/2024, para exercer o cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I,
Padrão de Vencimento 01, regime de trabalho semanal de 40 horas, para o Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, em vaga
decorrente da vacância de Vinícius Kercher da Silva, publicada no Diário Oficial da União em 05/12/2024 - código da vaga
n.º 0211681.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/12/2024 18:02:20.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322194
9901af21c4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2941, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.002029.2024-46 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Fabiane Pereira Gentilini, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, nos períodos de
30/12/2024 a 10/01/2025 e de 13/01/2025 a 19/01/2025, a função de Chefe do Departamento de Pesquisa, Extensão e Pós-
graduação (CD-4), Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 11:36:46.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322357
1558a83997



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2942, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004443.2024-98 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Laerte Radtke Karnopp, ocupante do cargo de Auditor, do Quadro de Pessoal desta IFE, para
exercer, no período de 14/01/2025 a 22/01/2025, a função de Auditor-geral da Unidade de Auditoria Interna
Governamental (CD-3), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 11:37:57.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322362
c0aefaae37



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2943, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os Processos n.º 23163.004457.2024-10 e n.º 23163.004459.2024-09, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Vinícius Waltzer Rocha (Siape 1831186) e Marcus Freitas Neves (Siape 1898771) para
atuarem, respectivamente, na função de coordenador e supervisor financeiro do convênio entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul e a Fundação Ennio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - FAIFSul, referente ao Projeto Estratégico
"Aquisição de equipamentos e instalação para transmissão de rádio em Sapiranga", conforme Processo n.º
23163.004450.2024-90.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 12:32:40.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322384
cf282969c7



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2944, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.001058.2024-37, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão de Avaliação de
Renda, dos processos seletivos realizados entre dezembro de 2024 e novembro de 2026, no Câmpus Santana do
Livramento:

Nome Segmento Siape n.º

Denise Machado Pinto TAE 3422657

Carlos Alex Martins Soares Docente 3440795

Demetrius Ricco Avila Docente 1056036

Jose Ringo Cremonini Fagundez Docente 3439121

Ricardo Radaelli Meira Docente 3056282

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 15:12:53.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322350
faaf7b9d74



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2945, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000762.2024-60, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para constituir a comissão responsável pela criação de Empresa Júnior, no
Câmpus Lajeado:

Nome Segmento SIAPE/Matricula n.º

Amilcar Cardoso Vilaça de Freitas Docente 1724668

Deivis Terris da Rosa Docente 1005553

Walter Marçal Paim Leães Junior Docente 1144528

Graciely Raissa Fuhr Discente 20241LJ.TPG0024

Josias Paula da Costa Discente 20241LJ.TPG0011

Katarina Kuhn Discente 20231LJ.TPG0034

Kaue André Hensel Discente 20241LJ.TPG0006

Leonira de Oliveira da Rocha Discente 20241LJ.TPG0016

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 15:14:31.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322433
3b0f8dbfd0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2946, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000199.2021-97 e, considerando a Orientação Normativa n.º 01/2017, de 31/05/2017,
que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Juliano de Leon Viero Marques , ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, do Câmpus Sapiranga para o Câmpus Sapucaia do Sul, a contar de 19 de dezembro de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 15:15:16.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322438
b994a40c03



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2947, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001557.2023-95 e, considerando a Orientação Normativa n.º 01/2017, de 31/05/2017,
que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora Camila Besold, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do
Câmpus Sapucaia do Sul para o Câmpus Passo Fundo, a contar de 31 de dezembro de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 15:15:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322465
faa227f578



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2948, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando os Processos n.º 23163.004465.2024-58 e n.º 23163.004450.2024-90 e, considerando a Instrução Normativa
IFSul n.º 10, de 14 de agosto de 2023, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe responsável pela
execução do Projeto Estratégico: Aquisição de equipamentos e instalação para transmissão de rádio em Sapiranga :

Coordenador:

Servidor SIAPE Unidade Administrativa de Lotação
Carga horária semanal
destinada à execução

do Projeto

Vinícius Waltzer Rocha 1831186 CCS/Reitoria 6h semanais

Colaborador:

Servidor SIAPE Unidade Administrativa de Lotação
Carga horária semanal
destinada à execução

do Projeto

Marcus Freitas Neves 1898771 CCS/Reitoria 4h semanais

Art. 2º O Projeto Estratégico foi submetido e aprovado em conformidade com o Edital DDI/CGE 001/2024, por meio do
Processo Eletrônico n.º 23163.004450.2024-90 e registrado na Coordenadoria de Gestão Estratégica sob o número 2024/06.

Art. 3º A data final para conclusão do projeto estratégico é 07 de dezembro de 2025.

Art. 4º O Coordenador é responsável por solicitar as alterações, inclusive de prorrogação de prazo, que venham a ser
necessárias para a execução do projeto estratégico, nos termos do art. 11 da Instrução Normativa IFSul n.º 10/2023.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 16:14:12.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322486
1114b353b8



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2949, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000890.2024-58 e, considerando a Orientação Normativa n.º 01/2017, de 31/05/2017,
que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora Michele Roos Marchesan, ocupante do cargo de Pedagogo Área, do Câmpus Passo
Fundo para o Câmpus Sapiranga, a contar de 31 de dezembro de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 16:14:58.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322493
c8fdbce4b3



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2950, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000779.2024-93, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar a servidora Aline Jaime Leal, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Extensão e Cultura (FG-1), do
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Bagé, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 17:49:12.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322512
aaedec8218



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2951, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000780.2024-18, de 20/12/2024 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Roger Junges da Costa, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Extensão e
Cultura (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Bagé, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 17:49:40.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322516
9a52502dcd



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2952, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000781.2024-62, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar o servidor Rafael Hansen Madail, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso Técnico em Meio Ambiente (FCC), do
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Bagé, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 17:50:11.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322521
780823e718



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2953, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.003974.2024-63; considerando o disposto na Certidão expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social, em 12/11/2024 e, considerando o disposto no artigo 103, inciso V, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 20 (vinte) anos, 10 (dez) meses e 27
(vinte e sete) dias, prestado pelo servidor Luiz Henrique Neves Pacheco, em atividade privada vinculada à Previdência
Social.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 17:50:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322522
f93d52c475



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2954, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.002031.2024-15 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Bruno Goncalves Lemos, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 25/01/2025, a função de Coordenador da Coordenadoria de
Patrimônio e Almoxarifado (FG-2), da Coordenadoria de Administração, Departamento de Administração e de
Planejamento, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 17:51:19.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322535
e0bf93ca63



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2955, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000456.2024-43, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para
Professor Substituto do Edital 190/2024 - Câmpus Gravataí (Informação e Comunicação), a análise do “Curriculum Vitae”
dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Michele Lermen       Docente 1048346

Fernando Abrahão Afonso Docente 1940976

Gisele Lopes Heckler TAE 2139989

Angela Beatris Araujo da Silva Pereira ​​​​​​​TAE 2300554

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 21:29:25.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322538
08492cf6cb



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2956, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005711.2024-45, resolve: 

Art. 1° Designar a servidora Danielle Lisboa da Silva para realizar a inscrição das notas de empenho do exercício
d e 2024 do Câmpus Pelotas em Restos a Pagar Não Processados (RPNP) a Liquidar ou em Liquidação, conforme
procedimentos mencionados na Macrofunção 02.03.17 do Manual SIAFI e no Decreto 93.872/86, alterado pelo Decreto nº
7.654, de 23/12/2011.​​​​​​​

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 21:30:31.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322544
d539dcaadd



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2957, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.001105.2024-42, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Marcos Aurelio Freire Ferraz Passos , Jonathan de Aquino Silva e a servidora Denise
Machado Pinto  para, em comissão e sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens de
Consumo do Câmpus Santana do Livramento , referente ao exercício de 2024, obedecendo as seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;

• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos no levantamento
físico;

• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e vencimento do prazo
de validade dos materiais armazenados; e

• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e a saída de material de estoque.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 21:31:06.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322545
e9542f598f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2958, de 20 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.002045.2024-39, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor Romulo Duarte Paulsen  para realizar a inscrição das notas de empenho do exercício
de 2024 do câmpus Pelotas-Visconde da Graça  em Restos a Pagar Não Processados (RPNP) a Liquidar ou em Liquidação,
conforme procedimentos mencionados na Macrofunção 02.03.17 do Manual SIAFI e no Decreto 93.872/86, alterado pelo
Decreto nº 7.654, de 23/12/2011.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/12/2024 21:31:45.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 20/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322553
66eb155949



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2959, de 23 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001262.2024-42 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Danielle Schweickardt, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 23/12/2024 a 03/01/2025, a função de
Coordenadora do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (FG-1), do Câmpus Venâncio Aires, IFSul,
em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/12/2024 09:47:24.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322632
07d2a92b4b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2960, de 23 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.001564.2024-68 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor João Mario Lopes Brezolin, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 20/12/2024 a 31/12/2024, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Passo Fundo (CD-2), IFSul, em
substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/12/2024 10:51:44.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 23/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322699
909806f1bf



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2961, de 23 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001322.2024-35 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Patrick Coelho Vieira, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal desta IFE,
para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 06/01/2025 a 24/01/2025, a função de Diretor da
Direção-geral do Câmpus Camaquã (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/12/2024 12:08:39.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 23/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322705
e6895a7ceb



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2962, de 23 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23356.001060.2024-09, resolve:​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Marcio Alessandro Nunes Rodrigues,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Venâncio Aires, referente ao
quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período de 06/01/2025 a 28/01/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/12/2024 12:08:58.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 23/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322714
80700c42a3



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2963, de 23 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23164.001956.2024-37, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Ariovaldo Lopes de Carvalho,  ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapucaia do Sul, referente ao quinquênio
2016 a 2021, a ser usufruída no período de 07/01/2025 a 06/04/2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/12/2024 12:09:16.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 23/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322734
7e8ee431ab



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2964, de 23 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001318.2024-77 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Kellen Ludtke Bierhals, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 22/01/2025, a função de Chefe do Gabinete da Direção-geral
do Câmpus Camaquã (FG-1), IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/12/2024 12:09:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322735
b4997a98f9



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2965, de 23 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23702.000529.2024-05, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada que, sob a responsabilidade da primeira e, no período de 1º de janeiro de 2025
a 31 de dezembro de 2025, constituirá o Núcleo de Apoio a Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE, do Câmpus
Gravataí:

Nome Segmento SIAPE n.º

Fernanda Bueno Braga TAE 2144800

Cristiano Pinto Oliveira da Rosa (vice-responsável) Docente 1995719

Angela Beatris Araujo da Silva Pereira TAE 2300554

Diziane de Aguiar Raupp TAE 1313500

Fabio Cantergiani Ribeiro Mendes Docente 2235685

Fabio de Oliveira Dias Docente 2219519

Lucas Telichevesky Docente 1191051

Vitor de Abreu Rodrigues TAE 2144814

William Kelbert Nitschke Docente 1858505

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 2892, de 17 de dezembro de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/12/2024 12:09:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322739
e8f79f27b4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2966, de 23 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.001108.2024-86 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Pedro Eula Marques, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, no período de 03/01/2025 a 13/02/2025, cumulativamente com a função que exerce, a função de Chefe
do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao
titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/12/2024 12:10:08.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 23/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322741
625964d603



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2967, de 23 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001266.2024-21 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Adriane Loy Gabriel, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 31/12/2024 a 14/01/2025, a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Licitações e Compras (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/12/2024 12:21:00.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/12/2024. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322742
d0515d3ad7



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2968, de 23 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004483.2024-30 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Claudia Rodrigues Ferreira, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2025 a 03/02/2025, a função de Diretora da Direção-geral
do Câmpus Novo Hamburgo (CD-3), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/12/2024 12:21:15.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/12/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322743
8cf6246de7



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2969, de 23 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.001563.2024-13 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Alice Seben Campana, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, no período de 31/12/2024 a 29/01/2025, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Almoxarifado e
Patrimônio (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição ao
titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/12/2024 12:21:29.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 23/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322744
680cb8d8e9



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2970, de 23 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.001000.2024-91 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Katiusse Icara Alves, ocupante do cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal desta IFE,
para exercer, no período de 22/01/2025 a 31/01/2025, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Registros
Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição à titular,
que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/12/2024 12:38:29.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 23/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322748
806928cb01



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2971, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando os Processos n.º 23163.004514.2024-52 ​​​​​​​ e n.º 23163.004272.2024-05 resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, constituírem equipe responsável
pelo convênio relativo ao projeto:  Melhorias Tecnológicas no Curso Técnico em Mecatrônica. TED 13924, projeto de
ensino proposto pelo Câmpus Novo Hamburgo e aprovado pela Pró-reitoria de Ensino do IFSul.

Nome Função Segmento SIAPE n.º

Yuri das Neves Valadao Coordenador Docente 1222569

Paulo Ricardo Cechelero Villa Fiscal Financeiro Docente 1336304

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 12 meses a contar da assinatura do convênio e o término na aprovação da
prestação de contas.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 09:42:00.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322944
9823504f0b



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2972, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004492.2024-21, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão Central responsável
pela criação e discussão da nova Organização Didática do IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Deomar Villagra Neto Docente 2147078

Silvia Ana Crochemore Bettin Docente 2488795

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Jaqueline Thies da Cruz Koschier Docente 2354229

Rosane Bom Docente 1487040

Neuza Maria Correa da Silva Docente 2539649

Margarete Hirdes Antunes TAE 1811501

João Francisco de Castro Collares Docente 274306

Felipe Leindecker Monteblanco TAE 1898992

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 09:42:51.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322942
0201d750b9



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2973, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004497.2024-53 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Beatriz Meggiato Oreques, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 06/01/2025 a
15/01/2025, a função de Diretora da Diretoria de Tecnologia da Informação (CD-3), IFSul, em substituição à titular, que
estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 10:49:40.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322989
cbaf743292



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2974, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004510.2024-74 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Roger Soares Lemes, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2025 a 31/01/2025, a função de Coordenador da Coordenadoria de Produção
de Tecnologias Educacionais (FG-2), Departamento de Educação a Distância e Novas Tecnologias, Pró-reitoria de Ensino,
IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 12:39:06.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323036
f03929ac53



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2975, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001331.2024-26 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Luciana Fraga Hoppe, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 14/01/2025 a 24/01/2025, a função de Chefe do Departamento de Ensino,
Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 12:40:01.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323034
93809fb9e8



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2976, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º  23163.004435.2024-41, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir a comissão responsável pela
execução do Projeto denominado "Apoio ao Ensino e Registros Pedagógicos: Estratégias para Potencializar o Atendimento
ao Estudante”, conforme Processo SUAP n.º 23704.000745.2024-22 ​​​​​​​:

Nome Segmento SIAPE n.º

Ana Paula Crizel - Coordenadora TAE 1006432

Helena Miranda da Silva - Supervisora Financeira TAE 2144834

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 12:42:26.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323031
03fcc6aaa0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2977, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001331.2024-26 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Fernanda Rodrigues Muller, ocupante do cargo de Bibliotecário-documentalista, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 30/12/2024 a 13/01/2025, a função de Chefe do Departamento de Ensino,
Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício ​​​​​​​

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 12:43:33.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323028
086c78bd62



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2978, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001281.2024-79, de 23/12/2024 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 02/01/2025, a servidora Adriane Loy Gabriel, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Venâncio Aires,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 12:45:18.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323024
0b7cb7051b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2979, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001280.2024-24, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 02/01/2025, o servidor Andre Siebeneichler, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Almoxarifado e
Patrimônio (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Venâncio Aires, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 12:46:10.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323016
4566aa9362



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2980, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.002054.2024-20 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Vera Lucia Faulstich, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 02/01/2025 a 13/01/2025, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Assistência Estudantil (FG-1), Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 12:47:14.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322993
663689bdd9



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2981, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23356.001132.2024-18, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na Seleção para
Professor Substituto do Edital 191/2024 - Câmpus Venâncio Aires (Informação e Comunicação), a análise do “Curriculum
Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Fernando Luis Herrmann Docente 1315704

Geison Quevedo Docente 2805427

Paula Deporte de Andrade TAE 1225191

Helena Miranda da Silva TAE 2144834

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 12:48:02.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

322998
dee9b8e958



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2982, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000783.2024-85 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Graziele de Almeida, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 02/01/2025 a 31/01/2025, a função de
Diretora da Direção-geral do Câmpus Lajeado (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 12:49:13.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323006
bd517c8f3a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2983, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004463.2024-69 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Clarissa Nogueira e Silva, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 18/12/2024 a
25/12/2024, a função de Diretora da Diretoria de Planejamento (CD-3), da Pró-reitoria de Administração e de
Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, durante o seu afastamento.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 12:50:13.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323010
fc4515a689



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2984, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.001053.2024-12, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para
Professor Substituto do Edital 197/2024 - Câmpus Santana do Livramento (Informação e Comunicação), a análise do
“Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos
mesmos.

 Nome Segmento SIAPE n.º

Alfredo Parteli Gomes Docente 1935340

Ricardo Radaelli Meira Docente 3056282

Patrícia Soares Khairallah TAE 2145640

Alissandra Hampel ​​​​​​​Docente 1812236

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 12:50:55.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323008
daa4a68114



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2985, de 26 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.001127.2024-34, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/01/2025, o servidor Diego Afonso da Silva Lima, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do da Coordenadoria
de Pesquisa e Inovação (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Inovação, Câmpus Charqueadas, Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 15:26:47.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323052
eac3d1ceca



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2986, de 27 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.001128.2024-89, de 26/12/2024 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 01/01/2025, a servidora Alessandra Helena Kimura Palmeira, ocupante do cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Pesquisa e Inovação (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Inovação, Câmpus Charqueadas,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 27/12/2024 07:55:44.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 27/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323125
9e08d85225



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2987, de 27 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000790.2024-53, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Israel Lemos dos Santos, Célio Ziotti e Daniel Gonçalves Emmanuelli para, sob a
presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de serviço de
fornecimento de água e esgoto no Câmpus Bagé do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o
Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 27/12/2024 10:09:49.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 27/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323161
6b6e7774dd



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2988, de 27 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.002065.2024-18, resolve: 

rt. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para composição da banca de avaliação de admissibilidade do Câmpus Pelotas-
Visconde da Graça, no recadastramento do polo, para a Rede e-Tec:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Fabiana Zaffalon Ferreira Docente 1813224

Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Everton Maksud Medeiros Docente 1365987

Franco Alexandre Dariz TAE 1459516

Josoé Marques da Silva Colaborador Externo -

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 27/12/2024 10:11:12.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 27/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323159
4dbdf616c4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2989, de 27 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.005738.2024-38 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Marlene Katrein da Costa, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 30/12/2024 a 09/01/2025, a função de
Chefe do Departamento de Aprendizagem, Permanência e Êxito (CD-4), Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em
substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 27/12/2024 12:58:30.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 27/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323248
0cfb88ef0b



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2990, de 27 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004128.2023-80, resolve:

Art. 1º Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a coordenação do primeiro, constituir a Equipe responsável pela
execução do Projeto Estratégico: Implantação de sistema para controle de acesso às dependências do Câmpus Pelotas como
estratégia para permanência e êxito dos estudantes:

Coordenador

Servidor SIAPE n.º Unidade Administrativa de Lotação
Carga horária semanal
destinada à execução

do Projeto

Rafael Krolow Santos Silva 1530342 Câmpus Pelotas - Diretoria de Ensino 4h

Colaborador/a

Servidor/a SIAPE n.º Unidade Administrativa de Lotação
Carga horária semanal
destinada à execução

do Projeto

Cláudio da Silva Goebel 4586995
Câmpus Pelotas - Coordenadoria de
Apoio a Projetos e Obras

4h

Fabiane Konrad Rediess 2613710
Câmpus Pelotas - Diretoria de
Administração e de Planejamento

4h

Maicon Ança dos Santos 2574957
Câmpus Pelotas - Chefia do
Departamento de Tecnologia da
Informação

4h

Marcelo Bender Machado 274701
Câmpus Pelotas - Assessoria da Direção-
geral

4h

Art. 2º A solicitação de prorrogação do prazo de execução do Projeto Estratégico foi submetida e aprovada em
conformidade com o Edital DDI/CGE 001/2023, por meio do Processo Eletrônico n.º 23206.005898.2023-04, mantendo-se
o registro na Coordenadoria de Gestão Estratégica sob o número 2023/002.

Art. 3º O prazo para conclusão do projeto estratégico é até 31 de agosto de 2025.

Art. 4º O Coordenador é responsável por solicitar as alterações que venham a ser necessárias para a execução do projeto
estratégico, nos termos do art. 11 da Instrução Normativa IFSul n.º 10/2023.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 27/12/2024 12:59:35.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 27/12/2024. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323209
cd3751174c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2991, de 27 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002498.2024-53 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marlon Rocha da Cunha, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia Militar, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 07/02/2025, a função de Coordenador da Coordenadoria de
Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de Estrutura e Logística, da Diretoria de Administração, Planejamento e
Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 27/12/2024 13:00:17.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 27/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323170
7d0e7ff213



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2992, de 27 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001341.2024-61 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Gabriel de Oliveira Xavier, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 12/01/2025 a 21/01/2025, a função de Coordenador da Coordenadoria de
Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Camaquã, IFSul, em substituição
à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 27/12/2024 14:08:11.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 27/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323275
ef745a0fca



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2993, de 27 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004537.2024-67 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Leonardo Betemps Kontz, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
06/01/2025 a 11/01/2025, a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Ensino (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que
estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 27/12/2024 14:11:12.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 27/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323258
7aee27e63d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2994, de 27 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23164.002304.2024-10, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Lucimeri Petry Homrich, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do
Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapucaia do Sul, referente ao quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período de
20/01/2025 a 19/04/2025.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 27/12/2024 14:12:17.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 27/12/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323259
7e7f2bef63



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2995, de 27 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.001341.2024-61 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Antonio Marcos Pacheco Coutinho, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 11/01/2025, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Camaquã,
IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 27/12/2024 15:36:37.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 27/12/2024. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323274
31bcb7c77e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2996, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004520.2024-18 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Marion Rodrigues Dariz, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 17/01/2025, a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Graduação (FG-2), Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão, Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição ao titular, que
estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 08:31:26.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323388
a2b3c7c688



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2997, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004534.2024-23, resolve: 

Art. 1° Designar os/as servidores/as abaixo relacionados/as para atuarem como Agentes de Contratação e Equipe de Apoio
da Reitoria do IFSul , com fundamento no art. 6º, L e LX, art. 7º, art. 8º, todos da Lei 14.133/2021, no Decreto 11.246/2022
e na Instrução Normativa/Seges/ME 73/2022, com a competência de realizar abertura, julgamento e adjudicação das
licitações, credenciamento dos interessados, recebimento das propostas e lances, análise de aceitabilidade, classificação,
habilitação e publicações inerentes ao processo licitatório.

Agentes de Contratação:
Renan Conceição Goulart
Silvia Elena Koth Sedrez
Vivian Mami Nishizawa
Roberto de Souza Aydos

Equipe de apoio:
Renan Conceição Goulart
Silvia Elena Koth Sedrez
Vivian Mami Nishizawa
Roberto de Souza Aydos

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2568, de 25 de outubro de 2023.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 08:49:36.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323392
51a89ee660



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2998, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002491.2024-31 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Vanessa Logue Dias, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/01/2025 a 02/02/2025, a função de Chefe do Departamento de Ensino
(CD-4), da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estará
em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 09:48:14.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323412
9d2f180c2b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 2999, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004535.2024-78 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Juliano Ramires de Moraes Bagiotto, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 08/02/2025 a
14/02/2025, a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento (CD-2), IFSul, em substituição à
titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 09:49:41.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323408
cf3590eb6e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3000, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004530.2024-45 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcio Machado Rocha, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de Pessoal desta IFE, para
exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 24/01/2025 a 31/01/2025, a função de Pró-reitor da Pró-
reitoria de Administração e de Planejamento (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 09:52:52.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323402
cb23875040



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3001, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002493.2024-21 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Fabiana Centeno Fagundes, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 03/02/2025 a 07/02/2025, a função de Chefe do Departamento de
Ensino (CD-4), da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular,
que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 10:14:40.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323417
d3c65ca5c5



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3002, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º 10.506/2020
e, considerando o Processo n.º 23164.002248.2024-13, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Shelley do Nascimento de Campos Polycarpo, ocupante do cargo
de Auxiliar de Biblioteca, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapucaia do Sul, referente ao quinquênio 2019 a 2024,
a ser usufruída no período de 02/01/2025 a 31/01/2025.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 10:32:04.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323425
9b0783deed



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3003, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23702.000540.2024-67; considerando o disposto no art. 12 da Lei n.° 11.091, de 12 de janeiro
de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com base na Lei n.° 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de
23/09/2008; considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n.° 5. 824, de 29 de junho de 2006;
considerando a Lei n.° 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012; considerando a
homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia
10/07/2006 e considerando o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de Pessoas no respectivo requerimento, resolve:

Art. 1° Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme quadro abaixo:

NOME RELAÇÃO % VIGÊNCIA

Clair Eliane Naysinger Borges Direta 52 19/12/2024

Claudia dos Santos Pinto Direta 52 09/12/2024

Daiane Garcia Atrib da Silva Direta 30 09/12/2024

Debora Amengual Focques Direta 52 13/12/2024

Marco Aurelio Farias da Silva Direta 30 11/12/2024

Mariana Gomes Cordenunsi Direta 25 09/12/2024

William Ferreira Anana Direta 30 18/11/2024

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 11:07:57.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323418
3f22e89815



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3004, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n. º 23166.001126.2024-90 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Vinicius Tavares Guimarães, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
06/01/2025 a 19/01/2025, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Charqueadas (CD-2), IFSul, em substituição ao
titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 11:10:37.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323428
d71998ad73



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3005, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.001125.2024-45 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Janaina Vargas Escouto, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 20/01/2025 a 04/02/2025, a
função de Diretora da Direção-geral do Câmpus Charqueadas (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo
de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 11:58:36.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323435
bbc394a885



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3006, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004540.2024-81 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Leonardo Betemps Kontz, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
13/01/2025 a 16/02/2025, a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Ensino (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que
estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 12:00:14.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323439
3be3306f94



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3007, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.001122.2024-10, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 02/2024, DL nº 06/2024 - UASG nº 158340, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Charqueadas e a empresa SECURISYSTEM SISTEMAS
DE MONITORAMENTO LTDA. CNPJ nº 15.017.334/0001-45:

FUNÇÃO NOME SIAPE n.º

Gestora do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestora do Contrato - Substituta Eva Jerusa Caske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Marcelo Lopes Cairuga 2550873

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Rodrigues Alves 1619087

Fiscal Técnico Rafael Rodrigues Alves 1619087

Fiscal Técnico – Substituto Marcelo Lopes Cairuga 2550873

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a prestação de serviços de instalação de fibra óptica para reparos
e aperfeiçoamento da rede lógica e sistema de vídeo monitoramento do Câmpus Charqueadas.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;
II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;
III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 12:01:47.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323447
430369b27b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3008, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23164.002336.2024-15 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Sapucaia do
Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 472/2024, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapucaia do Sul, abaixo
relacionada:              

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Suzana Trevisan 05/12/2024 DIII-04 DIV-01

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 13:05:16.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323484
c357d5bb51



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3009, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004548.2024-47; considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n.º 11.091, de 12
de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Decreto n.º 5.824, de
29 de junho de 2006, e pela Portaria MEC n.º 09, de 29 de junho de 2006 e, ainda, tendo em vista a homologação do Plano
de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta IFE, conforme
quadro abaixo:

Nome Siape n.º De Para Data Avaliação

Angelo Marcos de Freitas Diogo 1874821 E09 E10 01/01/2025

Cassiano da Silva Souza 2144294 D07 D08 28/01/2025

Catia Cilene Mello Alano 2135263 C07 C08 26/12/2024

Cleiton Xavier dos Santos 1872796 E09 E10 20/12/2024

Daniela Vieira Magalhaes dos Santos 2143385 D07 D08 28/01/2025

Danielle Schweickardt 1872170 C09 C10 10/12/2024

Debora Stefani Strelow 1074937 D07 D08 07/11/2024

Fernanda Machado 1874159 E09 E10 01/01/2025

Francine Silva da Rosa 2815191 E07 E08 26/12/2024

Giovana Canazaro Covolo 2144630 D07 D08 25/01/2025

Gislaine Caimi Guedes 2137018 D07 D08 17/12/2024

Gustavo Cardoso Born 3971952 E07 E08 29/01/2025

Joao Goncalves Pereira 2132719 E07 E08 24/12/2024

John Anderson Lopes da Costa 2408243 D05 D06 08/12/2024



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Juliana Klug Nunes 2143404 E07 E08 28/01/2025

Madelaine de Oliveira Machado da Silva 2406400 C04 C05 23/06/2024

Marcelo Leivas Lucena 1880903 D09 D10 14/01/2025

Maria das Gracas de Campos Melo Filha 1874797 D09 D10 01/01/2025

Mario Renato Chagas Junior 1860502 E09 E10 18/10/2024

Marise Bolzan Estivalet 2270774 D06 D07 04/01/2025

Neilza Silva dos Santos 2144930 D07 D08 28/01/2025

Remidio Alex Pereira Garcia 1874429 C09 C10 01/01/2025

Roberto Thomasini Lange 1873054 E09 E10 20/12/2024

Rodrigo Abrantes Antunes 1638828 D11 D12 03/01/2025

Rodrigo Zechlinski Gusmao 1638964 D11 D12 14/01/2025

Roni Bach Pereira 1873871 C09 C10 29/12/2024

Rosana Machado Azambuja 7274737 E09 E10 01/12/2024

Rosangela Maria Ortiz Torres 1636372 D11 D12 03/01/2025

Sandro Palacci Pail 2408029 C05 C06 21/01/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 13:06:59.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323481
0f482df607



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3010, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º  23163.004509.2024-40 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Veridiana Krolow Bosenbecker, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
26/12/2024 a 02/02/2025, a função de Reitora (CD-1), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 13:25:10.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323490
9fb18b986b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3011, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o Processo n.º
23341.001965.2024-30 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas-
Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º 473/2024, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, abaixo
relacionada:           

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Aline Maria Rodrigues Machado 30/05/2023 DIII-02 DIII-03

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 14:29:27.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323495
7a3232aee9



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3012, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004547.2024-01, resolve: 

Art. 1° Designar a servidora Daniela Volz Lopes e o servidor Ernesto Monteiro Perez para realizarem a inscrição das notas
de empenho do exercício de 2024 na Reitoria e nos Câmpus (Gravataí, Lajeado, Sapiranga, Novo Hamburgo e Avançado
de Jaguarão) em Restos a Pagar não Processados (RPNP) a Liquidar ou em Liquidação, conforme procedimentos
mencionados na Macrofunção 02.03.17 do Manual SIAFI e no Decreto 93.872/86, alterado pelo Decreto nº 7.654, de
23/12/2011.

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 3203, de 21 de dezembro de 2023.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 14:30:17.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323456
de0da7a2cc



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3013, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23702.000541.2024-10 e considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.° 8.112/90,
resolve:

Art. 1° Designar o servidor John Anderson Lopes da Costa, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 18/01/2025 a 24/01/2025, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus
Gravataí, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 15:55:17.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323529
37954fa122



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3014, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23163.004541.2024-25, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para a execução do Programa de Ações de Comunicação – Efeitos Climáticos
em parceria com o Ministério do Desenvolvimento Agrário e da Agricultura Familiar – MDA , conforme o Processo
n.º 223163.004266.2024-40.

Servidor Siape n.° Função

Gisela Loureiro Duarte 274680 Coordenadora Geral do Projeto

Rafael Leitzke Pereira 1660045 Supervisor Financeiro

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 16:03:08.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323524
ae66ed4499



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3015, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004456.2024-67 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Rosana da Silva Chagas, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de Pessoal desta IFE, para
exercer, no período de 13/01/2025 a 24/01/2025, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Contabilidade e
Execução Orçamentária (FG-1), da Diretoria de Administração, Pró-reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul,
em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 16:03:52.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323514
db827d564e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

Portaria n.º 3016, de 30 de dezembro de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.002048.2024-72 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Leticia da Rosa Soares, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, nos períodos de 30/12/2024 a 10/01/2025 e de 13/01/2025 a
26/01/2025, a função de Chefe do Departamento de Educação Profissional e de Cursos Superiores de Graduação (CD-4),
da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 16:04:37.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

323511
b951f13846



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

PORTARIA IFSUL N.º 274, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024.

Ins tui e regulamenta o Programa de Gestão e Desempenho

de Pessoal do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso
das atribuições legais, tendo em vista a Lei n.º 12.551/2011, o Decreto n.º 1.590/1995, o Decreto n.º
5.825/2006, o Decreto n.º 11.072/2022, a Instrução Norma va Conjunta SEGES-SGPRT/MGI n.º 24, de 28
de julho de 2023 e, considerando o Processo n.º 23163.004020.2024-78, RESOLVE:

Art. 1º Ins tuir o Programa de Gestão e Desempenho de Pessoal (PGD) no âmbito do Ins tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 2º O Programa de Gestão e Desempenho de Pessoal (PGD) do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul) é regido pelos termos deste Regulamento.

Parágrafo único. O PGD cons tui instrumento de gestão que disciplina o desenvolvimento e a mensuração
das a vidades realizadas pelos seus par cipantes, com foco na entrega por resultados e na qualidade dos
serviços prestados à sociedade.

Art. 3º Para efeito deste regulamento, consideram-se:

I - a vidade: o conjunto de ações, síncronas ou assíncronas, realizadas pelo par cipante que visa contribuir
para as entregas de uma unidade de execução;

II - a vidade síncrona: aquela cuja execução se dá mediante interação simultânea do par cipante com
terceiros, podendo ser realizada com presença física ou virtual;

III - a vidade assíncrona: aquela cuja execução se dá de maneira não simultânea entre o par cipante e
terceiros, ou requeira exclusivamente o esforço do par cipante para sua consecução, podendo ser
realizada com presença física ou não;

IV - demandante: aquele que solicita entregas da unidade de execução;

V - destinatário: beneficiário ou usuário da entrega, podendo ser interno ou externo à organização;

VI - entrega: o produto ou serviço da unidade de execução, resultante da contribuição dos participantes;

VII - participante: o agente público previsto no §1º do art. 2º do Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022,
que tenha Termo de Ciência e Responsabilidade - TCR assinado;

VIII - plano de entregas (PES): instrumento de gestão que tem por obje vo planejar as entregas da unidade
de executora, contendo suas metas, prazos, demandantes e des natários, elaborado em alinhamento ao
planejamento estratégico ou à cadeia de valor da instituição;

IX - plano de trabalho individual (PIT): instrumento de gestão que tem por obje vo alocar o percentual da
carga horária disponível no período, de forma a contribuir direta ou indiretamente para o plano de
entregas da unidade executora, do time volante ou atividades não vinculadas;



X - termo de ciência e responsabilidade (TCR): instrumento de gestão por meio do qual a chefia da unidade
de execução e o interessado pactuam as regras para participação no PGD;

XI -  me volante: é aquele composto por par cipantes de unidades administra vas diversas com obje vo
de atuar em projetos específicos, podendo englobar também núcleos, comissões, comitês e outras
estruturas colegiadas similares;

XII - chefia imediata: autoridade imediatamente superior ao participante do PGD;

XIII - mapa estratégico: estrutura que sinte za o planejamento estratégico, contemplando a missão, visão,
valores e os obje vos estratégicos do IFSul distribuídos em quatro perspec vas (sociedade, estudantes,
processos internos e aprendizado e crescimento)

XIV - cadeia de valor: representação gráfica que agrupa a maneira como a ins tuição agrupa os seus
macroprocessos, com o obje vo de criar valor e entregar resultados para as partes interessadas,
contemplando macroprocessos finalísticos, gerenciais e de suporte;

XV - planejamento estratégico: planejamento ins tucional presente no Plano de Desenvolvimento
Ins tucional do IFSul que, a par r do mapa estratégico, determina como a ins tuição irá desenvolver e
avaliar suas ações periodicamente;

XVI - planejamento anual: metodologia de implementação do planejamento estratégico do IFSul,
contemplando levantamento de inicia vas, planos de ação a serem desenvolvidos pelas unidades
administrativas e projetos estratégicos;

XVII - unidade: Reitoria, câmpus ou câmpus avançado;

XVIII - unidade administra va: estrutura formal integrante da organização administra va do IFSul que
consta no SIORG com função gratificada atribuída (FG, CD ou FCC);

XIX - unidade executora: qualquer unidade da estrutura administra va que tenha plano de entregas
pactuado;

XX - unidade instituidora: a unidade administrativa prevista no art. 4º do Decreto nº 11.072, de 2022;

XXI - trabalho externo: a vidades que, em razão da sua natureza, da natureza do cargo ou das atribuições
da unidade que as desempenham, são desenvolvidas fora das dependências do órgão ou en dade e cujo
local de realização é definido em função do seu objeto;

XXII - serviço extraordinário: serviço que gera adicional pago aos servidores que, em situações excepcionais
e temporárias, realizem jornada extra de trabalho, ou seja, além da sua carga horária normal;

XXIII - jornada de trabalho flexibilizada: jornada de trabalho flexibilizada de seis (6) horas diárias e 30
(trinta) horas semanais, sem redução de vencimentos, nos casos cujos serviços exigem cumula vamente
atividades contínuas de turnos ou escalas, em período igual ou superior a 12 (doze) horas ininterruptas, em
função de atendimento ao público ou de trabalho noturno, regulamentada no DECRETO Nº 1.590, DE 10
DE AGOSTO DE 1995 e na Portaria nº 536/2003 – IFSul e suas alterações.

XXIV - SUAP (Sistema Unificado de Administração Pública): sistema informa zado de gestão ins tucional,
sob responsabilidade da Diretoria Tecnologia da Informação (DTI) e disponível em
https://suap.ifsul.edu.br/;

XXV - meios oficiais de comunicação ins tucional: mensagens e documentos enviados por ferramentas do
Suap, correspondência para e-mail ins tucional e para o endereço residencial, e chamada/ligação ou
mensagem instantânea para contato pessoal de livre divulgação, por meio de telefone, e-mail ou sistemas
institucionais ou outros meios definidos em ato normativo complementar; 

XXVI - Quadro de Referência do Funcionamento da Unidade: Quadro de referência que autoriza o
funcionamento do PGD nas unidades do IFSul, com as atividades e os percentuais em teletrabalho.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA

Art. 4º São objetivos que o IFSul busca atingir com a implementação do PGD:

I - promover a gestão orientada a resultados, baseada em evidências, com foco na melhoria conXnua das



entregas dos órgãos e entidades da administração pública federal;

II - estimular a cultura de planejamento institucional;

III - otimizar a gestão dos recursos públicos;

IV - incentivar a cultura da inovação;

V - fomentar a transformação digital;

VI - atrair e reter talentos na administração pública federal;

VII -  contribuir para o dimensionamento da força de trabalho;

VIII - aprimorar o desempenho institucional, das equipes e dos indivíduos;

IX - contribuir para a saúde e a qualidade de vida no trabalho dos participantes;

X - contribuir para a sustentabilidade ambiental na administração pública federal;

XI - promover a gestão dos serviços prestados pelos participantes.

CAPÍTULO III

DOS REGIMES DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA

Art. 5º O PGD será implementado no IFSul para a execução de a vidades que sejam passíveis de controle e
que possuam metas, prazos e entregas previamente definidos, por meio dos seguintes regimes de
execução:

I - Teletrabalho parcial;

II - Teletrabalho integral; 

III - Presencial.

Parágrafo único. O número de vagas para cada um dos regimes acima será a totalidade dos servidores
lotados ou em exercício na unidade instituidora.

Art. 6º O regime de teletrabalho constitui modalidade em que o cumprimento da jornada de trabalho pode
ser realizado:

I - fora das dependências físicas das unidades administrativas do IFSUL, de forma remota; 

II - com a utilização de recursos tecnológicos adequados para o serviço.

§ 1º  O regime de teletrabalho somente deve ser u lizado para o desenvolvimento de a vidades que não
configurem trabalho externo e que possam ser adequadamente executadas de forma remota e com a
utilização de recursos tecnológicos.

§ 2º O teletrabalho não poderá:

I - abranger a vidades cuja natureza exija a presença Ysica do par cipante na unidade ou que sejam
desenvolvidas por meio de trabalho externo; ou

II - implicar dano à manutenção da capacidade plena de atendimento ao público interno e externo.

§ 3º A parcialidade do regime de teletrabalho corresponde ao percentual da jornada de trabalho realizado
de forma remota, podendo variar de 20% a 95%, no caso do teletrabalho parcial, e correspondendo a
100%, no caso do teletrabalho integral.

§ 4º No regime de teletrabalho parcial, a carga horária diária presencial poderá ser desenvolvida de forma
ininterrupta, desde que não exceda seis horas ininterruptas e que sejam observados os §§ 1º e 2º do art. 5º
do Decreto nº 1590, de 1995, que garantem o descanso entre jornadas.

§ 5º A u lização da modalidade de teletrabalho consiste numa faculdade em função da conveniência do
serviço, não caracterizando direito ou dever do servidor.



CAPÍTULO IV

DA IMPLEMENTAÇÃO SISTÊMICA DO PROGRAMA

Seção I

Do Funcionamento das Unidades

Art. 7º A implementação do PGD em cada unidade se dará de forma faculta va, observada a viabilidade e
o interesse institucional, mediante publicação do Quadro de Referência do Funcionamento da Unidade.

Art. 8º No âmbito ins tucional a implementação do PGD será orientada pelo planejamento estratégico a
partir do mapa estratégico do PDI e pela cadeia de valor do IFSul.

Art. 9º No âmbito de cada unidade administra va, a implementação do PGD será orientada pelo
alinhamento do plano de entregas ao planejamento anual e/ou aos macroprocessos da cadeia de valor.

Parágrafo único. O regime de teletrabalho parcial ou integral somente poderão ser previstos para as
Unidades Administrativas que obedecerem às condições previstas no art. 6º.

Art. 10. A definição do funcionamento das unidades deverá observar estritamente, e sem contrariar, as
normas ins tucionais rela vas à jornada de trabalho flexibilizada dos TAEs, e o atendimento ininterrupto
ao público nos Unidades Administrativas.

Art. 11. No interesse da administração e em situações de especial necessidade, observada a razoabilidade,
o par cipante deverá comparecer presencialmente à unidade de exercício, quando convocado pela chefia
imediata com antecedência mínima de:

I - 24 (vinte e quatro) horas, para os participantes no regime de teletrabalho parcial; 

II - 72 (setenta e duas) horas, para os participantes no regime de teletrabalho integral.

§ 1º A convocação deverá ser efetuada preferencialmente em dias úteis.

§ 2º Em caso de emergência, os prazos poderão ser diminuídos.

Art. 12. Todas as comunicações entre os par cipantes e a chefia imediata deverão ser feitas
presencialmente ou por meio oficial de comunicação institucional.

Parágrafo único. Havendo concordância formal do par cipante, mediante requerimento próprio, a
comunicação poderá ser realizada adicionalmente por meios de comunicação não institucionais.

Art. 13. O quadro de horários dos servidores par cipantes do PGD ficará afixado na porta da unidade
administra va e publicado no site ins tucional, onde constará os dias em que comparecerá
presencialmente, bem como os meios de contato para os dias de expediente em teletrabalho.

Parágrafo único. A chefia imediata, poderá definir o(s) dia(s) semanal(is) ou mensal(is) específico(s), em
que os par cipantes deverão comparecer presencialmente à unidade administra va, com vistas a
estimular a integração social e/ou profissional.

Seção II

Do Controle de Assiduidade e de Pontualidade

Art. 14. Todos os participantes estarão dispensados do registro de controle de frequência e assiduidade, na
totalidade da sua jornada de trabalho, qualquer que seja a modalidade e o regime de execução.

Art. 15. O par cipante do PGD comunicará à chefia imediata a ocorrência de afastamentos, licenças ou
outros impedimentos para eventual adequação da escala de trabalho, das entregas e dos prazos
acordados ou para redistribuição das a vidades constantes no Plano Individual de Trabalho, previsto na
Seção III do Capítulo V.

Seção III

Do Atendimento ao Público



Art. 16. A implementação do Programa de Gestão em cada unidade não deve acarretar, sob nenhuma
hipótese, qualquer prejuízo à garan a do pleno atendimento ao público, ou para casos de necessidade de
funcionamento em horário noturno.

Parágrafo único. Entende-se como pleno atendimento ao público, o atendimento presencial durante o
horário de funcionamento da unidade.

Art. 17. As unidades do IFSul deverão manter o funcionamento de atendimento presencial ao público em
período igual ou superior a doze horas ininterruptas, ou funcionamento no período noturno, conforme
disposto no DECRETO Nº 1.590, DE 10 DE AGOSTO DE 1995 e na Portaria nº 536/2003 - IFSul e suas
alterações.

Art. 18. A jornada de trabalho do servidor par cipante do programa de gestão é de 40h semanais, exceto
para cargos que possuem jornada definida em legislação específica.

Parágrafo único. Os servidores estudantes com horário especial previsto no caput do art. 98 da lei
8.112/90, não poderão aderir ao PGD.

Art. 19. Os servidores com jornada de trabalho flexibilizada de 30h deverão retornar à jornada padrão
estabelecida no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administra vos em Educação (PCCTAE) para o
respectivo cargo, quando da adesão ao PGD.

Parágrafo único. Os servidores não poderão aderir cumula vamente ao PGD e à jornada de trabalho
flexibilizada.

Art. 20. As Unidades Administra vas poderão manter escala de trabalho concomitantemente composta
por servidores com jornada de trabalho flexibilizada e por servidores par cipantes do PGD desde que
observado o disposto no art. 17.

Seção IV

Do Plano de Entregas

Art. 21. Em cada unidade administra va do IFSul, deverá ser organizado o Plano de Entregas, tendo por
referência as atividades típicas desenvolvidas pela Unidade Administrativa.

Art. 22. O Plano de Entregas deverá ser elaborado pela chefia em conjunto com os servidores que
compõem o corpo profissional do Unidade Administra va, e aprovado pela chefia imediatamente superior
à Unidade Administrativa.

Parágrafo único. O Plano de Entregas terá validade semestral, podendo ser alterado a qualquer momento,
na conveniência da administração e em comum acordo com os servidores que compõem o corpo
profissional da Unidade Administrativa.

Art. 23. O Plano de Entregas deverá conter:

I - o horário de funcionamento semanal do Unidade Administrativa;

II - a escala de trabalho presencial para funcionamento adequado do Unidade Administra va,
considerando os serviços prestados;

III - a periodicidade e os horários de planejamento do Unidade Administra va e a forma de realização de
reuniões (online, presencial ou híbrida);

IV - a infraestrutura Ysica, material e tecnológica mínima necessária para a realização das a vidades em
teletrabalho, incluindo equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos;

V - a técnica necessária para a realização das a vidades em teletrabalho, contemplando, além de outros
específicos do serviço que independem do regime de execução:

a. conhecimento para utilização de computador e/ou notebook;

b. propriedade no manuseio de aplica vos, plataformas digitais, telefone e e-mail, para atender com
qualidade ao público interno e externo;

c. habilidade para u lização do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP) e demais sistemas
institucionais relacionados à área de atuação;



d. capacidade de u lizar o e-mail ins tucional, observando normas de civilidade e de segurança
cibernéticas; 

e. conhecimento técnico e pericial para u lizar as ferramentas tecnológicas necessárias para o
desenvolvimento das atividades da Unidade Administrativa.

VI - a data de início e a de término;

VII - as entregas da unidade de execução com suas respec vas metas, prazos, demandantes e
destinatários;

Parágrafo único. Na escolha dos regimes previstos para cada a vidade, o Plano de Entregas considerará,
entre outros fatores, os beneYcios advindos da eficiência e da racionalização no uso dos recursos materiais
e humanos nas dependências físicas da unidade administrativa.

Art. 24. A infraestrutura Ysica, material e tecnológica mínima necessária para a realização das a vidades
em teletrabalho deverá ser providenciada e man da pelo par cipante, assumindo, inclusive, os custos
referentes à conexão com a internet, à energia elétrica e ao telefone, entre outras despesas decorrentes
do exercício de suas atribuições.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese haverá ressarcimento por parte da ins tuição quanto aos gastos
para montagem e manutenção da infraestrutura necessária ao desempenho das a vidades inerentes ao
teletrabalho.

Art. 25. As Chefias das unidades administra vas poderão autorizar a re rada de equipamentos existentes
no patrimônio da organização pelos participantes do PGD.

§ 1º A re rada de que trata o caput não gerará qualquer aumento de despesa por parte da Administração
Pública, inclusive em relação a seguros ou transporte de bens.

§ 2º Para fins de disposto neste ar go, deverá ser firmado termo de guarda e responsabilidade entre as
partes.

Art. 26. As Unidades Administra vas deverão elaborar e manter atualizado, e com divulgação pública, o
quadro de horário presencial do Unidade Administrativa, conforme previsto no art. 14.

CAPÍTULO V

DA PARTICIPAÇÃO INDIVIDUAL NO PROGRAMA

Seção I

Da Adesão do Participante

Art. 27. A par cipação no PGD é uma faculdade à disposição do interessado e da chefia imediata, em
comum acordo, adotado o critério da conveniência do serviço.

Art. 28. Poderão participar do PGD:

I - servidores Técnico-administrativos ocupantes de cargo efetivo;

II - servidores públicos nomeados para cargos de direção ou designados para funções gra ficadas, funções
de coordenação de curso e funções de apoio à gestão;

III - empregados públicos em exercício no IFSul;

IV - estagiários, observado o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

§1º Terão sua par cipação vedada no PGD os servidores que estejam no primeiro ano do estágio
probatório.

§2º Par cipantes redistribuídos ou removidos só poderão ser selecionados para a modalidade teletrabalho
integral seis meses após a movimentação.

Art. 29. A adesão de par cipantes ao PGD é feita de forma voluntária e individual, por meio de
requerimento registrado no SUAP e direcionado à chefia imediata.

§ 1º A adesão do participante pode ser requerida a qualquer tempo, durante a vigência do PGD.



§ 2º O requerimento de adesão ao PGD deverá vir acompanhado de termo de ciência e responsabilidade.

§ 3º O Termo de Ciência e Responsabilidade deverá conter:

I - a declaração de que atende às condições de habilitação para participação no PGD;

II - as atribuições e as responsabilidades do participante;

III - a ciência da obrigatoriedade do cumprimento da jornada de trabalho prevista no Plano Individual de
Trabalho;

IV - ateste do conhecimento das regras do PGD;

V - o dever de possuir e manter a infraestrutura necessária, Ysica e tecnológica, para o exercício de suas
atribuições, inclusive aquelas relacionadas à segurança da informação, no caso de regime de teletrabalho;

VI - o dever de informar e manter atualizado número de telefone, fixo ou móvel, de livre divulgação tanto
dentro do IFSUL quanto para o público externo que necessitar contatá-lo;

VII - a ciência quanto à vedação de pagamento das indenizações e vantagens a que se refere a Seção IV do
Capítulo V;

VIII - a ciência de que a sua par cipação no PGD não cons tui direito adquirido, podendo ser desligado nas
condições estabelecidas na Seção V do Capítulo V;

IX - a ciência de que deverá estar disponível para a vidades, reuniões periódicas e comunicações
síncronas, presencialmente ou de forma remota, caso convocado pelo chefe da unidade de execução,
respeitado o horário de funcionamento do órgão ou entidade;

X - a ciência quanto à vedação de utilização de serviços de terceiros para a execução das atividades; 

XI - a ciência quanto ao dever de observar:

a. as disposições constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoas (LGPD), no que couber;

b. as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que divulga o Manual de
Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo Federal; 

c. as regras de ergonomia e segurança no trabalho no momento da instalação e u lização de
equipamentos.

XII - a modalidade e o regime de execução ao qual estará submetido;

Art. 30. Sempre que houver limitação do número de par cipantes no PGD e razoável igualdade de
habilidades e características entre os habilitados, a chefia do Unidade Administrativa poderá:

I - promover o revezamento entre os interessados, observando os seguintes critérios:

a. estabelecendo períodos iguais de par cipação no PGD para todos os servidores antes de novas rodadas
de revezamento;

b. estabelecendo que o servidor que par cipar do PGD a par r da prioridade seja considerado novamente
para par cipação em períodos futuros em casos onde exista disponibilidade de vagas, respeitando os
demais critérios de priorização e o equilíbrio na rotatividade entre os servidores;

II - utilizar os seguintes critérios para priorização dos interessados, nessa ordem:

a. pessoas com deficiência, com necessidades especiais ou com problemas graves de saúde ou que sejam
pais ou responsáveis por dependentes na mesma condição;

b. com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000;

c. gestantes e lactantes, durante o período de gestação e amamentação;

d. com horário especial, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

e. maior tempo de exercício na unidade administrativa, ainda que descontínuo; 



f. vínculo efetivo no serviço público federal.

Art. 31. Os par cipantes aprovados para o PGD deverão solicitar vinculação, pelo menos, ao Plano de
Entregas da Unidade Administrativa de exercício.

§ 1º A vinculação a um Plano de Entregas é feita por meio de requerimento registrado no Suap e
direcionado à chefia imediata.

§ 2º O requerimento de adesão a cada Plano de Entregas deverá vir acompanhado de:

I - ateste do conhecimento do conteúdo do Plano de Entregas; 

II - autodeclarações rela vas aos requisitos estabelecidos no Plano de Entregas para realização de
atividades em teletrabalho:

a. disponibilidade da infraestrutura física, material e tecnológica necessária;

b. atendimento aos critérios técnicos necessários.

§ 3º O par cipante deverá solicitar vinculação a todos os Planos de Entregas das Unidades Administra vas
para os quais desenvolva atividades laborais.

Seção II

Dos Casos Especiais de Adesão

Art. 32. O PGD poderá se configurar como alterna va à perda da força de trabalho para servidor que,
cumulativamente aos requisitos descritos na Seção I do Capítulo V e no Art. 6º:

I - atenda aos requisitos para remoção para acompanhar cônjuge ou companheiro (alínea “a”) e remoção
por mo vo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente (alínea “b”), previstas no inciso III
do caput do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 1990;

II - atenda aos requisitos para concessão da licença por mo vo de afastamento do cônjuge ou
companheiro, prevista no Art. 84 da Lei nº 8.112, de 1990.

Parágrafo único. Em todos os casos previstos no caput deste ar go, poderá ser concedido o regime de
teletrabalho integral, independentemente dos regimes constantes no Quadro de Referência do
Funcionamento das Unidades Administra vas da Unidade, desde que des nado ao exercício de a vidade
compatível com o respectivo cargo e sem prejuízo para a Administração.

Art. 33. Para a autorização de teletrabalho integral com residência no exterior, será considerado o disposto
no art. 12 do Decreto nº 11.072, de 2022.

Art. 34. Poderá ser autorizada adesão especial de par cipantes no PGD, desde que seja caracterizado de
necessidade ou interesse institucional declarada pela autoridade máxima da instituição.

Parágrafo único. A adesão especial pode ser realizada a qualquer tempo, nas hipóteses previstas no art. 30,
inciso II, alíneas a, b, c e d, observados requisitos gerais do PDG.

Seção III

Do Plano Individual de Trabalho

Art. 35. Cada par cipante aderente ao PGD, deverá elaborar, conjuntamente com a chefia imediata, um
Plano Individual de Trabalho (PIT).

Art. 36. O PIT deverá conter:

I - o regime individual de execução no PGD com o respec vo percentual de teletrabalho, respeitado o
máximo definido para cada Plano de Entregas;

II - a data de início e de término, dentro do período estabelecido no Plano de Entregas;

III - o cronograma de cumprimento da jornada presencial e/ou em teletrabalho, incluindo os dias e
horários:

a. de trabalho presencial, dentro da escala de funcionamento do Unidade Administrativa;



b. reservados para o planejamento, associado à forma de participação (online, presencial ou híbrida); 

c. em que estará disponível, dentro do horário de funcionamento do Unidade Administra va, para atender
e resolver demandas institucionais e dirimir questionamentos, quando em regime de teletrabalho.

IV - as entregas que serão priorizadas com vinculação a cada Plano de Entregas, com tempo es mado a ser
dedicado a cada uma e definição de prazo de entrega, quando necessário;

V - a distribuição da carga horária disponível no período, iden ficando-se o percentual des nado à
realização de trabalhos:

a. vinculados a entregas da própria unidade;

b. não vinculados diretamente a entregas da própria unidade, mas necessários ao adequado
funcionamento administrativo ou à gestão de equipes e entregas; 

c. vinculados a entregas de outras unidades, comissões ou colegiados diversos;

VI - os critérios que serão u lizados pela chefia da unidade de execução para avaliação do plano de
trabalho do participante.

§ 1º O previsto na alínea “c” do inciso III do caput será obrigatório somente se o percentual de teletrabalho
do par cipante for igual ou superior a 40%, e deverá contemplar um período correspondente a 50% das
horas de teletrabalho com atividades síncronas.

§ 2º A alteração da localização de exercício de um servidor enseja, necessariamente, a vinculação ao Plano
de Entregas do Unidade Administrativa de destino;

§ 3º As ações previstas no § 2º deverão acontecer em prazo não superior a 15 (quinze) dias, a contar da
data da alteração da localização de exercício.

Art. 37. A solicitação de aprovação para a chefia imediata do primeiro PIT, vinculada a uma nova adesão ao
PGD, deverá ser feita pelo participante em até 5 (cinco) dias, a contar da data de adesão ao PGD.

Art. 38. As a vidades apresentadas no PIT deverão ser aprovadas pela chefia do Unidade Administra va de
cada Plano de Entregas vinculado, em até 10 (dez) dias após a entrega pelo participante.

Parágrafo único. Após a(s) devida(s) aprovação(ões), o PIT deverá ser homologado pela chefia imediata em
até 15 (quinze) dias após a entrega pelo participante.

Art. 39. O PIT poderá ser alterado em qualquer tempo, mediante acordo entre a chefia imediata e o
participante.

Art. 40. A chefia imediata poderá eleger prioridades para execução das atividades previstas no PIT.

Seção IV

Das Indenizações e Vantagens

Art. 41. Fica vedada a autorização da prestação de serviços extraordinários pelos participantes do PGD.

Parágrafo único. O cumprimento de a vidades além das previamente estabelecidas no PIT não configura a
realização de serviços extraordinários pelo participante.

Art. 42. Não será concedida ajuda de custo ao par cipante do PGD quando não houver mudança de
domicílio em caráter permanente, no interesse da Administração.

Parágrafo único. Deverá ser res tuída a ajuda de custo paga nos termos do Decreto nº 4.004, de 2001,
quando o servidor regressar ao domicílio de origem em decorrência de regime de teletrabalho integral
antes de decorridos três meses do deslocamento.

Art. 43. O par cipante do PGD somente fará jus ao pagamento do auxílio-transporte nos casos em que
houver deslocamentos de sua residência para o local de trabalho e vice-versa, nos termos da Instrução
Normativa ME nº 207, de 2019.

Parágrafo único. É de responsabilidade do par cipante, efetuar o requerimento do auxílio transporte de
acordo com os dias trabalhados presencialmente.



Art. 44. Não será concedido o auxílio-moradia ao participante em regime de teletrabalho integral.

Art. 45. É vedado o pagamento de adicional noturno aos participantes do PGD em regime de teletrabalho.

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos em que for possível a comprovação da a vidade, ainda
que remota, prestada em horário compreendido entre às 22h00min de um dia e às 5h00min do dia
seguinte, desde que previamente autorizada pela chefia imediata.

§ 2º A autorização de que trata o § 1º somente poderá ser deferida mediante jus fica va quanto à
necessidade, considerando-se a natureza da atividade exercida.

Art. 46. É vedado o pagamento ao par cipante do PGD na modalidade teletrabalho em regime de
execução integral de:

I - adicionais ocupacionais de insalubridade, periculosidade ou irradiação ionizante; 

II - gratificação por atividades com raios X ou substâncias radioativas.

§ 1º Os servidores que exerçam suas atividades na modalidade teletrabalho em regime de execução parcial
e que estejam subme dos a condições insalubres ou perigosas em intervalo de tempo que configure
exposição habitual ou permanente, por período igual ou superior à metade da jornada de trabalho mensal
farão jus aos adicionais de que tratam os incisos I e II do caput, nos termos da legislação vigente.

Art. 47. Fica vedada aos par cipantes do PGD a adesão ao banco de horas de que trata a Instrução
Normativa MPDG nº 2, de 2018.

Art. 48. O par cipante do PGD fará jus a diárias e passagens nos casos de deslocamentos ocorridos no
interesse da Administração, devendo ser considerado como ponto de referência o endereço do órgão ou
entidade de exercício.

§ 1º Nos casos de o par cipante do PGD, na modalidade teletrabalho, se encontrar em local dis nto do
endereço do órgão ou en dade de exercício, deverão ser observadas as seguintes situações, caso o local
em que o participante se encontre implicar:

I - menor despesa, este deverá ser considerado como ponto de referência;

II - maior despesa:

a. o participante poderá se deslocar, às suas custas, para o local do órgão ou entidade de exercício; ou

b. o par cipante poderá arcar com a diferença do valor da passagem emi da em relação ao endereço do
órgão ou entidade de exercício.

§ 2º Na hipótese da alínea “b” do inciso II do caput, o comprovante de pagamento da diferença deverá
constar na prestação de contas do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP.

§ 3º O par cipante do PGD na modalidade teletrabalho que residir em localidade diversa da sede do órgão
ou da en dade de exercício não fará jus a reembolso de qualquer natureza ou a diárias e passagens, nos
casos de convocação eventual para comparecimento presencial à unidade.

§ 4º Quaisquer outras alterações de percurso, data ou horário de deslocamentos, serão de inteira
responsabilidade do participante, se não forem autorizadas ou determinadas pela Administração.

§ 5º O par cipante do PGD no regime teletrabalho que residir em localidade diversa da unidade
administra va de exercício não fará jus a reembolso de qualquer natureza ou a diárias e passagens
referentes às despesas decorrentes do comparecimento presencial à unidade de exercício.

Seção V

Do Desligamento do Participante

Art. 49. O desligamento do participante do PGD poderá ocorrer:

I - de forma voluntária, a pedido do participante, a qualquer tempo; ou

II - de ofício, por decisão da direção da unidade administrativa.

Art. 50.  O desligamento voluntário do par cipante do PGD será concedido pela chefia da unidade



administrativa, mediante requerimento do servidor.

Parágrafo único. O desligamento voluntário do par cipante não poderá prejudicar a capacidade de
atendimento da Unidade Administrativa.

Art. 51. O desligamento de ofício do participante do PGD poderá ocorrer nos seguintes casos:

I - pelo descumprimento de qualquer das obrigações previstas no Termo de Ciência e Responsabilidade;

II - pela avaliação considerada insuficiente das entregas apresentadas no RIT de dois meses consecu vos,
ou de três meses alternados;

III - pela constatação, em caso de realização das atividades em teletrabalho, de:

a. indisponibilidade, por parte do participante, da infraestrutura física, material e tecnológica necessária;

b. não atendimento, por parte do participante, aos critérios técnicos necessários;

c. desídia no atendimento das atividades pactuadas ou no atendimento ao público.

IV - no interesse da administração, por razão de conveniência, necessidade ou redimensionamento da
força de trabalho, devidamente justificada;

V - em virtude de aprovação do par cipante para a execução de outra a vidade não abrangida pelo PGD,
salvo nas acumulações lícitas de cargos quando comprovada a compatibilidade de horários; ou

VI - se o PGD for revogado ou suspenso.

§ 1º Em qualquer das situações previstas para o desligamento de oYcio, é reservada ao par cipante a
apresentação de considerações por escrito, que deverão ser apreciadas pela direção da unidade, ou, caso
julgue conveniente e necessário, por comissão constituída para apuração.

§ 2º O par cipante con nuará em regular exercício das a vidades no PGD até que seja no ficado do
desligamento em definitivo.

§ 3º A no ficação de desligamento definirá o prazo, que não poderá ser inferior a dez dias ou maior que
trinta dias, para que o par cipante volte a se submeter ao controle de frequência por meio do ponto
eletrônico.

§ 4º O par cipante que tenha sido desligado de oYcio com base nos incisos I e II do caput ficará impedido
de solicitar nova adesão ao PGD por um período de doze meses.

§ 5º O par cipante que tenha sido desligado, seja de forma voluntária ou de oYcio, tem o prazo de até 30
dias para realizar todos os ajustes necessários no módulo do PGD no Suap.

CAPÍTULO VI

DA AVALIAÇÃO DOS PARTICIPANTES

Seção I

Do Relatório Individual de Trabalho

Art. 52. Cada par cipante do PGD, deverá apresentar à chefia imediata o Relatório Individual de Trabalho
(RIT), tendo por referência as atividades previstas no PIT.

Art. 53. Ao longo da execução do plano de trabalho, o participante registrará no RIT:

I - a descrição dos trabalhos realizados;

II - as ocorrências que possam impactar o que foi inicialmente pactuado.

§ 1º  O registro de que trata o caput deverá ser realizado:

I - em até dez dias após o encerramento do plano de trabalho, quando este tiver duração igual ou inferior a
trinta dias; ou

II - mensalmente, até o décimo dia do mês subsequente, quando o plano de trabalho  ver duração maior



que trinta dias.

§ 2º O plano de trabalho do par cipante será monitorado pela chefia da unidade de execução, podendo
haver ajustes e repactuação a qualquer momento.

§ 3° A critério da chefia da unidade de execução, o TCR poderá ser ajustado para atender às condições
necessárias para melhor execução do plano de trabalho

Seção II

Da Avaliação das Entregas

Art. 54. As entregas apresentadas no RIT deverão ser avaliadas pela chefia imediata de cada Plano de
Entregas vinculado, mediante análise fundamentada, considerando:

I - a realização dos trabalhos conforme pactuado;

II - a qualidade das entregas;

III - o alcance das metas;

IV - o cumprimento do TCR; 

V - os fatos externos à capacidade de ação do par cipante e de sua chefia que comprometeram parcial ou
integralmente a execução dos trabalhos pactuados.

§ 1º As entregas registradas poderão ser enviadas pelo par cipante para análise prévia da chefia, antes do
envio final do RIT, para eventuais ajustes e considerações de ambas as partes.

§ 2º A avaliação da execução do RIT deverá ocorrer até 20 (vinte) dias após o registro feito pelo
participante considerando a seguinte escala:

I - excepcional: plano de trabalho executado muito acima do esperado;

II -  alto desempenho: plano de trabalho executado acima do esperado;

III - adequado: plano de trabalho executado dentro do esperado;

IV - inadequado: plano de trabalho executado abaixo do esperado ou parcialmente executado;

V - não executado: plano de trabalho integralmente não executado.

§ 3º Após as devidas avaliações, o RIT deverá ser homologado pela chefia imediata.

Art. 55. A soma das horas equivalentes às entregas consideradas validadas pela chefia imediata
corresponderá à carga-horária de trabalho mensal do participante.

§ 1º A quan dade de horas mensal que ultrapassar o equivalente à jornada de trabalho do par cipante
poderá ser utilizada para compensar eventuais déficits dentro do respectivo período de avaliação.

§ 2º Na hipótese de atraso ou de omissão na entrega do RIT, o par cipante não terá a homologação do
registro de frequência das horas correspondentes, salvo por mo vo devidamente jus ficado e acatado
pela chefia imediata.

§ 3º No caso de atraso superior a 3 (três) dias na conclusão de tarefa atribuída a um par cipante do PGD,
por motivo justificado ou não, a chefia imediata poderá redistribuí-la a outro participante em atividade.

CAPÍTULO VII

DO ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA

Art. 56. Sem prejuízo das a vidades de supervisão requeridas aos gestores sistêmicos, o acompanhamento
do PGD será desenvolvido:

I - no âmbito local de cada unidade, pela Comissão Local de Acompanhamento do PGD (COLAPGD); 

II - no âmbito sistêmico institucional, pela Comissão Central do PGD (CCPGD).

Parágrafo único. A designação e existência da COLAPGD no âmbito da unidade é condição obrigatória para



que a unidade administrativa possa desenvolver o PGD.

Seção I

Do Acompanhamento Local

Art. 57. A Comissão Local de Acompanhamento do PGD, designada pelo dirigente máximo da unidade é
composta por:

I - um representante indicado pelo Dirigente máximo da unidade; 

II - representante(s) indicado(s) pelos servidores técnico-administrativos da unidade.

§ 1º A presidência da COLAPGD será decidida pelo dirigente máximo da unidade.

§ 2º A COLAPGD deverá ser renovada em, no mínimo, um terço de seus membros a cada dois anos.

§ 3º Poderá ser permi da a recondução de membro da COLAPGD quando não houver candidatos à
renovação.

Art. 58. São atribuições da COLAPGD:

I - dar ampla divulgação do PGD aos integrantes da unidade;

II - acompanhar a entrega e aprovação dos PITs;

III - acompanhar a entrega e a avaliação dos RITs;

IV - elaborar o Relatório Local de Acompanhamento do PGD;

V - atender às solicitações da direção da unidade e da CCPGD; 

VI - solicitar providências à direção da unidade, em caso de descumprimento, no âmbito local, do disposto
na presente portaria normativa.

Art. 59. O Relatório Local de Acompanhamento cons tui relatório gerencial periódico de desenvolvimento
do PGD no âmbito da unidade.

Art. 60. O Relatório Local de Acompanhamento do PGD é composto por:

I - Diagnóstico de natureza quantitativa, elaborado pela COLAPGD, contendo:

a. o total de participantes e percentual em relação ao quadro de pessoal;

b. a variação de participantes por unidade administrativa após adesão ao PGD.

II - Diagnós cos temá cos de natureza qualita va, elaborados pelos respec vos gestores locais, e
consolidado pela COLAPGD, contendo:

a. as melhorias percebidas na qualidade dos serviços prestados;

b. as dificuldades enfrentadas;

c. as boas práticas implementadas; 

d. as sugestões para aperfeiçoamento do PGD, quando houver.

Art. 61. O Relatório Local de Acompanhamento do PGD deverá ser homologado pela direção da unidade.

Art. 62. A elaboração e homologação do Relatório Local de Acompanhamento terá periodicidade anual, e
será publicado no mês de fevereiro do ano seguinte ao levantamento dos dados.

Seção II

Do Acompanhamento Sistêmico

Art. 63. A Comissão Central do PGD, designada pela Reitoria, é composta por:

I - um membro da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas;



II - um membro da Diretoria de Desenvolvimento Institucional;

III - representante(s) indicado(s) pelos servidores técnico-administrativos;

IV - representante(s) indicado(s) pelos servidores Docentes;

V - um representante do Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e
Tecnológica (Sinasefe) no IFSul.

§ 1º A presidência da CCPGD será decidida pelo Reitor.

§ 2º A CCPGD será renovada, preferencialmente, em no mínimo um terço de seus membros a cada dois
anos.

Art. 64. Cabe à CCPGD:

I - acompanhar a elaboração e a homologação dos Relatórios Locais de Acompanhamento;

II - elaborar o Relatório Institucional de Acompanhamento do PGD;

III - analisar sugestões e propor medidas que visem à racionalização e à simplificação dos procedimentos
relacionados ao PGD;

IV - solicitar a divulgação nominal dos par cipantes e zelar pela manutenção das informações do PGD no
site institucional;

V - apresentar sugestões relativas ao aprimoramento do PGD no âmbito do IFSul;

VI - solicitar providencias à Reitoria, em caso de descumprimento, no âmbito sistêmico, dos prazos
previstos no disposto na presente portaria normativa.

Art. 65. O Relatório Ins tucional de Acompanhamento cons tui relatório gerencial periódico de
desenvolvimento do PGD no âmbito do IFSUL.

Art. 66. O Relatório Institucional de Acompanhamento do PGD é composto por:

I - Diagnós co de natureza quan ta va, elaborado pela CCPGD, tendo por referência os relatórios locais,
contendo:

a. o total de participantes e percentual em relação ao quadro de pessoal;

b. a variação de gastos, quando houver, em valores absolutos e percentuais;

c. a variação de participantes por unidade após adesão ao PGD;

II - Diagnós cos temá cos de natureza qualita va, elaborados pelos respec vos gestores sistêmicos, tendo
por referência os relatórios locais, e consolidadas pela CCPGD, contendo:

a. as melhorias percebidas na qualidade dos serviços prestados;

b. as dificuldades enfrentadas;

c. as boas práticas implementadas; 

d. as sugestões para aperfeiçoamento do PGD, quando houver.

III - Diagnóstico de natureza mista, elaborado pela CCPGD, contendo a avaliação:

a. do comprometimento percebido dos participantes;

b. do alcance dos resultados;

c. dos benefícios e dos prejuízos institucionais percebidos;

d. das facilidades e das dificuldades verificadas na utilização do módulo do PGD no SUAP; 

e. da conveniência e da oportunidade na manutenção do PGD, fundamentada em critérios técnicos e
considerando o interesse da administração.



Art. 67. A elaboração e homologação do Relatório Ins tucional de Acompanhamento terá periodicidade
anual, e será publicado até um mês após a publicação dos relatórios locais.

Art. 68. O Relatório Ins tucional de Acompanhamento do PGD será subme do à manifestação técnica e à
homologação da Diretoria de Desenvolvimento Ins tucional, na qualidade de Unidade Administra va
responsável pelo acompanhamento de resultados institucionais, ouvido o Colégio de Dirigentes.

CAPÍTULO VIII

DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES

Seção I

Do Participante

Art. 69. Constituem deveres do participante do PGD:

I - assinar termo de ciência e responsabilidade e autodeclarações para adesão ao PGD;

II - manter os dados cadastrais e de contato, especialmente telefônico, permanentemente a vos e
atualizados no SUAP;

III - elaborar, entregar e cumprir o PIT, nos prazos estabelecidos;

IV - elaborar e entregar o RIT, nos prazos estabelecidos;

V - consultar diariamente o correio eletrônico ins tucional, os sistemas informa zados do IFSUL e demais
meios oficiais de comunicação institucional;

VI - permanecer disponível para contato por todos os meios oficiais de comunicação ins tucional e no
horário definidos no PIT para trabalho presencial e teletrabalho;

VII - manter a chefia imediata informada, de forma periódica e sempre que demandado, acerca da
evolução do trabalho e de eventuais dificuldades, dúvidas ou informações que possam atrasar ou
prejudicar o andamento das atividades previstas no PIT;

VIII - comunicar à chefia imediata a ocorrência de afastamentos, licenças ou outros impedimentos;

IX - zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante observância às normas internas de
segurança da informação e adoção de cautelas adicionais necessárias;

X - observar os procedimentos relacionados à segurança da informação e à guarda documental, quando
houver necessidade de re rar documentos ins tucionais – necessários à realização das a vidades – das
dependências da unidade administrativa, mediante termo de recebimento e responsabilidade;

XI - submeter-se a acompanhamento periódico para apresentação de resultados parciais e finais por meio
do RIT;

XII - providenciar e manter a estrutura Ysica, material e tecnológica necessária à execução das a vidades
em teletrabalho;

XIII - atender às convocações para comparecimento à unidade sempre que convocado, nos prazos
estabelecidos;

XIV - observar as diferenças de fuso horário do país em que residir para fins de atendimento da jornada de
trabalho fixada para o Unidade Administrativa de exercício, nos casos de teletrabalho no exterior;

XV - manter, sempre que possível e solicitado, a câmera aberta nas reuniões virtuais; 

XVI - participar das ações de integração e de capacitação constantes no PIT.

Seção II

Da Chefia Imediata

Art. 70. Constituem deveres da chefia imediata, no âmbito do PGD:

I - elaborar, em conjunto com o corpo profissional do Unidade Administrativa, o Plano de Entregas;



II - acompanhar a elaboração e aprovar o PIT pelos participantes;

III - avaliar as entregas constantes no RIT apresentado pelos participantes;

IV - avaliar a qualidade do serviço prestado e a adaptação dos participantes ao PGD;

V - manter contato permanente com os par cipantes para repassar instruções de serviço e dirimir
eventuais dúvidas;

VI - dar ciência à direção da unidade e à COLAPGD sobre a evolução do PGD no Unidade Administra va, as
dificuldades encontradas e quaisquer outras situações ocorridas, para fins de consolidação dos relatórios
de acompanhamento;

VII - comunicar à direção da unidade e à COLAPGD o eventual descumprimento de atribuições de qualquer
participante;

VIII - informar à COLAPGD o desligamento de participante do PGD; 

IX - redefinir as entregas do par cipante por necessidade do serviço, com acordo prévio, na hipótese de
surgimento de demanda prioritária.

Seção III

Da Direção da Unidade

Art. 71. Constituem deveres da direção da unidade, em relação ao PGD:

I - emitir minuta de Portaria com o Quadro de Referência do Funcionamento da Unidade;

II - analisar e homologar os resultados do PGD da unidade;

III - solicitar a revisão de Planos de Entrega ou revogá-lo, em caso de desacordo com o PGD; 

IV - manter contato permanente com a COLAPGD a fim de assegurar o regular cumprimento desta
normativa no âmbito da unidade.

CAPÍTULO IX

DA INTERRUPÇÃO DO PROGRAMA

Art. 72. A execução do PGD poderá ser interrompida nas seguintes hipóteses:

I - no interesse da administração;

II - pela ausência de entregas ou por avaliação insuficiente de metas e/ou de resultados;

III - por ausência habitual ao trabalho presencial, ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos;

IV - por necessidade institucional de servidores em regime presencial; 

V - por falhas técnicas no acesso remoto aos sistemas essenciais à execução das atividades.

Parágrafo único. A interrupção poderá ser feita para uma unidade administra va, para uma unidade ou
para o IFSul como um todo, por ato do Dirigente da Unidade ou do Reitor do IFSul.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 73. Em caso de situação de calamidade pública ou equivalente, o PGD poderá ser estendido, em
caráter temporário e excepcional, a todos os servidores do IFSul, por meio de portaria do Reitor, ouvido o
Colégio de Dirigentes.

Parágrafo Único. A Portaria deverá prever normas específicas para a gestão do PGD enquanto durar a
excepcionalidade.

Art. 74. A Diretoria de Tecnologia da Informação deverá adaptar os sistemas do SUAP e realizar suas
atualizações para que contemplem o disposto nesta portaria normativa.



Código Verificador:
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Art. 75. Os servidores par cipantes do Programa de Gestão e Desempenho, selecionados na vigência da
norma va anterior, e que possuam os requisitos necessários previstos nas norma vas vigentes, terão sua
adesão prorrogada automaticamente, na data de vigência da presente portaria normativa.

Art. 76. Na implementação do PGD, a primeira designação das Comissões de Acompanhamento previstas
no Capítulo VII, será realizada na íntegra pelo dirigente máximo da unidade.

Art. 77. Compete à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas e à Diretoria de Desenvolvimento Ins tucional,
ouvido a CCPGD, para resolução de casos omissos desta portaria.

Art. 78. Fica revogada a Portaria Nº 66/2022 – IFSul e suas alterações.

Art. 79. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

PORTARIA IFSUL N.º 275, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Orienta sobre os procedimentos do encerramento do exercício financeiro de

2024, e abertura do exercício financeiro de 2025 no âmbito do Ins1tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul).

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.004308.2024-42 e o disposto na Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei nº 10.180, de 6 de
fevereiro de 2001, na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023, na
Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024, no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986 e suas
alterações, no Decreto nº 10.426,de 16 de julho de 2020, no Decreto nº 11.927, de 22 de fevereiro de
2024 e suas alterações, na Instrução Norma1va do Tribunal de Contas da União - TCU nº 84, de
22/04/2020 e Decisão Norma1va do TCU nº 198, de 23/03/2022, nos Acórdãos do TCU nº 2.731/2008-
Plenário, nº 2.823/2015-Plenário e nº 2.698/2016 - Plenário, no Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público - MCASP, 10ª edição, e no Manual do Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI), Portaria SPO/SE/MEC Nº 1/2024 e as macrofunções 02.03.18 – Encerramento do
Exercício, 02.03.17 – Restos a Pagar, 02.03.15, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer as normas e procedimentos que os câmpus e Reitoria deverão adotar para o
Encerramento do Exercício Financeiro de 2024 e abertura do Exercício de 2024 no âmbito do Ins1tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), no que se refere aos procedimentos
contábeis, financeiros, orçamentários e patrimoniais, com o intuito de orientar e propor normas
complementares às já existentes visando à padronização e eficiência do processo no Órgão.

Parágrafo único: Na forma constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º É de responsabilidade das unidades gestoras executoras - UGE vinculadas ao IFSUL – Órgão 26436
atentarem para o fiel cumprimento dos prazos do Anexo desta Portaria, das orientações e dos
procedimentos constantes na macrofunção 02.03.18 - Encerramento do Exercício do Manual Siafi, e suas
alterações, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, que trata do encerramento do exercício de 2024
e abertura do exercício de 2025, bem como das publicações per1nentes no Diário Oficial da União e das
normas emanadas dos órgãos centrais estruturantes divulgadas/disponibilizadas em seus sítios eletrônicos.

Art. 3º Estabelecer as normas e procedimentos que os câmpus e Reitoria deverão adotar para o
Encerramento do Exercício Financeiro de 2024 e abertura do Exercício de 2025 no Ins1tuto Federal Sul-rio-
grandense, no que se refere aos procedimentos contábeis, financeiros, orçamentários e patrimoniais, com
o intuito de orientar e propor normas complementares às já existentes visando à padronização e eficiência
do processo no Órgão.

CAPÍTULO I

DO CALENDÁRIO DE ENCERRAMENTO

Art. 4º Tendo em vista os prazos estabelecidos pela Macrofunção SIAFI  020318 – Encerramento do
Exercício e a necessidade da Reitoria de conciliar as informações recebidas dos câmpus e realizar ajustes,
fica estabelecido calendário interno no Órgão para o encerramento do exercício de 2024 e abertura do
exercício de 2025 as datas-limites constantes no Anexo I. ​​​​​​​

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA



Seção I

Dos restos a pagar

Art. 5º A inscrição de despesas em Restos a Pagar Não Processados a Liquidar e/ou em Restos a Pagar Não
Processados em Liquidação fica condicionada à indicação, pelo Ordenador de despesas ou por pessoa por
ele legalmente designada, e inserida na tabela de UG do Órgão (câmpus e Reitoria).

§1º  O Ordenador de despesas ou pessoa por ele por ato legal designada, deverá analisar os saldos das
contas 62292.01.01 (Empenhos a Liquidar) e 62292.01.02 (Empenhos em Liquidação), providenciar os
ajustes necessários e com base nos compromissos já assumidos e na legislação vigente, indicar os
empenhos a serem inscritos em Restos a Pagar Não Processados a Liquidar e em Restos a Pagar Não
Processados em Liquidação.

§2º  A inscrição dos empenhos em RPNP a Liquidar e em RPNP em Liquidação dependerá da indicação dos
empenhos no sistema SIAFI Web 2024, por meio da transação “Gerenciar Indicação de Inscrição em RP –
GERINDRP”, conforme procedimentos descritos nas macrofunções 020317 – Restos a Pagar (a par1r do
item 4) e 020318 – Encerramento do Exercício (a partir do item 6.3).

§3º  Todas as notas de empenho não inscritas em Restos a Pagar Não Processados a Liquidar e Restos a
Pagar não Processados em Liquidação em decorrência da falta de indicação do ordenador de despesas ou
pessoa por ele designada serão automa1camente anuladas pela CCONT/STN em 08/01/2025, de forma
definitiva.

§4º  A reinscrição em Restos a Pagar Processados ocorrerá pela transposição de saldo dos empenhos de
Restos a Pagar que não foram pagos até o encerramento do exercício.

§5º  A inscrição de despesas em Restos a Pagar Processados será realizada automa1camente pela
CCONT/STN, conforme disposto nas macrofunções 020317 - Restos a Pagar e 020318 -Encerramento do
Exercício.

§6º  Não poderão ser indicados para inscrição em Restos a Pagar Não Processados empenhos referentes a
despesas com diárias, ajuda de custo e suprimento de fundos, conforme disposto no item 3.3 da
macrofunção 020317 - Restos a Pagar.

Seção II

Do Bloqueio e Cancelamento dos Restos a Pagar Não Processados (RPNP) vigentes em 2024

Art. 6º No SIAFI são feitos o bloqueio automá1co pela STN, cancelamentos dos restos a pagar e os
desbloqueios pelas unidades gestoras, conforme regras do Decreto 93.872, de 1986 e suas alterações.

§1º  Empenhos emitidos em 2019 e 2020 serão cancelados: RPNP referentes a Transferências a Estados, DF
e Municípios; RPNP de TEDs e Destaques; RPNP de 2019 e 2020 com saldos não liquidados até
31/12/2024.

§2º  Não houve bloqueio dos RPNP do MEC de 2021 (incluído pela Lei de Diretrizes Orçamentárias de
2021), porém sugere-se a execução destes restos a pagar ou cancelamento caso não haja mais pendências
nos respectivos empenhos.

§3º  Os RPNP de 2021 executados com o orçamento de outros Órgãos, foram bloqueados, ou seja, não
foram abrangidos pela exceção trazida pela LDO/2021, estes serão cancelados em 31/12/2024 caso não
sejam liquidados.

§4º  Não sofrem bloqueio os empenhos rela1vos às despesas do Ministério da Saúde, Emendas imposi1vas
individuais (RP 6) de empenhos emi1dos a par1r de 2016, Emendas imposi1vas de bancada (RP 7) de
empenhos emitidos a partir de 2020.

§5º  RPNP bloqueados em 30/06 e 30/09, se não desbloqueados até 31/12/2024 serão automa1camente
cancelados nesta data.

Art. 7º Conforme a macro função 020317 de Restos a Pagar, o desbloqueio ocorrerá pela unidade gestora
executora responsável pelos empenhos bloqueados, desde que atenda os disposi1vos legais, por meio da
inclusão do documento hábil do tipo “RC” no SIAFI Web, conforme descrição das situações abaixo:



I - Para os restos a pagar a liquidar:

a) empenhos não vinculados a Transferências – “LDV908”;

b) empenhos vinculados a Transferências – “LDV909.

II - Para os restos a pagar em liquidação:

a) Empenhos não vinculados a Transferências – “LDV910”;

b) Empenhos vinculados a Transferências – “LDV912”.

Art. 8º Não é possível estornar o cancelamento de restos a pagar não processados (Contas 63110.00.00 e
63120.00.00).

Seção III

Do Crédito Orçamentário e Recurso Financeiro

Art. 9º As unidades gestoras vinculadas ao IFSul deverão emi1r empenho tendo por base os prazos
estabelecidos pela Reitoria, por meio de norma1vas internas, com a finalidade de melhor organização dos
trabalhos e execução integral dos créditos orçamentários em tempo hábil, estes prazos podem sofrer
alterações tendo em vista novas publicações advindas de Brasília.

Art. 10. É vedada a realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito do SIAFI
após 31 de dezembro de 2024, rela1vos ao exercício findo, exceto ajustes até 03/01/2025 para fins de
elaboração das demonstrações contábeis, mediante pedido de >ATUESTSIST à Diretoria de Administração
da Reitoria.

Art. 11. São vedadas execuções no Sistema Unificado de Administração Pública – SUAP, após 20/12/2024
para os câmpus e Reitoria, referentes às a1vidades de almoxarifado e patrimônio, tais como: entrada de
compras e doações, aceitação de requisição de transferência de material de consumo, transferência de
material de consumo, transferência e baixa de bens permanentes.

§1º  No período de 23 a 27/12/2024 deverá ocorrer à conciliação SUAP – SIAFI do patrimônio e
almoxarifado.

§2º  A data limite para envio do relatório de depreciação e amor1zação para lançamento do SIAFI será
02/01/2025.

§3º  Os registros de depreciação e amor1zação devem ser lançados com data retroa1va a dezembro/2024.
Para que seja possível realizar tais registros, a Reitoria efetuará a liberação de inclusão de documento “NS”
no SIAFI, até 03/01/2025.

Art. 12. O registro da conformidade de registro de gestão, referente aos lançamentos realizados com data
de emissão 31/12/2024, deverá ocorrer em até 03 dias úteis a contar da data de lançamento do
documento.

§1º  Para registro da conformidade de registro de gestão dos documentos emi1dos em janeiro (mês
aberto) com data retroa1va a dezembro, o responsável pela conformidade deverá acessar as transações
>ATUCONFREG e >CONCONFREG no SIAFI 2024.

§2º  Para visualizar os documentos emi1dos em janeiro (mês aberto) com data retroa1va a dezembro, o
responsável pela conformidade deverá preencher na transação >CONCONFREG no campo “período” a data
efe1va de emissão do documento. Exemplo: documento emi1do em 03/01/2025 com data retroa1va
30/12/2024, quando da consulta >CONCONFREG, deverá informar no campo “período” a data 03/01/2025,
após pressionar PF6=quantifica.

Art. 13. Os recursos financeiros devem ser devolvidos pelos câmpus à Reitoria até o dia 30/12/2024.

Art. 14. As datas de encerramento do exercício rela1vas à Guia de Recolhimento da União (GRU) seguem
abaixo:

I - Arrecadação:

a) até o dia 04/01/2025, haverá processamento da arrecadação do ano de 2024;



b) a partir do dia 07/01/2025, o arquivo de arrecadação conterá apenas arrecadação de 2025;

c) caso ainda existam arrecadações de 2024 após o dia 07/01/2025, estas serão registradas no SIAFI
(>CONRA) com data de emissão 01/01/2025 preservando a data original no SISGRU.

II - Pagamentos Intra-Siafi:

a) dia 30/12/2024 é o úl1mo dia para pagamento intra-siafi (GR-Eletrônica) e também a data limite para
cancelamento (>CANGRU) para os câmpus;

b) a partir do dia 02/01/2025, o documento GR estará liberado para emissão no SIAFI 2025.

III - Retificação:

a) até o dia 07/01/2025, poderá ser feita re1ficação de pagamentos com data de pagamento até
30/12/2024 com reflexo contábil no SIAFI2024;

b) a partir do dia 08/01/2025, o reflexo contábil será no SIAFI2025.

CAPÍTULO III

DA ANÁLISE DE CONTAS CONTÁBEIS

Art. 15. De acordo com a Macrofunção SIAFI 020318 – Encerramento do Exercício, “as contas do Balanço
deverão ter os seus saldos devidamente analisados, conciliados, ajustados e corrigidos monetariamente
quando previsto em lei ou contratos, procurando eliminar as pendências indevidas e/ou alongadas e evitar
a ocorrência de saldos inver1dos, ainda que em nível de conta corrente e evitando a u1lização do c/c 999,
aplicando-se, para cada conta relatada nesta macrofunção os procedimentos necessários”.

§1º  As principais contas a serem analisadas, bem como as orientações para regularização, encontram-se
na macrofunção 020318 – Encerramento do Exercício.

§2º  Deverão ter uma atenção especial as seguintes contas contábeis:

I - 11112.20.01 - Limite de Saque: não deverá existir saldo nas fontes/vinculações: 0190/987 e 0177/500;

II - 11380.00.00 - Outros créditos a rec e valores a curto prazo: o saldo deve ser compa]vel com os
documentos de escrituração e não poderão abrigar saldos de longa data;

III - 11500.00.00 – Estoques: as contas deste grupo deverão ter seus saldos compa1bilizados com os
correspondentes inventários levantados no final do exercício;

IV - 12211.00.00 - Par1cipações Permanentes: as contas representa1vas de Par1cipações Societárias da
União, deverão conter os saldos atualizados de acordo com os procedimentos definidos na Macrofunção
021122;

V - 12311.00.00 - Imobilizado - Bens Móveis: deverão estar conciliadas com os sistemas informa1zados de
controle dos itens de bens móveis, se existentes; ou conciliadas com os laudos do úl1mo inventário
realizado na entidade;

VI - 12321.06.01 - Obras em Andamento: deverá conter apenas os valores de obras ainda não concluídas
até a data do encerramento do exercício, fazendo-se as devidas atualizações ou registros no SPIUnet,
quando for o caso;

VII - 21111.01.02 – Décimo Terceiro Salário a Pagar: não deverá conter saldo no encerramento do
exercício;

VIII - 21891.03.00 - Suprimentos de Fundos a Pagar: não deverá conter saldo no encerramento do
exercício;

IX - 21891.36.01 - GRU – Valores em Trânsito para Estorno Despesa: não deverá conter saldo no
encerramento do exercício;

X - 21891.36.02 - Ordens Bancárias a Emitir: não deverá conter saldo no encerramento do exercício;

XI - 21891.36.03 - Ordens Bancárias Canceladas: compreende os valores de ordens bancárias canceladas
pela impossibilidade de efe1var o crédito na conta do beneficiário. Não deverá conter saldo no



encerramento do exercício, devendo ser regularizado;

XII - 21891.36.09 - Saque-Cartão de Pagamento do Governo Federal: no encerramento do exercício só
poderá conter saldo correspondente às faturas que não foram recebidas/pagas;

XIII - 21891.36.13 – Convênios e Instr Congêneres Devolvidos: não deverá conter saldo no encerramento
do exercício;

XIV - 21891.53.04 – VPA Bruta a Classificar – (Erro Process. da GRU): não deverá conter saldo no
encerramento do exercício;

XV - 62212.01.01 – Crédito Bloqueado para Remanejamento: não deverá conter saldo no encerramento do
exercício;

XVI - 62212.01.02 – Crédito Bloqueado para Controle Interno: não deverá conter saldo no encerramento
do exercício;

XVII - 62292.01.02 - Empenhos em Liquidação: no final do exercício deverá corresponder ao saldo da conta
89991.33.03 - Controle de Indicação de nota de empenho a ser inscrita em RPNP em liquidação;

XVIII - 62292.01.02 - Empenhos em Liquidação, 62292.01.03 - Empenhos Liquidados a Pagar, 63130.00.00
Restos a Pagar Não Processados Liquidados a Pagar e 63210.00.00 Restos a Pagar Processados a Pagar:
devem corresponder ao total do passivo financeiro (classe 2 - Obrigações a Pagar, ISF), especificamente
para os passivos que passaram pela execução orçamentária, portanto, possuem controle de empenho. Os
passivos financeiros deverão ter a mesma Fonte de Recurso da Nota de Empenho u1lizada na execução
orçamentária;

XIX - Suprimento de fundos: a reclassificação do elemento 96 deverá ser efetuada até 29/12/2024;

XX - Não devem constar contas com saldos invertidos no encerramento do exercício.

CAPÍTULO IV

DA CONFORMIDADE CONTÁBIL

Art. 16. Para o registro da Conformidade Contábil deverão ser observados os Princípios e as Normas
Contábeis aplicáveis ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), O
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), a Conformidade dos Registro de Gestão, O Manual
SIAFI (macrofunções) e outros instrumentos que subsidiem o processo de análise realizado pelo
responsável pelo seu registro.

§1º  A Conformidade Contábil de UG deverá ser registrada no SIAFI somente no dia 20/01/2025, as
Unidades Gestoras deverão envidar esforços para correção dos problemas contábeis, durante o exercício,
que ensejem o registro de restrições contábeis, na conformidade mensal.

§2º  Havendo a permanência de restrições contábeis ao final do exercício estas deverão ser devidamente
jus1ficadas por meio da Declaração do Contador, com a finalidade de esclarecer os mo1vos das restrições
apontadas.

CAPÍTULO V

DA DECLARAÇÃO DO CONTADOR DAS UNIDADES GESTORAS

Art. 17. O contador responsável pela unidade gestora deverá emi1r declaração conforme macrofunção
020318 e também elaborar relatório de inconsistências conforme macrofunção 020315, de acordo com
seu julgamento, com base nas demonstrações contábeis e encaminhar à Diretoria de Administração (IF-
DIRAD) da Reitoria, por meio do SUAP até 10/01/2025.

CAPÍTULO VI

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. A qualquer momento podem ocorrer atualizações nas macrofunções 020318 – Encerramento do
exercício e 020317 - Restos a Pagar, bem como emissão de novas Portarias SPO/MEC.

Parágrafo único: Os câmpus devem ficar atentos às possíveis alterações e recebimentos de comunicados
no SIAFI. Excepcionalidades serão analisadas individualmente pela Diretoria de Administração da Pró-
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reitoria de Administração e de Planejamento – PROAP.

Art. 19. Esta portaria entra em vigor em 11 de dezembro de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documentos Anexados:

Anexo #1. ANEXO I - PORTARIA N.º 275-2024 (anexado em 11/12/2024 15:23:31)

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/12/2024 15:51:52.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320080
747555b61c



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

PORTARIA IFSUL N.º 276, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

Estabelece o Programa Ins+tucional de Atendimento Educacional

Especializado no âmbito do Ins+tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso
das atribuições legais, tendo em vista a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, ar+gos 58 e 59; Decreto
CNE/CEB n.º 4/2009; Decreto n.° 7.611, de 17 de novembro de 2011, ar+gos 1º, 2º e 3º; a Lei n.° 12.764,
de 27 de dezembro de 2012, art. 3º; e o acesso garan+do pela Lei n.° 12.711, de 29 de agosto de 2012,
ar+gos 3º e 5º, a Lei n.° 13.146, de 06 de julho de 2015, ar+gos 27 e 28; a Lei nº 14.254, de 30 de
novembro de 2021, ar+gos 2º e 3º, RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 51/2016, que aprova a Polí+ca de
Inclusão e Acessibilidade do IFSul; a RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 366/2023, que aprova o Regulamento
dos Processos Inclusivos para Estudantes com Necessidades Educacionais Específicas no âmbito do IFSul e,
o Processo n.º 23163.004335.2024-15,  ​​​​​​​RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer o Programa Ins+tucional de Atendimento Educacional Especializado no âmbito do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

§1º O programa contempla o Atendimento Educacional Especializado (AEE), o atendimento
Psicopedagógico, a acessibilidade em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), o cuidador/apoio pedagógico e
outros profissionais que venham a ser necessários para o adequado atendimento das/os estudantes com
necessidades educacionais específicas.

§2º  O Programa Ins+tucional de Atendimento Educacional Especializado será desenvolvido por meio de
projetos de ensino.

§3º  Os projetos de ensino estão regulamentados pela RESOLUÇÃO CONSUP/IFSul n.º 29/2016.

§4º  Os projetos de ensino deverão incluir a jus+fica+va para o atendimento de outros profissionais que
venham a ser necessários para o adequado atendimento das/os estudantes com necessidades
educacionais específicas, que serão avaliados pela Pró-reitoria de Ensino por meio do Departamento de
Educação Inclusiva (DEPEI). 

Art. 2º Para fins deste Programa considera-se:

I - o Atendimento Educacional Especializado: o apoio escolar que tem função complementar ou
suplementar a formação da/o estudante por meio da disponibilização de serviços, recursos de
acessibilidade e estratégias que eliminem as barreiras para sua plena par+cipação na sociedade e
desenvolvimento de sua aprendizagem. Esse apoio pressupõe ação integrada entre professoras/es de
classe comum e professoras/es de Educação Especial, visando favorecer o acesso da/o estudante ao
currículo e à comunicação, por meio de adequação de material didá+co-pedagógico, u+lização de
estratégias e recursos tecnológicos;

II - o atendimento da/o profissional do AEE : atende às demandas de estudantes com necessidades
educacionais específicas iden+ficando, elaborando recursos pedagógicos de acessibilidade e estratégias,
considerando as necessidades específicas das/os alunas/os público da Educação Especial atuando de
forma ar+culada com os professoras/es da/o estudante público da educação especial, da sala de aula
comum e com profissionais que compõem as equipes multidisciplinares, no contexto da escola;

III - o atendimento psicopedagógico: atua com o público de estudantes com dificuldades ou transtornos de
aprendizagem, e auxilia outros profissionais iden+ficando os obstáculos e elementos facilitadores do
processo de aprendizagem de forma preventiva;



IV - a acessibilidade em LIBRAS: intermedeia a comunicação entre surdas/os e ouvintes por meio da Libras
para a língua oral e vice-versa; intermedeia comunicação entre surdas/os e surdas/os por meio da Libras
para outra língua de sinais e vice-versa; traduz textos escritos, orais ou sinalizados da Língua Portuguesa
para a Libras e outras línguas de sinais e vice-versa e acessibiliza linguis+camente em todos os espaços
institucionais;

V - o/a cuidador/a apoio pedagógico: exerce a+vidades de alimentação, higiene e locomoção da/o
estudante com deficiência e atua em todas as a+vidades escolares nas quais se fizerem necessárias, em
todos os níveis e modalidades de ensino, em ins+tuições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os
procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

VI - o público a ser atendido das necessidades educacionais específicas: são as pessoas que apresentam
diferentes caracterís+cas, interesses e necessidades de aprendizagem em função de transtornos
neurológicos, transtornos específicos de aprendizagem ou transtorno de déficit de atenção e
hiperatividade (TDAH), incluindo o público da educação especial;

VII - o público a ser atendido da educação especial: são as pessoas com deficiências (Ssica, sensorial e
intelectual), transtorno do espectro autista e altas habilidades ou superdotação.

Art. 3º São obje+vos do Programa Ins+tucional de Atendimento Educacional Especializado de Apoio à
Inclusão, em consonância com os objetivos propostos na legislação vigente:

I - colaborar com a implantação e a consolidação das polí+cas inclusivas, com as condições necessárias à
permanência e ao êxito das/os estudantes com necessidades educacionais específicas;

II - garan+r a oferta do atendimento educacional especializado para as/os estudantes com necessidades
educacionais específicas no âmbito do IFSul;

III - prover condições de acesso, par+cipação e aprendizagem no ensino regular e garan+r serviços de
apoio especializados de acordo com as necessidades individuais das/os estudantes;

IV - garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino regular;

V - contribuir para eliminar, e, quando não for possível, minimizar as barreiras arquitetônicas,
comunicacionais, instrumentais, metodológicas, programá+cas e a+tudinais enfrentadas pelas/os
estudantes com necessidades educacionais específicas;

VI - acompanhar e orientar individualmente as/os estudantes que demandem
adaptação/flexibilização/acessibilidade curricular, por meio do AEE, em colaboração com as/os docentes
dos componentes curriculares;

VII - instrumentalizar a aplicação do Plano Educacional Individualizado (PEI) como recurso pedagógico com
foco individualizado na/o estudante, avaliando as condições de acesso, acessibilidade curricular,
participação e aprendizagem de estudantes com necessidades educacionais específicas;

VIII - orientar e auxiliar as/os docentes dos componentes curriculares quanto às adaptações e materiais
didá+co-pedagógicos acessíveis para as disciplinas, acompanhando o processo de elaboração do
planejamento, prá+cas pedagógicas e das avaliações para estudantes que demandem
adaptação/flexibilização/acessibilidade curricular;

IX - promover condições para a con+nuidade de estudos em todos os níveis, em todas as etapas e
modalidades de ensino;

X - fortalecer a Política de Acessibilidade e Inclusão do IFSul;

XI - viabilizar a efe+vidade do Regulamento dos Processos Inclusivos para Estudantes com Necessidades
Educacionais Específicas do IFSul, desenvolvendo i+nerários curriculares e os respec+vos procedimentos
didático-pedagógicos a serem delimitados no planejamento dos processos inclusivos;

XII - otimizar o processo de ensino e aprendizagem de estudantes público da educação especial;

XIII - fomentar o desenvolvimento de recursos didá+cos e pedagógicos que eliminem as barreiras no
processo de ensino e aprendizagem;

XIV - orientar, em conjunto com a Equipe do Planejamento Educacional Individualizado (PEI) os professores
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dos componentes curriculares, quanto ao registro sistemá+co do planejamento, das ações pedagógicas e
dos acompanhamentos das/os estudantes que demandem adaptação/flexibilização/acessibilidade
curricular, por meio do preenchimento dos Planos Educacionais Individualizados.

Art. 4º Compete ao DEPEI a coordenação geral do Programa Ins+tucional de Atendimento Educacional
Especializado.

Parágrafo único. A coordenação geral do Programa é responsável pela ar+culação ins+tucional, contando
com a atuação dos Núcleos de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE) e com o apoio das
demais unidades administrativas envolvidas.

Art. 5º Os NAPNEs serão responsáveis por coordenar a seleção de bolsistas e o acompanhamento da
execução do Atendimento Educacional Especializado.

Art. 6º O Programa Ins+tucional de Atendimento Educacional Especializado será fomentado por meio de
Bolsas de Apoio à Inclusão com colaborador/a externo/a e contará com avaliação periódica para
aprimoramento das a+vidades, a ser realizada a cada dois anos por comissão designada pelo Reitor para
esse fim.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Luis Barbosa Nunes, REITOR(A) - CD1 - IFSRIOGRAN, em 12/12/2024 16:42:41.

Este documento foi emi+do pelo SUAP em 12/12/2024. Para comprovar sua auten+cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

PORTARIA IFSUL N.º 277, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova, ad referendum  do Conselho Superior, a alteração do Regulamento

de Projeto de Ensino, no âmbito do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso
das atribuições legais, tendo em vista  o Processo n.º 23163.004211.2024-30, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum  do Conselho Superior, a alteração do Regulamento de Projeto de Ensino,
no âmbito do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, aprovado pela
Resolução n.º 29/2016, do Conselho Superior, de 29 de março de 2016, referente ao § 1º do art. 10,
conforme segue:

Onde se lê:

Art. 10. O prazo máximo para o desenvolvimento do projeto será de 12 (doze) meses, podendo ser
concedida prorrogação mediante solicitação do coordenador, em formulário específico fornecido pela
PROEN, e consubstanciado de:

I - Justificativa; 
II - Plano de trabalho para o período de prorrogação solicitado; 
III - Relatório circunstanciado das atividades já realizadas;
IV - Ata de aprovação do colegiado/coordenação de curso/área.

§1º  Entende-se por prorrogação a concessão de novo prazo, não superior a 50% do prazo originalmente
previsto, especificamente para a finalização das atividades propostas no cronograma original.

Leia-se:

Art. 10. O prazo máximo para o desenvolvimento do projeto será de 12 (doze) meses, podendo ser
concedida prorrogação mediante solicitação do coordenador, em formulário específico fornecido pela
PROEN, e consubstanciado de:

I - Justificativa; 
II - Plano de trabalho para o período de prorrogação solicitado; 
III - Relatório circunstanciado das atividades já realizadas;
IV - Ata de aprovação do colegiado/coordenação de curso/área.

§1º  Entende-se por prorrogação a concessão de novo prazo, por igual (12 meses) do prazo originalmente
previsto, especificamente para a finalização das atividades propostas no cronograma original.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

PORTARIA IFSUL N.º 279, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova, ad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico 2025

do Câmpus Avançado Jaguarão.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso
das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.004348.2024-94, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico 2025 do Câmpus Avançado
Jaguarão, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário Acadêmico 2025 - Câmpus Avançado Jaguarão (anexado em 26/12/2024 08:28:56)

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 09:28:09.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

PORTARIA IFSUL N.º 280, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova, ad referendum do Conselho Superior, o PPC e a matriz curricular do

Curso Técnico em Desenho de Construção Civil - forma integrada -  anual -

Câmpus Passo Fundo.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIOGRANDENSE , no uso das
atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.004479.2024-71, RESOLVE:

Art. 1° Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, o Projeto Pedagógico e a matriz curricular do Curso
Técnico em Desenho de Construção Civil – forma integrada – anual, do Câmpus Passo Fundo, de acordo
com o processo e parecer exarado pela Pró-reitoria de Ensino do IFSul.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício ​​​​​​​

Documentos Anexados:

Anexo #1. PPC e a matriz curricular do Curso Técnico em Desenho de Construção Civil. (anexado em 26/12/2024 10:22:50)

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 10:50:49.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

PORTARIA IFSUL N.º 278, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova, ad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico 2025

do Câmpus Gravataí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso
das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23702.000433.2024-39, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico 2025 do Câmpus Gravataí,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário Acadêmico - 2025 - Câmpus Gravataí (anexado em 26/12/2024 09:54:01)

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 26/12/2024 10:51:40.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

PORTARIA IFSUL N.º 281, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova, ad referendum do Conselho Superior, a ex7nção do Curso Técnico

em Informática forma subsequente semestral - Câmpus Gravataí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso
das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.004539.2024-56, RESOLVE:

Art. 1° Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, a ex7nção do Curso Técnico em Informá7ca forma
subsequente semestral do Câmpus Gravataí, de acordo com o processo e parecer exarado pela Pró-reitoria
de ensino do IFSul.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 09:47:38.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2024 ATÉ 31/12/2024

PORTARIA IFSUL N.º 282, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova, ad referendum do Conselho Superior, o PPC e a matriz curricular do

Curso Técnico em Rede de Computadores forma integrado anual - Câmpus

Gravataí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso
das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.004532.2024-34, RESOLVE:

Art. 1° Aprovar, ad referendum do Conselho Superior o Projeto Pedagógico e a matriz curricular do Curso
Técnico em Rede de Computadores forma integrado anual do Câmpus Gravataí, de acordo com o processo
e parecer exarado pela Pró-reitoria de ensino do IFSul.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 30/12/2024 09:51:48.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 30/12/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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